
 

CONFERÊNCIA – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
Processo Administrativo nº: 

__________/______ 
Pregão nº: 

__________/______ 
Objeto:  
 

Pregão: 

(   ) I     (   ) II     (   ) III 
Data do Pregão:  

____/____/_______ 
Empresa Licitante: 

 
CNPJ Nº:  

DOCUMENTOS SITUAÇÃO VALIDADE OBSERVAÇÕES 

(X) SICAF    

(X) TCU / CEIS    

(X) PROPOSTA READEQUADA    

(X) CONTRATO SOCIAL (CONSOLIDADO)    

(X) DOCUMENTOS SÓCIOS    

(X) CNPJ 
(X) ATIVO 

(   ) INATIVO 
  

(X) INSCRIÇÃO ESTADUAL    

(X) INSCRIÇÃO MUNICIPAL    

(X) CND FEDERAL / UNIÃO / INSS 
(   ) NEGATIVA 

(X) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

16/11/2025 

(   ) VENCIDA 

 

(X) CND MUNICIPAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

23/08/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND ESTADUAL / DÍVIDA ÁTIVA 
(   ) NEGATIVA 

(X) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

14/08/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CRF FGTS 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

22/08/202 

(   ) VENCIDA 
 

(X) CND (TRABALHISTA) 
(X) NEGATIVA 

(   ) POSITIVA C/E NEGATIVA 

(   ) POSITIVA  

03/11/2025 

(   ) VENCIDA 
 

(X) FALÊNCIA E CONCORDATA 
(X) NADA CONSTA 

(   ) CONSTA   

(   ) DECLARAÇÃO CARTÓRIOS     

(X) BALANÇO 23/24    

(X) ATESTADO CAPACITAÇÃO TÉCNICA 
(X) ATENDE 

(   ) NÃO ATENDE   

(X) AF / AFE ANVISA    

(X) LICENÇA SANITÁRIA  17/01/2026 

(   ) VENCIDA 
 

(   ) DECLARAÇÃO ME /EPP (ANEXO V)    

(   ) OUTROS DOCUMENTOS    

(   ) DECLARAÇÃO UNIFICADA (ANEXO IV)    

Após a análise dos documentos a empresa foi: 

(   ) DESCLASSIFICADA     (X) HABILITADA     (    ) INABILITADA 
 

Nova Friburgo, 22 de AGOSTO de 2025. 

Assinatura do(a) Pregoeiro (a) Assinatura do Apoio 

 
Assinatura do Apoio 

 

 

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A. 02.357.251/0001-53 

28.387 2024 90.011 2025 

  x 13 08 2025 

REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob 
demanda, de Equipos de Seringas para Bomba de Infusão, para 
atender a necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital 
Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro, pelo período de 01 (um) 
ano. 



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.357.251/0001-53 DUNS®: 648629934
Razão Social: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E

HOSPITALARES S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 06/10/2025
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 01/02/2026 Automática
FGTS 22/08/2025 Automática
Trabalhista Validade: 02/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 14/08/2025
Receita Municipal Validade: 23/08/2025

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 13/08/2025 10:45 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Ass: ____________________________________________________________________________________________

http://www.tst.jus.br/certidao


Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

ANEXO
Vínculo com Serviço Público

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.357.251/0001-53 DUNS®: 648629934
Razão Social: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E

HOSPITALARES S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA ABERTA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Vínculos:
CPF: 976.522.705-10
Nome: PAULO RONALDO CEO DE CARVALHO
Lotação: ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO
Cargo/Função na APF: PROCURADOR FEDERAL
Tipo de vínculo: Sócio/Admin

Emitido em: 13/08/2025 10:45 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.357.251/0001-53 DUNS®: 648629934
Razão Social: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E

HOSPITALARES S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 07/01/2025 Valor da Multa: R$ 5.688,82
Número do Processo: 60000164892021-51 Número do Contrato: 2021NE05345
Descrição/Justificativa: PELO ATRASO NA ENTREGA DO ITEM EQUIPO PARENTERAL

FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART
TOUCH, ESTÉRIL, OBJETO DA NOTA DE EMPENHO 2021NE05345
(63210543), DECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAçãO Nº 039
/2021.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 13/12/2022 Valor da Multa: R$ 3.905,40
Número do Processo: 60000393712022-81 Número do Contrato: 2022NE00860
Descrição/Justificativa: pelo atraso na entrega de objeto da Nota de Empenho 2022NE00860

(79053399), decorrente à Ata de Registro de Preços ARP Nº 78/2021-H VAL.
01/06/2022 (78585185).

Ocorrência 2:

Emitido em: 13/08/2025 10:45 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 09/04/2025 Valor da Multa: R$ 6.252,39
Número do Processo: 60004430802022-94 Número do Contrato: 2022NE10168
Descrição/Justificativa: PELO ATRASO NA ENTREGA DO ITEM EQUIPO PARENTERAL

FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART
TOUCH, ESTÉRIL, OBJETO DA NOTA DE EMPENHO 2022NE10168
(97146152),? DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS Nº
332/2021F (95962974).

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 926119 - SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE - DF
Data Aplicação: 23/04/2025 Valor da Multa: R$ 4.231,04
Número do Processo: 60005871602022-51 Número do Contrato: 2023NE00757
Descrição/Justificativa: PELO ATRASO NA ENTREGA DO ITEM EQUIPO PARENTERAL

FOTOPROTETOR PARA BOMBA DE INFUSÃO LIFEMED LF SMART
TOUCH, ESTÉRIL, OBJETO DA NOTA DE EMPENHO 2023NE00757
(104483939), DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS ARP Nº
241/2022 (102565221).

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 155023 - HOSPITAL UNIVERSITÁRIO LAURO WANDERLEY

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 08/04/2021
Data Aplicação: 08/04/2021
Número do Processo: 23539011220202048
Descrição/Justificativa: A União, por intermédio do Hospital Universitário Lauro Wanderley, Filial

Ebserh, neste ato representada por Dr. Marcelo Paulo Tissiani Superintendente,
vem INFORMAR a empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A., já qualificada como Licitante,
através do Pregão Eletrônico nº 43/2019, realizado por esta Instituição, onde
venceu por apresentar o melhor valor, da decisão final de aplicação de
Advertência.

Ocorrência 5:

Emitido em: 13/08/2025 10:45 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Fornecedor
CNPJ: 02.357.251/0001-53 DUNS®: 648629934
Razão Social: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E

HOSPITALARES S.A.
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 193.858.718-97
Nome: FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA
Número do Documento: 1022143364 Órgão Expedidor: SSP/RS
Data de Expedição: 16/07/2007 Data de Nascimento: 19/07/1964
Filiação Materna: ROSANNA MINGHINI PALLAMOLLA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 8049846499 Órgão Expedidor: SSP/RS
Data de Expedição: 28/03/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
JACQUELINE HADDAD HALAL PALLAMOLLANome:

591.538.490-00Estrangeiro:

CEP: 96.075-320
Endereço: TRAVESSA LEONEL DE MOURA BRIZOLA, 650 - LOTE K 30 - AREAL
Município / UF: Pelotas / Rio Grande do Sul
Telefone: (11) 983083232
E-mail: nucleo@lifemed.com.br

Emitido em: 13/08/2025 10:46 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 233.847.638-74
Nome: JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA
Número do Documento: V688994-W Órgão Expedidor: CGPI/DIREX/DPF
Data de Expedição: 27/04/2015 Data de Nascimento: 22/10/1967
Filiação Materna: MARIA ISOLETE DE OLIVEIRA MARTINS CANHA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 35178598-X Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 05/12/2008

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
PRISCILLA DUQUE DOS SANTOSNome:

334.966.318-48Estrangeiro:

CEP: 04.728-020
Endereço: RUA DO CARREIRO DE PEDRA, 111 - APTO 91 TORRE C - GRANJA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 976564046
E-mail: nucleo@lifemed.com.br

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 007.288.458-49
Nome: MARIO BERNARDINI
Número do Documento: W3106960 Órgão Expedidor: SE/DPMAF/DPF
Data de Expedição: 15/05/1953 Data de Nascimento: 21/07/1940
Filiação Materna: CARLA MARCHI BERNARDINI
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 04.065-050
Endereço: ALAMEDA PARATININS, 187 - PLANALTO PAULISTA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 22762533
E-mail: nucleo@lifemed.com.br

Emitido em: 13/08/2025 10:46 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 058.918.758-96
Nome: DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO
Número do Documento: 153607786 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 27/09/2014 Data de Nascimento: 04/02/1966
Filiação Materna: ISAURA MARCHETTI BARBANO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 05.713-420
Endereço: RUA ANTONIO AGGIO, 1236 - CASA 7 - JARDIM AMPLIACAO
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 999112894
E-mail: nucleo@lifemed.com.br

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 053.391.877-48
Nome: JOAO PAULO VASCO POIARES BAPTISTA
Número do Documento: V294574-M Órgão Expedidor: CGPI/DIREX/DPF
Data de Expedição: 01/03/1996 Data de Nascimento: 05/11/1957
Filiação Materna: MARIA ADILIA BELEZA VASCO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 22.410-080
Endereço: RUA PAUL REDFEREN, 23 - 101 - IPANEMA
Município / UF: Rio de Janeiro / Rio de Janeiro
Telefone: (21) 25129001
E-mail: nucleo@lifemed.com.br

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 728.652.960-91
Nome: LUIS CARLOS BLANCO LINARES
Número do Documento: 1022174401 Órgão Expedidor: SSP/PC RS
Data de Expedição: 10/02/2017 Data de Nascimento: 11/12/1973
Filiação Materna: MARIA ANTONIETA BLANCO LINARES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 4068126558 Órgão Expedidor: SSP/PC RS
Data de Expedição: 23/11/2012

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
OLGA EMILIA RODRIGUES LINARESNome:

898.358.670-20Estrangeiro:

CEP: 96.020-520
Endereço: RUA MIGUEL TARNAC DA ROCHA, 38 - TRES VENDAS
Município / UF: Pelotas / Rio Grande do Sul
Telefone:
E-mail: nucleo@lifemed.com.br

Emitido em: 13/08/2025 10:46 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Relatório de Sócio / Administrador

Dados do Sócio/Administrador 7

CPF: 030.825.978-58
Nome: IVAN CONSOLI IRENO
Número do Documento: 02063714306 Órgão Expedidor: SSP/SP
Data de Expedição: 13/02/2023 Data de Nascimento: 31/10/1961
Filiação Materna: IVONE CONSOLI IRENO
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 05.655-030
Endereço: RUA DR CELSO DARIO GUIMARAES, 275 - COND OUTEIRO CASA 06 -
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone: (11) 89057852
E-mail: nucleo@lifemed.com.br

Dados do Sócio/Administrador 8

CPF: 976.522.705-10
Nome: PAULO RONALDO CEO DE CARVALHO
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 06/10/1979
Filiação Materna: MARIANGELA CEO DE CARVALHO
Estado Civil:

CEP: 71.215-730
Endereço: SETOR SGCV ST GARAGENS E CONCES DE VEICULOS, SN - BLOCO A
Município / UF: BRASÍLIA / Distrito Federal
Telefone: (61) 981055558
E-mail:

Dados do Sócio/Administrador 9

CPF: 118.315.998-64
Nome: MARCOS ANTONIO CURIMBABA
Número do Documento: Órgão Expedidor:
Data de Expedição: Data de Nascimento: 12/03/1970
Filiação Materna: EDA CECCHI CURIMBABA
Estado Civil:

CEP: 04.213-010
Endereço: RUA ADRIANO TAUNAY, 83 - CASA - IPIRANGA
Município / UF: São Paulo / São Paulo
Telefone:
E-mail:

Emitido em: 13/08/2025 10:46 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 118.315.998-64
Nome: MARCOS ANTONIO CURIMBABA

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

Emitido em: 13/08/2025 10:48 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 007.288.458-49
Nome: MARIO BERNARDINI

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

Emitido em: 13/08/2025 10:46 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 053.391.877-48
Nome: JOAO PAULO VASCO POIARES BAPTISTA

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

15.519.353/0001-70
MENDELICS ANALISE
GENOMICA S.A.

-

15.519.353/0003-31
MENDELICS ANALISE
GENOMICA S.A.

-

Emitido em: 13/08/2025 10:47 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 030.825.978-58
Nome: IVAN CONSOLI IRENO

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

Emitido em: 13/08/2025 10:47 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 233.847.638-74
Nome: JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

Emitido em: 13/08/2025 10:46 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 193.858.718-97
Nome: FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

67.952.085/0001-89
VIDA INDUSTRIA E
COMERCIO DE PRODUTOS
MEDICOS LTDA

VIDA TECNOLOGIA
BIOMEDICA

Emitido em: 13/08/2025 10:46 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 976.522.705-10
Nome: PAULO RONALDO CEO DE CARVALHO

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

Emitido em: 13/08/2025 10:47 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 728.652.960-91
Nome: LUIS CARLOS BLANCO LINARES

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

Emitido em: 13/08/2025 10:47 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Empresas do Sócio / Administrador

Dados do Sócio / Administrador
CPF: 058.918.758-96
Nome: DIRCEU BRAS APARECIDO BARBANO

Fornecedores dos quais é sócio/administrador

CNPJ Razão Social Nome Fantasia
Particapação

Societária

02.357.251/0001-53

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0011-25

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0016-30

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

02.357.251/0004-04

LIFEMED INDUSTRIAL DE
EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.

-

36.234.436/0001-92

ENDOGEN INDUSTRIA,
COMERCIO, IMPORTACAO,
EXPORTACAO E SERVICOS
LTDA

ZION MEDPHARMA 25,00%

Emitido em: 13/08/2025 10:47 de
CPF: 159.XXX.XXX-08      Nome: KELVIN CALIL LEMGRUBER
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

13/08/2025 10:45:50Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E 
HOSPITALARES S.A.
CNPJ: 02.357.251/0001-53

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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CNPJ 02.357.251.0001/53 – I.E. 093/0306627 – BRASIL 
Rua Castilho, 392 – 6º andar, Edifício Acaraí, Brooklin Paulista. CEP: 04568-010 - SÃO PAULO – SP. Tel.: + 55 11 5564-3232 

CNPJ 02.357.251/0018-00 – I.E. 119.237.647.110 – BRASIL 
Assistência Técnica: Rua Miranda Ribeiro, 305, Santo Amaro. CEP: 04753-150 - SÃO PAULO – SP. Tel: +55 11 5564-3232 

CNPJ 02.357.251/0004-04 – I.E. 116.010.303.119 - BRASIL 
FR-0091.879/05 

À 

PREFEITURA DE NOVA FRIBURGO 

Rio de Janeiro  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90011/2025 

Data da sessão: 13/08/2025 às 10h 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual AQUISIÇÃO, sob demanda, de Equipos de Seringas para 

Bomba de Infusão, para atender a necessidade do Hospital Municipal Raul Sertã e Hospital Maternidade Dr. Mário 

Dutra de Castro, pelo período de 01 (um) ano. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Grupo 01 

Item  DESCRIÇÃO  Unid Quant. 
Valor 

Unit. 
Valor Total 

01 V-LINK M DEHP FREE 

DESCRIÇÃO: Equipo dedicado com bureta graduada em PVC 

livre de DEHP (DEHPFREE) transparente, estéril, apirogênico, 

atóxico, para administração de soluções parenterais ou 

medicamentos fracionados. 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

. Lanceta com ponta perfurante em sistema ISO, que permite 

conexão atodos os tipos de recipientes 

parenterais como frascos e bolsas 

. Respiro lateral com filtro de ar hidrófobo, bacteriológico e 

tampa reversível, 

. Pinça corta fluxo tipo clamp 

. Bureta graduada 150 ml, com identificação a cada 1 ml, com 

alça de fixação, injetor isento de látex e respiro 

lateral com filtro de ar hidrófobo, bacteriológico e tampa 

reversível. 

. Câmara flexível de gotejamento com filtro de partículas 15 

micra e padrão 60 microgotas/ml 

. Tubo proximal em PVC livre de DEHP (DEHP FREE), contendo 

segmento flexível de bomba específico para 

equipamento de infusão Lifemed, modelo V-LINK 

. Tubo distal em PVC livre de DEHP (DEHP FREE) 

Unid. 4.716 R$ 24,50 R$ 115.542,00 
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. Pinça Roller de controle de gotejamento 

. Injetor lateral com elastômero isento de Látex 

. Válvula Antifluxo livre com terminação Luer Lock 

. Tampa protetora com filtro hidrófobo 0,2 micra 

. Comprimento aproximado 310 cm 

. Volume de preenchimento aproximado de 21,5 ml 

PRINCIPAISMATERIAIS: PVC livre de DEHP (DEHp FREE), Silicone, 

ABS e Elastômero Isento de Látex 

INFORMAÇÕESGERAISE ARMAZENAMENTO: 

. Esterilização ETO . validade 5 anos 

. Uso único, destruir após utilização 

. Proibido reprocessar 

. Manter o produto em local limpo, seco e arejado 

. Proteger contra umidade e ação direta da luz 

. Modelo: V-LINK M DEHP FREE 

. Marca: Lifemed 

. Fabricação: Lifemed 

. Procedência: Nacional . Brasil 

. Registro ANVISA: 10390410100 

02 V-LINK DEHP FREE FOTO 

DESCRIÇÃO: Equipo dedicado, em PVC livre de DEHP (DEHP 

FREE) na cor âmbar, estéril, apirogênico e atóxico. 

Destinado a infusão parenteral de medicamentos fotossensíveis. 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

. Lanceta com ponta perfurante em padrão ISO, que permite 

conexão a todos os tipos de recipientes 

parenterais como frascos ou bolsas flexíveis. 

. Respiro com filtro de ar hidrófobo, bacteriológico com tampa 

reversível; 

. Câmara flexível de gotejamento, em PVC livre de DEHP (DEHP 

FREE) fotoprotetor com filtro de partículas 15 

micra e padrão 20 gotas/ml; 

. Tubo superior em PVC livre de DEHP (DEHP FREE), 

fotoprotetor, contendo segmento flexível de bomba 

específico para equipamento de infusão Lifemed, modelo V LINK 

. Tubo distal em PVC livre de DEHP (DEHP FREE) fotoprotetor 

. Pinça Roller para controle de gotejamento 

Unid. 17.988 R$ 21,90 R$ 393.937,20 



 

 
 
 

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 
Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Fragata/Distrito Industrial. CEP: 96050-080 - PELOTAS – RS. Tel.: +55 53 3273-3232 

CNPJ 02.357.251.0001/53 – I.E. 093/0306627 – BRASIL 
Rua Castilho, 392 – 6º andar, Edifício Acaraí, Brooklin Paulista. CEP: 04568-010 - SÃO PAULO – SP. Tel.: + 55 11 5564-3232 

CNPJ 02.357.251/0018-00 – I.E. 119.237.647.110 – BRASIL 
Assistência Técnica: Rua Miranda Ribeiro, 305, Santo Amaro. CEP: 04753-150 - SÃO PAULO – SP. Tel: +55 11 5564-3232 

CNPJ 02.357.251/0004-04 – I.E. 116.010.303.119 - BRASIL 
FR-0091.879/05 

. Válvula antifluxo livre com terminação Luer Lock 

. Tampa protetora com filtro hidrófobo 

. Comprimento aproximado de 250 cm 

. Volume de preenchimento de 21,5 ml 

. Acompanha saco para proteção dos recipientes 

PRINCIPAISMATERIAIS: PVC livre de DEHP (DEHP FREE), Silicone, 

ABS 

INFORMAÇÕES GERAIS E ARMAZENAMENTO: 

. Esterilização ETO . validade 5 anos 

. Uso único, destruir após utilização 

. Proibido reprocessar 

. Manter o produto em local limpo, seco e arejado 

. Proteger contra umidade e ação direta da luz 

. Modelo: V-LINK DEHP FREE FOTO 

. Marca: Lifemed 

. Fabricação: Lifemed 

. Procedência: Nacional . Brasil 

. Embalagem: Caixa com 150 unidades 

. Registro ANVISA: 10390410098 

03 V-LINK P DEHP FREE 

DESCRIÇÃO: Equipo dedicado, em PVC livre de DEHP (DEHP 

FREE) transparente, calibrado, estéril, epirogênico e atóxico. 

Destinado a infusão parenteral de medicamentos em geral. 

CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 

. Lanceta com ponta perfurante em padrão ISO, que permite 

conexão a todos os tipos de recipientes 

parenterais como frascos e bolsas flexíveis; 

. Respiro com filtro de ar hidrófobo, bacteriológico e tampa 

reversível 

. Câmara flexível de gotejamento, com filtro de partículas 15 

micra e padrão 20 gotas/ml; 

. Tubo superior emPVC livre de DEHP (DEHP FREE), contendo 

segmento flexível de bomba específico para 

equipamento de infusão Lifemed, modelo V LINK; 

. Tubo distal em PVC livre de DEHP (DEHP FREE); 

. Pinça Roller para controle de gotejamento; 

. Injetor lateral comelastômero isento de látex; 

Unid. 25.770 R$ 20,80 R$ 536.016,00 
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. Válvula Antifluxo livre com terminação Luer Lock; 

. Tampa protetora com filtro hidrófobo; 

. Comprimento aproximado 250 cm 

. Volume de preenchimento de 21,5 ml 

. PRINCIPAISMATERIAIS: PVC livre de DEHP (DEHP FREE), 

Silicone, ABS e Elastômero Isento de Látex 

INFORMAÇÕES GERAIS E ARMAZENAMENTO: 

. Esterilização ETO . validade 5 anos 

. Uso único, destruir após utilização 

. Proibido reprocessar 

. Manter o produto em local limpo, seco e arejado 

. Proteger contra umidade e ação direta da luz 

. Modelo: V LINK P DEHP FREE 

. Marca: Lifemed 

. Fabricação: Lifemed 

. Procedência: Nacional . Brasil 

. Embalagem: Caixa com 150 unidades 

. Registro ANVISA: 10390410100 

Valor Global: Um mil, quarenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e cinco reais e vinte centavos. R$ 1.045.495,20 

DO COMODATO: 

A empresa oferece em regime de comodato para o Lote 01 –520 (quinhentos e vinte) Bombas de Infusão modelo V-LINK, 

durante todo o período da contratação e finalização do estoque, compatíveis com os equipos ofertados, incluindo acessórios 

e insumos que lhe sejam inerentes, que serão instaladas, sem qualquer ônus, pela própria empresa, que prestará 

manutenção e assistência técnica periódica gratuita, e oferecerá, também gratuitamente, treinamento aos funcionários que 

operacionalizarão os referidos equipamentos e equipos específicos, bem como assessoria científica, sempre que solicitada 

pela instituição e todas as demais condições estipuladas no edital e seus anexos. 

Caberá à empresa, manter os equipamentos em perfeito estado de funcionamento. Sendo assim, entende-se que se 

compromete a realizar os serviços necessários, como manutenções corretivas e preventivas, calibrações e testes de 

segurança elétrica em todos os equipamentos entregues aos institutos envolvidos no processo. 

A substituição de baterias, acessórios e/ou partes/peças de vida útil limitada será de responsabilidade da empresa, bem 

como seus custos. 
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DESCRIÇÃO DA BOMBA DE INFUSÃO EM COMODATO: 520 BOMBAS DE INFUSÃO V-LINK  

• DETALHAMENTO TÉCNICO 

• • Equipamento microprocessado interativo, mono canal, acoplável (empilhável), com sistema peristáltico 

• linear, para administração de soluções por via parenteral ou enteral, através de equipos exclusivos e 

• calibrados para a bomba V-LINK. Indicada para infusões em paciente Adulto, pediátrico ou Neonatal 

• • Display com 4 teclas funcionais e Painel touch screen – colorido 4,3″, para programações e acesso a 

recursos 

• operacionais 

• • Ícones visuais e indicadores luminosos com informação das funcionalidades ativas durante infusão 

• •  Protocolos de segurança da infusão em curso com mensagens e cores específicas para situações de 

alarmes 

• • 4 Modos de programação, Modo Taxa, Modo Volume x Tempo, Modo dose , Modo Gotejamento 

• • Parâmetros de seleção e desempenho para volumes até 9.999 mL 

• • Taxa de infusão – 0,1 a 100 ml/h Neo / Ped e 0,1 a 1.500 ml/h Adultos 

• • Bolus -manual ou automático e programável em volume de 0,1 a 50 ml com fluxo e tempo ajustáveis 

• • KVO - programável de 0,1 a a 5,0 ml 

• • Seleção de detecção de bolhas de ar configurável em 7 níveis 

• • Peso - 1,4 kg 

• • Bateria - lítio, com autonomia mínima de 4,5 hr até 9 hrs (com 2 baterias - opcional) 

• • Tempo de recarga bateria - máximo de 5 hrs 

• • Medicamentos - Até 140 rótulos programáveis 

• • Faixa de peso corporal admissível - 0,1 a 300 Kg 

• • Padrões e programação e oferta – ml/h, ng, μg, mg, g, U, kU, IU, IE, mmol, mol, Kcal 

• • Taxa de gotejamento - 1 a 500 gotas/min 

• • Erro máximo admitido= + ou- 5% do volume programado 

• • Funções: Purgar equipo, Selecionar níveis de pressão, Ativar pausa com relógio, Selecionar nível sonoro, 

Zerar 

• volumes parciais e totais, Travar teclado, Mudar fluxo durante a infusão, Informar nível de bateria, Repetir 

• programação, Ajustar tamanho de bolha de ar, Acoplar equipamentos, Modo noturno, Preencher equipo, 

• Definir bolus, Selecionar medicamento, Consulta de registros de infusão, Programações anteriores. 

• • Alarmes e pré alarmes: sonoros e visuais para: Ar na linha, Final da infusão, Nível baixo bateria, Oclusão, 

• Porta aberta, Desconexão da rede, Bomba parada, Pressão elevada, Ausência a de equipo, Tempo de espera 

• expirado, Porta aberta, Programação errada, Pré-término de infusão. 

• • Pré alarmes de oclusão – 3 níveis com unidades em mmHg, kPa, Bar e PSI 
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• • Modo DPS (Dinâmica de Pressão no Sistema) com 3 níveis de seleção de pressão máxima - 330 a 900 mmHg 

• • Memória das últimas infusões - Histórico de até 5000 eventos 

• • Voltagem, tensão e consumo máximo- - Equipamento Bivolt ( 100 -240 V ) freq. 50 /60 Hz – 50 VA 

• • Limites de tempo : 1 min – 99 h – 59 min 

• • Volume de alarme- 10 níveis de seleção 

• • Grau de proteção contra infiltração - IP 34 

• • Sistema Anti fluxo livre - mecânico na máquina e a volume no equipo (exclusivo) 

• • Comunicação - IrDA e WIFI / LAN – Conexão com a plataforma Lifeview. 

• • Idiomas: Português, Inglês, Espanhol 

• • Registro - ANVISA: 10390410113 

 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO: 

Prazo de Pagamento: pagamento será efetuado pelo Município de Nova Friburgo mediante crédito em contracorrente da 

contratada, até o 30º (trigésimo) dia corrido, a contar da atestação da Nota Fiscal apresentada pela contratada, desde que 

cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, e de acordo com o Decreto Municipal nº 2493, de 07 de novembro 

de 2023. 

Prazo de Entrega: O prazo de entrega do objeto é de no máximo 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento 

da nota de empenho, sob demanda, conforme conveniência e necessidade da unidade requisitante; 

Endereço de Entrega:  

Almoxarifado Central – Av. Conselheiro Julius Arp, nº 80, 2º andar, Centro, Nova Friburgo/RJ. CEP: 28623-000. Respeitando 

os dias de entrega, de segunda-feira a quinta-feira, nos horários de 09:00h às 16:00 

• Lote 1, deverá fornecer em regime de comodato, 480 (Quatrocentos e oitenta) Bombas de Infusão para uso dos 

Equipos Parenterais para o Hospital Municipal Raul Sertã, e, 40 (quarenta) Bombas de Infusão para uso dos Equipos 

Parenterais para o Hospital Maternidade Dr. Mário Dutra de Castro; 

Prazo de Validade da Ata: O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do artigo 84 da Lei n° 14.133/2021. 

Prazo de validade do produto: Entregar os produtos contendo em sua embalagem, rótulo para conferência, com 

data de fabricação, validade de no mínimo 2/3 da validade total do material, e/ou vida útil, aos itens aplicáveis 

Todos os equipos fornecidos deverão ter no momento da entrega, prazo de validade mínimo de 24 meses; 

Prazo de validade da Proposta: A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da abertura 

da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Prazo de Garantia das Bombas de Infusão: 12 (doze) meses. 

IPI – Isento. 

Frete – Pago pela Contratada 



 

 
 
 

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 
Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Fragata/Distrito Industrial. CEP: 96050-080 - PELOTAS – RS. Tel.: +55 53 3273-3232 

CNPJ 02.357.251.0001/53 – I.E. 093/0306627 – BRASIL 
Rua Castilho, 392 – 6º andar, Edifício Acaraí, Brooklin Paulista. CEP: 04568-010 - SÃO PAULO – SP. Tel.: + 55 11 5564-3232 

CNPJ 02.357.251/0018-00 – I.E. 119.237.647.110 – BRASIL 
Assistência Técnica: Rua Miranda Ribeiro, 305, Santo Amaro. CEP: 04753-150 - SÃO PAULO – SP. Tel: +55 11 5564-3232 

CNPJ 02.357.251/0004-04 – I.E. 116.010.303.119 - BRASIL 
FR-0091.879/05 

 

DADOS CADASTRAIS DA LICITANTE:  

Lifemed Industrial de Equipamentos e Artigos Médicos e Hospitalares S.A. 

Rua Giuseppe Mattea, Nº. 350-A - Fragata – CEP: 96050-080 - Pelotas – RS. 

CNPJ N°. 02.357.251/0001-53 – Inscrição Estadual N°. 093/0306627 

Tel/Fax: (11) 5564-3232 – E-mail: nucleo@lifemed.com.br 

 

DADOS DOS REPRESENTANTES LEGAIS PARA ASSINATURA DO EVENTUAL CONTRATO:  

João Manuel Martins Ramos Canha, diretor, português, casado, auditor, portador da Carteira de Identidade sob o RNE N°. 

V688994-W, inscrito no CPF sob o nº 233.847.638-74, residente Rua do Carreiro de Pedra, 111, apto. 91, Torre C – São Paulo 

– SP 

Telefone(s): (011) 5564-3232  Fac- símile: (011) 5564-3232 

E-mail: nucleo@lifemed.com.br 

 

André dos Santos Prada, procurador, brasileiro, solteiro, coordenador de licitações, portador da Carteira de Identidade sob o 

RG 25.423.477, inscrito no CPF sob o nº 166.248.388-09, residente Rua Amalia Falchi Senise, 190 - São Paulo – SP 

Telefone(s): (011) 5564-3232  Fac- símile: (011) 5564-3232 

E-mail: nucleo@lifemed.com.br 

 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

DADOS BANCÁRIOS: Banco do Brasil S/A – Agência: 3347-2 - C/C Nº. 4319-2 

 

DECLARAÇÕES: 

A empresa declara que nos preços ofertados estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos ou indiretos 

relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, despesas financeiras e 

quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com transporte.  

 

 

 

Pelotas/RS, 13 de agosto de 2025. 

 

André dos Santos Prada 

Procurador 

RG Nº 25.423.477 SSP/SP 

CPF Nº 166.248.388-09 

ANDRE DOS 
SANTOS 
PRADA:1662
4838809

Assinado de forma 
digital por ANDRE 
DOS SANTOS 
PRADA:16624838809 
Dados: 2025.08.13 
11:04:04 -03'00'

mailto:nucleo@lifemed.com.br
mailto:nucleo@lifemed.com.br
mailto:nucleo@lifemed.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A. tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A. a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A. assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2021 09:42:17 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A.
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br
 Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174832607217120288035-1 a 174832607217120288035-10 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA


CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888


PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB

Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484


http://www.azevedobastos.not.br

E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br




DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E
ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A. tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A. a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do
documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A. assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do
Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a
responsabilidade pelo processo de digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/07/2021 09:45:09 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSP. S.A.
ou ao Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br
 Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site
https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 174832607216455395583-1 a 174832607216455395583-37 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL



00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bac1666173ff9bc7c6f7c7ee49c35def2a302ada23b616a5fabf51bb2fb27c493d8a153fff55f1c4ad6eacbef5537e050b0b1d

24f68e3d6a9f855e424c4f0c9b6 

 






__________________________________________________________________________________________________________________
A Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado do Rio Grande do Sul certifica que o documento protocolizado sob o nº 17/238224-6,
referente à empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S/A, NIRE 4330004785-
7, foi deferido e arquivado sob o nº 4506283, em 12/09/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial -
http://www.jucisrs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança RJQMF. Este documento foi autenticado e assinado
digitalmente em 14/09/2017 às 14:37, por Cleverton Signor – Secretário Geral.
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7, foi deferido e arquivado sob o nº 4506283, em 12/09/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial -
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referente à empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S/A, NIRE 4330004785-
7, foi deferido e arquivado sob o nº 4506283, em 12/09/2017. A validação deste documento poderá ser feita no site desta Junta Comercial -
http://www.jucisrs.rs.gov.br/, informe o nº do protocolo e sua chave de segurança RJQMF. Este documento foi autenticado e assinado
digitalmente em 14/09/2017 às 14:37, por Cleverton Signor – Secretário Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300047857 2054

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S/A

007 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA

ESTATUTO SOCIAL1019

PELOTAS

15 Outubro 2019

Nº FCN/REMP

RSE1900267154

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5164307 em 17/10/2019 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
HOSPITALARES S/A, Nire 43300047857 e protocolo 194173313 - 15/10/2019. Autenticação: 122E68CCC0CC2B05D3A6A352510E61483282952.
Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/417.331-3 e o código de segurança MsJt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 1/26



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

19/417.331-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE1900267154

Data

15/10/2019

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 5164307 em 17/10/2019 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
HOSPITALARES S/A, Nire 43300047857 e protocolo 194173313 - 15/10/2019. Autenticação: 122E68CCC0CC2B05D3A6A352510E61483282952.
Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do
protocolo 19/417.331-3 e o código de segurança MsJt Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17/10/2019 por Carlos Vicente
Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 2/26



LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E  
ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

 
CNPJ/MF nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 
 
 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 11 DE OUTUBRO DE 2019 

 
 

1. Data, horário e local: Aos 11 dias do mês de outubro de 2019 às 10:00 horas, na 
Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro 
Fragata, CEP 96050-080 (“Companhia”). 
 
2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada tendo em vista a presença da 
totalidade dos acionistas da Companhia, nos termos do art. 124, §4° da Lei n° 6.404/76, 
de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro 
de Presenças de Acionistas.  
 
3. Mesa: Presidente Franco Maria Giuseppe Pallamolla; Secretário João Manuel Martins 
Ramos Canha. 
 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a alteração do Artigo 27, parágrafo 2° do Estatuto 
Social da Companhia para adequá-lo às exigências formuladas pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) (ofício 261/2019/CVM/SEP/GEA-1) no âmbito do pedido de registro 
inicial de companhia aberta da Companhia; (ii) a alteração do Artigo 9º, parágrafo 
único, e do Artigo 30, parágrafo 2°, itens (iv), (v), (vii) e (viii), do Estatuto Social da 
Companhia para adequá-lo às exigências formuladas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) (ofício 768/2019-SLS) no âmbito do pedido de listagem e admissão de ações da 
Companhia à negociação no segmento de listagem do Bovespa Mais; e (iii) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia. 
 
5. Deliberações: Por unanimidade dos acionistas, foram tomadas as seguintes 
deliberações, sem quaisquer emendas ou ressalvas: 
 
Aprovada, por unanimidade dos presentes, a lavratura da presente ata em forma de 
sumário e sua publicação com a omissão as assinaturas dos acionistas, conforme art. 
130, §2° da Lei das S.A.  
 
Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia: 
 
(i) aprovar a alteração do Artigo 27, § 2° do Estatuto Social da Companhia para 
adequá-lo às exigências formuladas pela CVM (ofício 261/2019/CVM/SEP/GEA-1) no 
âmbito do pedido de registro inicial de companhia aberta da Companhia, cuja redação 
passará a vigorar da seguinte forma: 
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“Art. 27 Do resultado apurado de cada exercício, serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados e a provisão para os tributos incidentes sobre a 
renda.  
 
§ 1º O remanescente do resultado do exercício, depois de deduzidas as parcelas 
referidas no caput do presente Artigo, terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por 
cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento de 
dividendo obrigatório; e (iii) o saldo, se for o caso, que não for apropriado à reserva de 
que trata o parágrafo 2º infra, ou retido na forma prevista em orçamento de capital 
aprovado pela Assembleia Geral, terá a destinação que for dada pela Assembleia Geral. 
 
§ 2º  A Reserva de Investimento e Capital de Giro terá por finalidade assegurar 
investimentos em bens de ativo permanente e acréscimo do capital de giro, inclusive 
através de amortização de dívida da sociedade, bem como o financiamento de empresas 
controladas e coligadas. A Reserva de Investimento e Capital de Giro será formada com 
o saldo do lucro ajustado, após dele deduzido o dividendo obrigatório, sendo certo que a 
importância constante da Reserva de Investimento e Capital de Giro, juntamente com o 
percentual do lucro destinado à reserva legal na forma do parágrafo acima, não poderá 
exceder o valor do capital social da Companhia, em cumprimento ao artigo 199 da Lei 
6.404/76. Na hipótese  do saldo das Reservas de Lucros (isto é, Reserva Legal, Reserva 
de Investimento e Capital de Giro) atingir este limite, a assembleia geral deliberará 
sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou na 
distribuição de dividendos.  
 
§ 3º  A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos 
menores e, por deliberação do Conselho de Administração, declarar dividendos à conta 
do lucro apurado nesses balanços ou à conta de reservas, obedecidos os limites legais.  
 
§ 4º A Companhia poderá, ainda, por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, 
respeitada a legislação aplicável. 
 
§ 5º  Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em 
cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do 
dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados 
como antecipação do dividendo obrigatório.” 
 
(ii) aprovar a alteração do Artigo 9º, parágrafo único, e do Artigo 30, parágrafo 2°, 
itens (iv), (v), (vii) e (viii), do Estatuto Social da Companhia para adequá-lo às 
exigências formuladas pela B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) (ofício 768/2019-SLS) 
no âmbito do pedido de listagem e admissão de ações da Companhia à negociação no 
segmento de listagem do Bovespa Mais, os quais passarão a vigorar com a seguinte 
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redação:  
“Art. 9º A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, ou, se for o 
caso, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas que representem as participações previstas 
no art. 123, par. único, da Lei no. 6.404/76 e alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único: A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias contados da primeira publicação do anúncio de 
convocação. Caso a Assembleia Geral não se realize em primeira convocação, será 
publicado o novo anúncio a que se refere o art. 124, § 1º, II, da Lei no. 6.404/76 e 
alterações posteriores com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da data prevista para 
a realização da Assembleia em segunda convocação.” 
 
 
“Art. 30 A alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente, tanto por meio 
de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a 
efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros acionistas da 
Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 
Regulamento do Bovespa Mais, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao do 
Acionista Controlador Alienante. 
 
§ 1º A oferta pública referida neste Artigo 30 será exigida ainda: (i) quando houver 
cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos 
a valores mobiliários conversíveis em ações ou que deem direito à sua subscrição que 
venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; e (ii) em caso de alienação do 
controle de sociedade(s) que detenha(m) o Poder de Controle da Companhia, sendo que, 
nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor 
atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que o comprove esse 
valor. 
 
§ 2º Para fins deste Capítulo VII, os termos com iniciais maiúsculas terão os seguintes 
significados: 
 
(i) “Acionista Controlador” significa o(s) acionista(s) ou Grupo de Acionistas que 
exerça(m) o Poder de Controle da Companhia; 
 
(ii) “Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando este 
promove a Alienação de Controle da Companhia; 
 
(iii) “Ações de Controle” significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou 
indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de 
Controle da Companhia; 
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(iv) “Ações em Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas 
as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por 
Administradores da Companhia, aquelas em tesouraria e preferenciais de classe especial 
que tenham por fim garantir direitos políticos diferenciados sejam intransferíveis e de 
propriedade exclusiva do ente desestatizante; 
 
(v) “Adquirente” significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante transfere 
as Ações de Controle em uma Alienação de Controle da Companhia; 
 
(vi) “Alienação de Controle” significa a transferência a terceiro, a título oneroso, das 
Ações de Controle; 
 
(vii) “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado para dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta 
ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. 
Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de 
Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos 
votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais da Companhia, 
ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital 
votante; 
 
(viii) “Grupo de Acionistas” significa o grupo de duas ou mais pessoas que sejam: (a) 
vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou 
por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (b) entre 
as quais haja relação de controle; ou (c) sob controle comum; e 
 
(ix) “Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser 
determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM.” 
 
(iii)  diante das deliberações acima, aprovar a consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, que passará a vigorar na forma constante do Anexo I.  
 
6. Encerramento: oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve 
qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão 
e lavrada a presente ata que, após lida, foi assinada pelos presentes. Presidente Franco 
Maria Giuseppe Pallamolla; Secretário João Manuel Martins Ramos Canha; Acionistas 
Presentes: Lifemed Capital Participações Ltda.; Lifemed Administração e Participações 
Ltda.; Fundo BBI Financial I – FMIEEI; BNDES Participações S.A. – BNDESPAR; e Kumla 
SP Participações S.A. 
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Declaração: declaramos que a presente é cópia fiel da constante no Livro de Ata das 
Assembleias Gerais da Lifemed Industrial de Equipamentos e Artigos Hospitalares S.A.  

 
 

Pelotas, 11 de outubro de 2019 
 

 
_________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 
Presidente 

_________________________ 
João Manuel Martins Ramos Canha  

Secretário 
 
  

FRANCO MARIA 

GIUSEPPE 

PALLAMOLLA:19385

871897

Assinado de forma digital por 

FRANCO MARIA GIUSEPPE 

PALLAMOLLA:19385871897 

Dados: 2019.10.14 16:21:21 

-03'00'

JOAO MANUEL 

MARTINS RAMOS 

CANHA:23384763874

Assinado de forma digital por 

JOAO MANUEL MARTINS 

RAMOS CANHA:23384763874 

Dados: 2019.10.14 17:19:44 

-03'00'
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ANEXO I 
 

ESTATUTO SOCIAL 
DA 

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES S.A. 

 
CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Art. 1º  LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES S.A. é uma sociedade anônima que se regerá por este estatuto social e 
pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 
 
§ 1º Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado 
Bovespa Mais, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus 
acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às 
disposições do Regulamento de Listagem do Bovespa Mais da B3 (“Regulamento do 
Bovespa Mais”). 
 
§ 2º As disposições do Regulamento do Bovespa Mais prevalecerão sobre as disposições 
deste Estatuto Social, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das ofertas 
públicas previstas neste Estatuto Social. 
 
§ 3º A Companhia, seus Administradores e acionistas deverão observar o disposto no 
Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores 
Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores 
mobiliários admitidos nos Mercados Organizados administrados pela B3. 
 
Art. 2º  A Companhia tem sede na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, 
na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, CEP 96050-080, podendo, por 
deliberação de seu Conselho de Administração, abrir e encerrar filiais, escritórios ou 
outros estabelecimentos, em qualquer parte do País ou no exterior. 
 
Art. 3º  A Companhia terá por objeto social: 
 
(a) a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, a fabricação, a transformação, a 
embalagem ou reembalagem, a importação, a exportação, o armazenamento de 
produtos, equipamentos e saneantes domissanitários da área médico-hospitalar; 
 
(b) o comércio de equipamentos, partes e peças de materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, domissanitários da área médico-hospitalar; 
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(c) a produção, a fabricação, o comércio, a distribuição, a representação comercial, 
por conta própria e por conta de terceiros, a importação e exportação de produtos 
médicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 
 
(d) confecções de roupas e acessórios em geral, descartáveis, destinados à proteção, 
segurança, para uso profissional e médico hospitalar; 
 
(e) o beneficiamento de tubos e peças plásticas; 
 
(f) a fabricação de instrumentos e utensílios para uso médico cirúrgico, odontológico 
e de laboratórios, artefatos de tecidos não tecidos para uso médico hospitalar; 
 
(g) a prestação de serviços de manutenção, conserto e reparos em equipamentos e 
produtos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 
 
(h) a locação de equipamentos médico-hospitalares; 
 
(i) participar de outras sociedades como sócia-quotista ou acionista; e 
 
(j) a prestação de serviços administrativos e assessoria administrativa a terceiros. 
 
Art. 4º  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL E AÇÕES 

 
Art. 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$73.435.885,26 
(setenta e três milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco 
reais e vinte e seis centavos), dividido em 2.576.438 (dois milhões, quinhentas e setenta 
e seis mil, quatrocentas e trinta e oito) ações ordinárias todas nominativas, escriturais e 
sem valor nominal. 
 
§ 1º É vedado à Companhia emitir ações preferenciais. 
 
§ 2º Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão preferência 
para a subscrição do aumento de capital, proporcionalmente às suas participações, salvo 
a renúncia ou cessão deste direito. O prazo para exercício do direito de preferência em 
tela será de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação da ata ou do aviso aos 
acionistas realizado na forma da lei.  
 
§ 3º Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito em 
nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de 
Valores Mobiliários - CVM e indicada pelo Conselho de Administração. O custo de 
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transferência e averbação, assim como o custo do serviço relativo às ações escriturais 
poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição escrituradora, observados 
os limites máximos fixados pela legislação pertinente. 
 
Art. 6º  Cada ação ordinária dá direito a um voto nas assembleias gerais. 
 
Art. 7º  A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanência em 
tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, nos termos do art. 30, § 1º, da Lei 
nº 6.404/76 e alterações posteriores, bem como da regulamentação aplicável. 
 

CAPITÚLO III 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

 
Art. 8º  A Assembleia Geral, com a competência prevista em lei, reunir-se-á 
ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 
social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 
 
Art. 9º  A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, ou, se 
for o caso, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas que representem as participações 
previstas no art. 123, par. único, da Lei no. 6.404/76 e alterações posteriores. 
 
Parágrafo Único: A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com a 
antecedência mínima de 15 (quinze) dias contados da primeira publicação do anúncio de 
convocação. Caso a Assembleia Geral não se realize em primeira convocação, será 
publicado o novo anúncio a que se refere o art. 124, § 1º, II, da Lei no. 6.404/76 e 
alterações posteriores com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da data prevista para 
a realização da Assembleia em segunda convocação. 
 
Art. 10  As Assembleias Gerais serão presididas, nessa ordem, pelo Presidente do 
Conselho de Administração ou pelo Diretor-Presidente. Na ausência de ambos, a 
Assembleia será presidida por um acionista escolhido por maioria de votos dos 
presentes. Ao presidente da Assembleia caberá a escolha do secretário. 
 
Parágrafo Único: Quando da decisão da Assembleia Geral resultar direito de retirada aos 
acionistas dissidentes, a determinação do valor do reembolso terá por base o valor 
econômico da Companhia, apurado em avaliação por empresa especializada escolhida 
em Assembleia Geral, observadas as disposições do artigo 45 da Lei nº 6.404/76 e 
alterações posteriores.  
 
Art. 11  A Companhia poderá suspender, dentro do prazo fixado no anúncio de 
convocação e nos limites da lei, os serviços de transferência, conversão, grupamento e 
desdobramento de ações. 
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CAPÍTULO IV 
DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 
SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 12  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por 
uma Diretoria, na forma da lei e deste estatuto social. 
 
§ 1º  Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos com o 
prazo de mandato de 02 (dois) anos, permitida a sua reeleição. 
 
§ 2º O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria se 
estenderá até a investidura dos respectivos sucessores, exceto se de outra forma for 
deliberado pela Assembleia Geral. 
 
§ 3º  A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria dar-se-á por 
termo lavrado em livro próprio, assinado pelo Administrador empossado, dispensada 
qualquer garantia de gestão, e estará condicionada à prévia assinatura do Termo de 
Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento do Bovespa 
Mais, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis.  
 
§ 4º Os Administradores da Companhia deverão aderir à Política de Divulgação de Ato 
ou Fato Relevante e Política Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, 
mediante assinatura do termo respectivo. 
 
§ 5º  Até o máximo de 1/3 (um terço), os membros do Conselho de Administração 
poderão ser eleitos para cargos da Diretoria.  
 
§ 6º  A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela Assembleia 
Geral, em verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo então ao 
Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Caberá também ao 
Conselho de Administração distribuir, quando for o caso, a participação nos lucros fixada 
pela Assembleia Geral, observados os limites legais.   
 

SEÇÃO II 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
Art. 13  O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no 
mínimo, 03 (três) membros e, no máximo 07 (sete) membros, podendo ou não ser 
eleitos um ou mais suplentes.  
 
§ 1º  O Conselho de Administração terá um Presidente, que será eleito pelos seus 
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membros, competindo-lhe, especialmente, além das demais atribuições conferidas por 
lei e por este Estatuto Social, o seguinte: presidir a Assembleia Geral; e convocar e 
presidir as reuniões do Conselho de Administração. 
 
 
§ 2º  A posse de Conselheiro não residente no País fica condicionada ao cumprimento 
das formalidades legais aplicáveis. 
 
Art. 14  Em suas ausências temporárias, os Conselheiros poderão designar, por 
escrito, seus substitutos dentre os demais membros presentes e desimpedidos, cabendo 
a cada substituto, além do próprio voto, o voto do substituído. 
 
§ 1º Em caso de impedimento temporário de qualquer Conselheiro, o Conselho de 
Administração poderá nomear outro Conselheiro como seu substituto, que servirá 
apenas enquanto perdurar o impedimento, cabendo ao Conselheiro substituto, além do 
próprio voto, o voto do substituído. 
 
§ 2º No caso de vacância do cargo de Conselheiro, o seu suplente assumirá o cargo 
até o final do mandato do conselheiro vacante. Caso não haja suplente eleito, o Conselho 
de Administração convocará, assim que possível, uma Assembleia Geral para deliberar 
sobre a eleição do substituto, que permanecerá no cargo até o final do mandato do 
conselheiro substituído. 
 
Art. 15  O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada trimestre 
e, extraordinariamente, sempre que necessário. 
 
 § 1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu Presidente 
ou pela maioria de seus membros, mediante comunicação por escrito através de carta, 
telegrama, correio eletrônico ou pessoalmente, com pelo menos 15 (quinze) dias de 
antecedência. As comunicações informarão hora, data, local e ordem do dia da reunião, 
bem como remeterão todos os documentos necessários para a futura deliberação.  
 
§2º Serão consideradas regulares as reuniões do Conselho de Administração a que 
comparecerem todos os seus membros, independente de quaisquer formalidades 
preliminares ou desde que todos manifestem por escrito sua concordância na dispensa 
daquelas formalidades. 
 
§ 3º Para que as reuniões do Conselho de Administração possam se instalar e 
validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros em 
exercício, sendo considerado como presente aquele que participar por vídeo ou 
teleconferência ou que tiver enviado seu voto por escrito ou, ainda, cujo substituto 
nomeado comparecer à reunião. 
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§ 4º  O Conselho de Administração deliberará validamente pelo voto favorável da 
maioria de seus membros presentes, assegurado ao Presidente do Conselho o voto de 
qualidade, em caso de empate. 
 
Art. 16  Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 
Conselho de Administração deliberar sobre as matérias abaixo relacionadas, relativas à 
Companhia: 
 
(a) fixar a orientação geral dos negócios, aprovando as diretrizes, políticas 
empresariais e objetivos básicos; 
 
(b) eleger, destituir, definir a remuneração e as atribuições dos membros da Diretoria, 
observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral; 
 
(c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis e 
solicitar informações sobre quaisquer atos celebrados, ou em via de celebração; 
 
(d) nomear e destituir os auditores independentes, quando for o caso; 
 
(e) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; 
 
(f) convocar a Assembleia Geral e manifestar-se sobre qualquer proposta a lhe ser 
submetida, incluindo proposta de destinação de lucro, aumento de capital e alterações 
estatutárias; 
 
(g) aprovar os orçamentos anual e plurianual da Companhia e de suas controladas; 
 
(h) aprovar o plano de negócios anual da Companhia e de suas controladas; 
 
(i) aprovar o plano de desenvolvimento tecnológico, bem como os investimentos 
necessários a sua execução, que já não estejam refletidos nos orçamentos; 
 
(j) autorizar operações envolvendo alienação, oneração ou licença de uso de marcas, 
patentes, tecnologias e direitos de propriedade industrial; 
 
(k) autorizar a constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente e/ou a 
prestação de garantias a obrigações de terceiros; 
 
(l) autorizar a contratação de financiamentos, empréstimos e operações afins, 
quando em valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia 
conforme último Balanço Patrimonial aprovado à época;  
 
(m) autorizar qualquer operação, transação, contrato ou acordo, de qualquer natureza, 
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que envolva valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia, 
conforme último Balanço Patrimonial aprovado à época; 
 
(n)  deliberar sobre a emissão de ações e bônus de subscrição, dentro do limite do 
capital autorizado, se houver; 
 
(o) autorizar a amortização, resgate ou recompra de ações da própria Companhia 
para manutenção em tesouraria ou cancelamento, bem como deliberar sobre a eventual 
alienação das ações porventura em tesouraria; 
 
(p) deliberar sobre a distribuição aos administradores e/ou empregados de 
participação nos lucros, nos limites fixados pela Assembleia Geral; 
 
(q) administrar os planos de opção de compra de ações aprovados pela Assembleia 
Geral; 
 
(r) deliberar sobre a celebração, modificação e/ou término de contratos e/ou a 
realização de operações, de qualquer natureza, entre, de um lado, a Companhia e, de 
outro lado, administrador ou acionista da Companhia e/ou empresa direta ou 
indiretamente controlada, coligada ou controladora de administrador ou acionista da 
Companhia; 
 
(s) indicar os representantes da Companhia para participação em assembleias gerais 
ou alterações contratuais de sociedades controladas e/ou coligadas; 
 
(t) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como sócia 
ou acionista, bem como a sua participação em acordos de associação e/ou acordos de 
acionistas e sobre a constituição de sociedades, no Brasil ou no exterior; 
 
(u) exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral ou por este 
Estatuto;  
 
(v) definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação 
econômica de empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da 
Companhia, em caso de saída do Bovespa Mais ou cancelamento de registro de 
companhia aberta na CVM, na forma estabelecida neste estatuto social; e 
 
(x) resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a lei ou 
este Estatuto não confiram a outro órgão da Companhia. 
 

SEÇÃO III 
DIRETORIA 
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Art. 17  A Diretoria será composta por 02 (dois) a 05 (cinco) membros, acionistas 
ou não, todos residentes no País, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor de 
Relações com Investidores e 3 (três) Diretores sem designação especifica, todos eleitos 
pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo. 
 
Art. 18  Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete aos 
Diretores: 
 
(a) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme determinado 
pelo Conselho de Administração; 
 
(b) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o 
cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais, em reuniões do 
Conselho de Administração e nas suas próprias reuniões; 
 
(c) elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou 
plurianuais, e submetê-los ao Conselho de Administração;  
 
(d) executar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados pelo 
Conselho de Administração; 
 
(e) submeter ao Conselho de Administração a proposta de destinação do lucro líquido 
de cada exercício social; 
 
(f) determinar o levantamento de balanços semestrais ou intermediários; 
 
(g) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social; 
 
(h) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;  
 
(i) observadas as competências do Conselho de Administração e o disposto no 
Estatuto Social da Companhia, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar 
compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, 
empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias 
assinando os respectivos termos e contratos; 
 
(j) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 
quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 
observado o disposto no Estatuto Social da Companhia; e   
 
(k) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Conselho de 
Administração. 
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§ 1° Compete especialmente ao Diretor Presidente, além das demais atribuições 
conferidas por lei e por este Estatuto Social, o seguinte: presidir a Assembleia Geral, na 
ausência do Presidente do Conselho de Administração; e convocar e presidir as reuniões 
da Diretoria. 
 
§ 2º Compete especialmente ao Diretor de Relações com Investidores, o seguinte: (i) 
prestar informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e à B3, 
além de outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente; e (ii) 
representar a Companhia perante a CVM, a B3 e demais entidades do mercado de 
capitais. 
 
§ 3° Compete aos Diretores sem designação específica desenvolver as atividades que 
lhes sejam atribuídas pelo Conselho de Administração ou em reunião da Diretoria. 
 
Art. 19  Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou contrato que 
implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a exoneração 
destes perante ela, somente poderão ser assinados: 
 
(a) por 02 (dois) Diretores em conjunto; ou 
(b) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador constituído na forma 
prevista neste Estatuto; ou 
(c) por 02 (dois) procuradores constituídos na forma prevista neste Estatuto. 
 
§ 1º  A Companhia será representada isoladamente por qualquer dos Diretores, sem as 
formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou 
notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal. 
 
§ 2º  Excepcionalmente, poderá ainda a Companhia ser individualmente representada 
por um único Diretor ou procurador, constituído na forma prevista neste Estatuto, desde 
que haja autorização escrita da Diretoria. 
 
Art. 20  As procurações em nome da Companhia serão sempre outorgadas 
mediante assinatura de 2 (dois) Diretores. 
 
Parágrafo único. As procurações deverão ser sempre específicas e, com exceção 
daquelas outorgadas para fins judiciais, terão prazo de validade limitado a 1 (um) ano. 
 
Art. 21  A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação efetuada 
pelo Diretor Presidente. As reuniões serão presididas pelo Diretor Presidente. 
 
§ 1º  As reuniões da Diretoria somente serão instaladas com a presença da maioria dos 
Diretores da Companhia. 
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§ 2º As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e serão 
tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros. Em caso de empate entre os 
diretores, caso necessário, a respectiva matéria será submetida ao Conselho de 
Administração para decisão. 
 
Art. 22  Em caso de vaga do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de 
Administração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente do 
substituído. 
 
Art. 23  É expressamente vedado aos Diretores a prática, em nome da Companhia, 
de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. 
 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

 
Art. 24  A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de, no mínimo, 3 (três) 
e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de membros suplentes, 
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, na forma da Lei, e que somente 
funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido dos acionistas, nos 
termos da lei. 
 
§ 1º  Os membros do Conselho Fiscal perceberão os honorários fixados pela Assembleia 
Geral que os eleger, respeitados os limites legais. 
 
§ 2º  Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal exercerá as atribuições e os 
poderes conferidos pela lei, e estabelecerá, por deliberação majoritária, o respectivo 
regimento interno. 
 
§ 3º A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia subscrição 
do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do disposto no 
Regulamento do BOVESPA MAIS, bem como ao atendimento dos requisitos legais 
aplicáveis. 
 
 

CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DISTRIBUIÇÃO DE 

RESULTADOS 
 
Art. 25  O exercício social terá duração de um ano e terminará no último dia do 
mês de dezembro de cada ano. 
 
Art. 26  Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, com base na escrituração 
da Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei, que compreenderão a 
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proposta de destinação do lucro líquido do exercício. 
 
Art. 27  Do resultado apurado de cada exercício, serão deduzidos, antes de 
qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para os tributos incidentes 
sobre a renda.  
 
§ 1º O remanescente do resultado do exercício, depois de deduzidas as parcelas 
referidas no caput do presente Artigo, terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por 
cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do 
capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento de 
dividendo obrigatório; e (iii) o saldo, se for o caso, que não for apropriado à reserva de 
que trata o parágrafo 2º infra, ou retido na forma prevista em orçamento de capital 
aprovado pela Assembleia Geral, terá a destinação que for dada pela Assembleia Geral. 
 
§ 2º  A Reserva de Investimento e Capital de Giro terá por finalidade assegurar 
investimentos em bens de ativo permanente e acréscimo do capital de giro, inclusive 
através de amortização de dívida da sociedade, bem como o financiamento de empresas 
controladas e coligadas. A Reserva de Investimento e Capital de Giro será formada com 
o saldo do lucro ajustado, após dele deduzido o dividendo obrigatório, sendo certo que a 
importância constante da Reserva de Investimento e Capital de Giro, juntamente com o 
percentual do lucro destinado à reserva legal na forma do parágrafo acima, não poderá 
exceder o valor do capital social da Companhia, em cumprimento ao artigo 199 da Lei 
6.404/76. Na hipótese do saldo das Reservas de Lucros (isto é, Reserva Legal, Reserva 
de Investimento e Capital de Giro) atingir este limite, a assembleia geral deliberará 
sobre a aplicação do excesso na integralização ou no aumento do capital social ou na 
distribuição de dividendos.  
 
§ 3º  A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em períodos 
menores e, por deliberação do Conselho de Administração, declarar dividendos à conta 
do lucro apurado nesses balanços ou à conta de reservas, obedecidos os limites legais.  
 
§ 4º A Companhia poderá, ainda, por deliberação da Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital próprio, 
respeitada a legislação aplicável. 
 
§ 5º  Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em 
cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do 
dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados 
como antecipação do dividendo obrigatório. 
 
Art. 28  Os dividendos declarados serão pagos nos prazos que forem estabelecidos 
pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme for o caso, 
respeitados os prazos máximos da lei, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos 
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contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescreverão em favor da 
Companhia. 
 
Art. 29  A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a seus 
empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de Administração nos 
montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados os limites legais. 
 

CAPÍTULO VII 
DA ALIENAÇÃO DE CONTROLE, CANCELAMENTO DE REGISTRO DE COMPANHIA 

ABERTA E SAÍDA DO BOVESPA MAIS 
 

Art. 30  A alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente, tanto por 
meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá ser 
contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se obrigue a 
efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros acionistas da 
Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente e no 
Regulamento do Bovespa Mais, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário ao do 
Acionista Controlador Alienante. 
 
§ 1º A oferta pública referida neste Artigo 30 será exigida ainda: (i) quando houver 
cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos relativos 
a valores mobiliários conversíveis em ações ou que deem direito à sua subscrição que 
venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; e (ii) em caso de alienação do 
controle de sociedade(s) que detenha(m) o Poder de Controle da Companhia, sendo que, 
nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará obrigado a declarar à B3 o valor 
atribuído à Companhia nessa alienação e anexar documentação que o comprove esse 
valor. 
 
§ 2º Para fins deste Capítulo VII, os termos com iniciais maiúsculas terão os seguintes 
significados: 
 
(i) “Acionista Controlador” significa o(s) acionista(s) ou Grupo de Acionistas que 
exerça(m) o Poder de Controle da Companhia; 
 
(ii) “Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando este 
promove a Alienação de Controle da Companhia; 
 
(iii) “Ações de Controle” significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou 
indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de 
Controle da Companhia; 
 
(iv) “Ações em Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, excetuadas 
as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por 
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Administradores da Companhia, aquelas em tesouraria e preferenciais de classe especial 
que tenham por fim garantir direitos políticos diferenciados sejam intransferíveis e de 
propriedade exclusiva do ente desestatizante; 
 
(v) “Adquirente” significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante transfere 
as Ações de Controle em uma Alienação de Controle da Companhia; 
 
(vi) “Alienação de Controle” significa a transferência a terceiro, a título oneroso, das 
Ações de Controle; 
 
(vii) “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado para dirigir as 
atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta 
ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. 
Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de 
Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos 
votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais da Companhia, 
ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital 
votante; 
 
(viii) “Grupo de Acionistas” significa o grupo de duas ou mais pessoas que sejam: (a) 
vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou 
por meio de  sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (b) entre 
as quais haja relação de controle; ou (c) sob controle comum; e 
 
(ix) “Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser 
determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. 
 
Art. 31  Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato particular 
de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo qualquer 
quantidade de ações, estará obrigado a: 
 
(i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 30 deste Estatuto Social; e 
 
(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço 
da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6 (seis) 
meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente atualizado até 
a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre todas as pessoas que 
venderam ações da Companhia nos pregões em que o Adquirente realizou aquisições, 
proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário de cada uma, cabendo à 
BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos de seus regulamentos. 
 
Art. 32  A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o 
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Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto 
este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o 
Regulamento do Bovespa Mais. 
 
Art. 33  Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder de 
Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus signatários não 
tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere o Regulamento 
do Bovespa Mais. 
 
Art. 34  Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista 
Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia aberta, 
o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico apurado em 
laudo de avaliação de que trata os parágrafos primeiro e segundo deste Artigo 34, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
§ 1º O laudo de avaliação mencionado no caput deste Artigo 34 deverá ser elaborado 
por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência 
quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus Administradores e Acionista(s) 
Controlador(es), além de satisfazer os requisitos do artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei das 
S.A., e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º desse mesmo artigo. 
 
§ 2º A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela determinação 
do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da Assembleia Geral, a 
partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista tríplice, devendo a 
respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, ser tomada por maioria 
dos votos dos acionistas representantes das Ações em Circulação presentes na 
Assembleia Geral que, se instalada em primeira convocação, deverá contar com a 
presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total de 
Ações em Circulação ou que, se instalada em segunda convocação, poderá contar com a 
presença de qualquer número de acionistas representantes das Ações em Circulação.  
 
 
Art. 35  Caso seja deliberada a saída da Companhia do Bovespa Mais para que os 
valores mobiliários por ela emitidos passem a ser admitidos à negociação fora do 
Bovespa Mais, ou em virtude de operação de reorganização societária na qual a 
sociedade resultante não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no 
Bovespa Mais no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia Geral 
que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública 
de aquisição de ações aos demais acionistas da Companhia por valor equivalente, no 
mínimo, ao respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de avaliação elaborado 
nos termos do Artigo 36, parágrafos primeiro e segundo, deste Estatuto Social, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
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§ 1º O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de aquisição 
de ações referida no caput deste Artigo se a Companhia sair do Bovespa Mais em razão 
da celebração do contrato de participação da Companhia no segmento especial da 
BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a companhia 
resultante de reorganização societária obtiver autorização para negociação de valores 
mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da 
assembleia geral que aprovou a referida operação. 
 
§ 2º O Acionista Controlador poderá ainda ser dispensando de proceder à oferta pública, 
referida no caput deste Artigo, se a Companhia sair do Bovespa Mais em razão de 
assinatura do contrato de participação da Companhia em um dos outros segmentos 
especiais da BM&FBOVESPA denominados BOVESPA Mais – Nível 2 ou Nível 2 de 
Governança Corporativa; ou se a companhia resultante da operação de reorganização 
societária tiver os valores mobiliários de sua emissão admitidos à negociação, no prazo 
de 120 (cento e vinte) dias referido no item 11.3 do Regulamento do Bovespa Mais, em 
um dos segmentos mencionados anteriormente, mediante: 
 
(i) anuência expressa da totalidade dos acionistas; ou 
 
(ii) deliberação da maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em 
Circulação presentes em assembleia, que se instalada em primeira convocação deverá 
contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) do total das Ações em Circulação, ou que se instalada sem segunda convocação 
poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas representantes das 
Ações em Circulação. 
 
Art. 36  A saída da Companhia do Bovespa Mais em razão de descumprimento de 
obrigações constantes do Regulamento do Bovespa Mais está condicionada à efetivação 
de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico das ações, a 
ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 34  deste Estatuto Social, 
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 
 
Parágrafo Único. O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de 
ações prevista no caput deste Artigo 36. 
 

CAPÍTULO VIII 
DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 

 
Art. 37  A Companhia somente entrará em dissolução, liquidação e extinção nos 
casos previstos em lei. Compete ao Conselho de Administração nomear o liquidante, 
fixar seus honorários e estabelecer as diretrizes para sua atuação. 
 
Art. 38  A Companhia poderá ter o seu tipo jurídico transformado mediante 
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deliberação tomada por maioria dos votos na Assembleia Geral. 
 

CAPÍTULO IX 
RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 
Art. 39  A Companhia, seus acionistas, seus Administradores e membros do 
Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado da BM&FBOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia que 
possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, validade, 
eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na Lei das S.A., 
neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo 
Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas aplicáveis ao 
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do 
Regulamento do Bovespa Mais, do Regulamento de Arbitragem, Regulamento de 
Sanções e do Contrato de Participação do Bovespa Mais. 

 
CAPÍTULO X  

DISPOSIÇÃO FINAL 
 
Art. 40  Os casos omissos serão regulados de acordo com a legislação aplicável às 
sociedades anônimas e, se for o caso, pelas normas que disciplinam o mercado de 
capitais. 
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Lavrada sob forma de sumário 

 

1. Data, horário e local: Aos 01 dias do mês de setembro de 2021, às 10:00 horas, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Castilho, 392 – 6º andar Edifício Acaraí, 

Brooklin Paulista, CEP: 04568-010, sem presença física, mas por vídeo de todos os 

Conselheiros, conforme previsto no artigo 15º, § 3º, do estatuto social da Companhia, e 

como uma das medidas de prevenção à pandemia da COVID19 . 

 

2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da 

maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. Presenças: Estavam presentes os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, quais sejam: o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, o Sr. João Paulo Vasco 

Poiares Baptista, o Sr. Mário Bernardini, o Sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano e o Sr. Luis 

Antonio Lopez Quintans. Presentes, ainda, os Diretores Estatutários da Companhia, o Sr. 

João Manuel Martins Ramos Canha e o Sr. Paulo Diniz Coelho Ribeiro Fernandes. 

 

4. Mesa: 

Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha 

 

5. Ordem do Dia:  

Deliberação da seguinte matéria: 

1. Eleição da Diretoria Estatutária da Companhia para o período de 2021 a 2023; 

 

Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os 

conselheiros resolveram: 

(i) Aprovar, por unanimidade de votos e sem reservas, a eleição dos seguintes 

membros da Diretoria estatutária da Companhia, todos para um mandato de 2 (dois) anos, 

contados a partir de 18 de setembro de 2021: 
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(a) Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 1022143364, emitida pela 

SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 193.858.718-97, residente e domiciliado na 

cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, Travessa Leonel de Moura Brizola 

nº 650 – lote k 30, Bairro Areal, CEP 96075-320, para o cargo de Diretor 

Presidente da Companhia; 

 

(b) Sr. João Manuel Martins Ramos Canha, português, casado, auditor, portador 

da cédula de identidade RNE n.º V688994-W, expedida pela SE/DPMAF/DPF, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 233.847.638-74, residente e domiciliado na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Carreiro de Pedra, n.º 111, apt. 91, 

Torre C, CEP: 04728-020, para o cargo de Diretor de Relações com 

Investidores da Companhia; 

 
(c) Sr. Elói Tramontin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

carteira de identidade RG n.º 450.544, emitida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF 

sob o n.º 279.514.300-30, residente e domiciliado na cidade de Pelotas, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Avenida República do Líbano, nº 398, CEP: 96055-710, para 

o cargo de Diretor estatutário sem designação específica da Companhia; 

 
(d) Sr. Paulo Diniz Coelho Ribeiro Fernandes, português, casado, administrador 

de empresas, portador da cédula de identidade RNE n.º V222118-Q, expedida pela 

SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 054.342.827-36, residente e 

domiciliado na cidade de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, na Alameda 

Chapada Diamantina, 141, Residencial Alpha Sitio, CEP: 06544-390, para o cargo 

de Diretor estatutário sem designação específica da Companhia; 

 
(e) Sr. Luis Carlos Blanco Linares, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade RG n.º 1022174401, emitida pela SSP/RS, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 728.652.960-91, residente e domiciliado na cidade de Pelotas do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Miguel Tarnac da Rocha, nº 38, Bairro 

Três Vendas, CEP: 96020-510, para o cargo de Diretor estatutário sem 

designação específica da Companhia. 
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ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e aprovada a ata da reunião, 

sendo assinada pelos presentes. Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha; Membros do Conselho de 

Administração Presentes: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; João Paulo Vasco Poiares 

Baptista; Mário Bernardini; Dirceu Brás Aparecido Barbano; Luis Antonio Lopez Quintans. 

 

Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2021. 

 

 

____________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Presidente 

_____________________________ 

João Manuel Martins Ramos Canha  

Secretário 
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 1022143364, emitida pela 

SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 193.858.718-97, declara, para os fins do artigo 147, 

parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está 

impedido, por lei especial, de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima 

com sede na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 

350-A, Bairro Fragata, CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-

53 (“Companhia”), e nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a 

propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, nem condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela 

Comissão de Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração 

de companhia aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada 

e que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a 

Companhia, nem tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, 

no cargo de Diretor Presidente da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos 

contados a partir de 18 de setembro de 2021, para o qual foi eleito pela Reunião do 

Conselho de Administração da Companhia, realizada em 01 de setembro de 2021, com 

todos os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo 

Estatuto Social da Companhia. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2021. 

 

 

______________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Diretor Presidente 

 

  

 

FRANCO MARIA 
GIUSEPPE 
PALLAMOLLA:19385871
897

Assinado de forma digital por 
FRANCO MARIA GIUSEPPE 
PALLAMOLLA:19385871897 
Dados: 2021.09.01 16:21:49 
-03'00'
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. João Manuel Martins Ramos Canha, português, casado, auditor, 

portador da cédula de identidade RNE n.º V688994-W, expedida pela SE/DPMAF/DPF, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 233.847.638-74, declara, para os fins do artigo 147, 

parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não 

está impedido, por lei especial, de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL 

DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade 

anônima com sede na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe 

Mattea, 350-A, Bairro Fragata, CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e nem condenado por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra 

a fé pública ou a propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, 

o acesso a cargos públicos, nem condenado a pena de suspensão ou inabilitação 

temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para 

os cargos de administração de companhia aberta, como também declara que atende ao 

requisito de reputação ilibada e que não ocupa cargo em sociedade que possa ser 

considerada concorrente com a Companhia, nem tem interesse conflitante com a 

Companhia, e, toma posse, nesta data, nos cargos de Diretor de Relações com 

Investidores da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos contados a partir de 

18 de setembro de 2021, para o qual foi eleito pela Reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, realizada em 01 de setembro de 2021, com todos os 

poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo 

Estatuto Social da Companhia. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2021. 

 

 

__________________________________ 

João Manuel Martins Ramos Canha  

  Diretor de Relações com Investidores 
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Assinado de forma digital por 
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Elói Tramontin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 

da carteira de identidade RG n.º 450.544, emitida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 279.514.300-30, declara, para os fins do artigo 147, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 

6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está impedido, por lei especial, 

de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade 

de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, 

CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e 

nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a propriedade, ou à pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração de companhia 

aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada e que não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, nem 

tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, como Diretor 

sem designação específica da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos contados 

a partir de 18 de setembro de 2021, para o qual foi eleito pela Reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, realizada em 01 de setembro de 2021, com todos os 

poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo Estatuto 

Social da Companhia. 

 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2021. 

 

 

_________________________________________ 

Elói Tramontin  

Diretor estatutário sem designação específica 
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Paulo Diniz Coelho Ribeiro Fernandes, português, casado, 

administrador de empresas, portador da cédula de identidade RNE n.º V222118-Q, 

expedida pela SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 054.342.827-36, declara, 

para os fins do artigo 147, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404./1976 e da Instrução CVM 

nº 367/2002, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da 

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade de Pelotas, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, CEP: 96050-080, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e nem condenado 

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a 

economia popular, contra a fé pública ou a propriedade, ou à pena criminal que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem condenado a pena de 

suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores Mobiliários, que 

lhe torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, como 

também declara que atende ao requisito de reputação ilibada e que não ocupa cargo em 

sociedade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, nem tem interesse 

conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, como Diretor sem 

designação específica da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos contados a 

partir de 18 de setembro de 2021, para o qual foi eleito pela Reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, realizada em 01 de setembro de 2021, com todos os 

poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo 

Estatuto Social da Companhia. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2021. 

 

 

_________________________________________ 

Paulo Diniz Coelho Ribeiro Fernandes  

Diretor estatutário sem designação específica 
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Luis Carlos Blanco Linares, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade RG n.º 1022174401, emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob 

o n.º 728.652.960-91, declara, para os fins do artigo 147, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 

6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está impedido, por lei especial, 

de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade 

de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, 

CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e 

nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a propriedade, ou à pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração de companhia 

aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada e que não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, nem 

tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, no cargo de 

Diretor sem designação específica da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos 

contados a partir de 18 de setembro de 2021, para o qual foi eleito pela Reunião do 

Conselho de Administração da Companhia, realizada em 01 de setembro de 2021, com 

todos os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo 

Estatuto Social da Companhia. 

 

São Paulo, 01 de setembro de 2021. 

 

 

______________________________ 

Luis Carlos Blanco Linares  

Diretor sem designação específica 

 

  

 

LUIS CARLOS BLANCO 
LINARES:72865296091

Assinado de forma digital por LUIS 
CARLOS BLANCO 
LINARES:72865296091 
Dados: 2021.09.01 15:26:12 -03'00'
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

21/308.846-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2153150087

Data

02/09/2021

279.514.300-30 ELOI TRAMONTIN 13/09/2021

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 13/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 13/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

728.652.960-91 LUIS CARLOS BLANCO LINARES 13/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata -
Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

054.342.827-36 PAULO DINIZ COELHO RIBEIRO FERNANDES 13/09/2021

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/308.846-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES S/A, de CNPJ 02.357.251/0001-53 e protocolado sob o número 21/308.846-1 em
02/09/2021, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 7876521, em 14/09/2021. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Angelo Santos Coelho.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

054.342.827-36 PAULO DINIZ COELHO RIBEIRO FERNANDES 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

728.652.960-91 LUIS CARLOS BLANCO LINARES 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

279.514.300-30 ELOI TRAMONTIN 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 7876521 em 14/09/2021 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 2 3 5 7 2 5 1 0 0 0 1 5 3  e  p r o t o c o l o  2 1 3 0 8 8 4 6 1  -  0 2 / 0 9 / 2 0 2 1 .  A u t e n t i c a ç ã o :
52DA861F54EE22CE86FBBFA1DFC47859E09CB. Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 21/308.846-1 e o código de segurança 8WtR Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 14/09/2021 por Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves – Secretário-Geral. pág. 12/14



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 21/308.846-1.

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

054.342.827-36 PAULO DINIZ COELHO RIBEIRO FERNANDES 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

728.652.960-91 LUIS CARLOS BLANCO LINARES 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet 
Banking

279.514.300-30 ELOI TRAMONTIN 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Biometria TSE, Selo Ouro - Certificado Digital

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 13/09/2021

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 01/09/2021

Documento assinado eletronicamente por Angelo Santos Coelho, Servidor(a) Público(a), em
14/09/2021, às 19:39.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

CARLOS VICENTE BERNARDONI GONCALVES193.107.810-68

Porto Alegre. terça-feira, 14 de setembro de 2021
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300047857 2046

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

PELOTAS

15 Maio 2023

Nº FCN/REMP

RSE2300174641

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/089.799-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300174641

Data

23/03/2023

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 15/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 15/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Lavrada sob forma de sumário 

 

1. Data, horário e local: Aos 17 dias do mês de maio de 2022, às 12:00 horas, na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Castilho, 392 – 6º andar Edifício Acaraí, Brooklin 

Paulista, CEP: 04568-010, sem presença física, mas por vídeo de todos os Conselheiros, 

conforme previsto no artigo 15º, § 3º, do estatuto social da Companhia. 

 

2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da 

maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. Presenças: Estavam presentes os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, quais sejam: o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, o Sr. João Paulo Vasco 

Poiares Baptista, o Sr. Mário Bernardini, o Sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano e o Sr. Luis 

Antonio Lopez Quintans. Presente, ainda, o Diretor Estatutário da Companhia, o Sr. João 

Manuel Martins Ramos Canha. 

 

4. Mesa: 

Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha 

 

5. Ordem do Dia:  

Prestar esclarecimento sobre: 

1. Carta de renúncia apresentada pelo Sr. Paulo Diniz Coelho Ribeiro Fernandes ao 

cargo de Diretor sem Designação Específica. 
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Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os 

conselheiros prestaram os seguintes esclarecimentos: 

1. Tomaram ciência do recebimento pela Companhia da carta de renúncia do Sr. Paulo 

Diniz Coelho Ribeiro Fernandes, português, casado, administrador de empresas, 

portador da cédula de identidade RNE n.º V222118-Q, expedida pela 

SE/DPMAF/DPF, inscrito no CPF/MF sob o n.º 054.342.827-36, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na Alameda Chapada 

Diamantina, nº 141, Residencial Alpha Sitio, CEP 06544-390, ao cargo de Diretor 

sem Designação Específica, renúncia esta que surtirá efeitos imediatos, conforme 

termo de renúncia constante como anexo desta ata, documento já registrado na 

Junta Comercial do Rio Grande do Sul sob n.º 8316148 em 08/06/2022, protocolo 

221895990.      

O Conselho de Administração da Lifemed agradece ao Sr. Paulo Diniz pelo 

profissionalismo, seriedade e contribuição prestadas durante o período em que 

desempenhou o cargo. 

 

 

 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e aprovada a ata da reunião, 

sendo assinada pelos presentes. Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha; Membros do Conselho de 

Administração Presentes: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; João Paulo Vasco Poiares 

Baptista; Mário Bernardini; Dirceu Brás Aparecido Barbano; Luis Antonio Lopez Quintans. 

 

Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2022. 

 

 

____________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Presidente 

_____________________________ 

João Manuel Martins Ramos Canha  

Secretário 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/089.799-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2300174641

Data

23/03/2023

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 15/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 15/05/2023

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

Companhia Aberta 

 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2023 

 

 

1. Data, Horário e Local: No dia 25 de abril de 2023, às 10:00 horas, na sede da 

Lifemed Industrial de Equipamentos e Artigos Médicos Hospitalares S.A. 

(“Companhia”), localizada na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 

Giuseppe Mattea, nº 350-A, Bairro Fragata, CEP 96050-080. 

 

2. Convocação: Dispensada a convocação e publicação dos editais de convocação, 

conforme o disposto no artigo 124, § 4°, da Lei n° 6.404/1976, tendo em vista a 

presença da totalidade dos acionistas da Companhia.  

 

3. Presença: Presentes acionistas titulares de 100% do capital social da Companhia, 

conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 

Presente também o representante da administração, o Sr. João Manuel Martins 

Ramos Canha.  

 

4. Mesa: Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

  Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha 

 

5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do dia:  

 

Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) Tomar as contas dos administradores e o Relatório Anual da Administração, e 

examinar, discutir e votar as Demonstrações Financeiras da Companhia, 

acompanhadas do relatório dos auditores independentes, referentes ao exercício 

social encerrado em 31 de dezembro 2022;  

 

(ii) Deliberar a respeito da proposta de destinação do resultado do exercício social 

findo em 31 de dezembro de 2022; e 
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Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(i) Fixar o limite global da remuneração anual dos administradores da Companhia 

para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2023; e 

 

(ii) Aprovar a reforma do estatuto social da Companhia para (a) inclusão de itens (k), 

(l), (m), (n), (o), (p) e (q) no Art. 3º de seu objeto social. 

 

(iii) Consolidar o estatuto social da Companhia 

 

6. Deliberações:  

 

Dispensada a leitura da ordem do dia, foi deliberado, pela unanimidade dos acionistas 

presentes, que a ata desta assembleia fosse lavrada na forma sumária, nos termos 

do artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 6.404/76, sendo facultado o direito de 

apresentação de manifestações de votos e protestos que, após serem recebidos pela 

Mesa, ficarão arquivados na sede da Companhia. 

 

Após exame e discussão dos assuntos constantes da ordem do dia, os acionistas 

presentes deliberam o seguinte: 

 

Em Assembleia Geral Ordinária: 

 

(i) Por 2.576.438 (dois milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e trinta 

e oito) votos, representativos de 100% (cem por cento) de votos dos presentes, sem 

quaisquer votos contrários ou abstenções, conforme mapa de votação, aprovar 

integralmente e sem ressalvas, as contas dos administradores, o Relatório da 

Administração e as Demonstrações Financeiras da Companhia, acompanhadas do 

relatório anual dos auditores independentes, referentes ao exercício social encerrado 

em 31 de dezembro de 2022. 

Conforme publicação das Demonstrações Financeiras no jornal Correio do Povo na 

data de 24 de março de 2023 na página 09. 

 

(ii) Por 2.576.438 (dois milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 

trinta e oito) votos, representativos de 100% (cem por cento) de votos dos 

presentes, sem quaisquer votos contrários ou abstenções, conforme mapa de 

votação, aprovar que devido ao fato de que a Companhia apurou prejuízo no 

montante de R$ 14.035.872,77 (quatorze milhões, trinta e cinco mil, oitocentos e 

setenta e dois reais e setenta e sete centavos) no exercício social findo em 31 de 

dezembro de 2022, não haverá destinação de resultados a ser deliberada pelos 

acionistas. O prejuízo apurado no exercício será absorvido à conta de reserva de 

lucros para investimentos. 
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Em Assembleia Geral Extraordinária: 

 

(i) Por 2.576.438 (dois milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e trinta 

e oito) votos, representativos de 100% (cem por cento) de votos dos presentes, sem 

quaisquer votos contrários ou abstenções, conforme mapa de votação, aprovar a 

fixação da remuneração anual global dos administradores da Companhia para o 

exercício social em curso, no valor de até R$ 5.645.891,00 (cinco milhões, seiscentos 

e quarenta e cinco mil, oitocentos e noventa e um reais). 

 

(ii) Por 2.576.438 (dois milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 

trinta e oito votos, representativos de 100% (cem por cento) de votos dos presentes, 

sem quaisquer votos contrários ou abstenções, conforme mapa de votação, decidem 

aprovar a alteração do artigo 3º do Estatuto Social para a inclusão dos itens (k), (l), 

(m), (n), (o), (p) e (q) de seu objeto social. 

 

Dessa forma, em razão da aprovação da matéria, o artigo 3º passa a vigorar nos 

termos abaixo: 

 

Art. 3º A Companhia e suas filiais terão por objeto social:  

 

(a) a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, a fabricação, a transformação, a 

embalagem ou reembalagem, a importação, a exportação, o armazenamento de 

produtos, equipamentos e saneantes domissanitários da área médico-hospitalar; 

(b) o comércio de equipamentos, partes e peças de materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, domissanitários da área médico-hospitalar; 

(c) a produção, a fabricação, o comércio, a distribuição, a representação 

comercial, por conta própria e por conta de terceiros, a importação e exportação de 

produtos médicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

(d) confecções de roupas e acessórios em geral, descartáveis, destinados à 

proteção, segurança, para uso profissional e médico hospitalar; 

(e) o beneficiamento de tubos e peças plásticas; 

(f) a fabricação de instrumentos e utensílios para uso médico cirúrgico, 

odontológico e de laboratórios, artefatos de tecidos não tecidos para uso médico 

hospitalar; 

(g) a prestação de serviços de manutenção, conserto e reparos em equipamentos 

e produtos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

(h) a locação de equipamentos médico-hospitalares; 

(i) participar de outras sociedades como sócia-quotista ou acionista;  

(j) a prestação de serviços administrativos e assessoria administrativa a 

terceiros; 
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(k) comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar, parte e peças; 

(l) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 

(m) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis; 

(n) consultoria em tecnologia da informação; 

(o) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

(p) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; e 

(q) venda de produtos remanufaturados e/ou usados. 

 

(iii) Por 2.576.438 (dois milhões, quinhentos e setenta e seis mil, quatrocentos e 

trinta e oito votos, representativos de 100% (cem por cento) de votos dos presentes, 

sem quaisquer votos contrários ou abstenções, conforme mapa de votação, decidem 

aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, de modo a refletir as 

alterações propostas no item (ii) da Ordem do Dia da AGE e nos termos do ANEXO 

I da presente ata. 

 

O Sr. Presidente do Conselho pediu a palavra e  informou aos demais membros do 

Colegiado sobre consignar a renúncia do Sr. Luis Antonio Lopez Quintans, brasileiro, 

divorciado, economista, portador da carteira de identidade 05757730-6, inscrito no 

CPF/MF sob o nº 703.756.667-53, residente e domiciliado na Cidade do Rio de 

Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com endereço comercial/residencial na Av. Epitácio 

Pessoa, 2214/1104 – Lagoa, CEP 22411-072, ao cargo de membro do Conselho da 

Companhia, para qual havia sido eleito na Assembleia Geral Ordinária da Companhia 

realizada em 25 de abril de 2022, conforme consta da Carta de Renúncia datada de 

25 de abril de 2023 arquivada na sede da Companhia. 

Informa também que uma nova AGE será realizada dentro de 30 dias para a eleição 

do novo membro do Conselho, que por indicação do representante da BNDES 

Participações S.A. – BNDESPAR será o Sr. Gabriel Vieira Biscaia. 

 

7. Lavratura e Publicação da Ata: Por 2.576.438 (dois milhões, quinhentos e 

setenta e seis mil, quatrocentos e trinta e oito votos, representativos de 100% (cem 

por cento) de votos dos presentes, sem quaisquer votos contrários ou abstenções, 

conforme mapa de votação, foi autorizada a lavratura da presente ata na forma de 

sumário, nos termos do artigo 130, parágrafo 1º da Lei nº 6.404/1976 e sua 

publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, conforme faculta 

o artigo 130, parágrafo 2º da Lei nº 6.404/1976.  

 

 

 

 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 8933627 em 19/05/2023 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
H O S P I T A L A R E S  S / A ,  C N P J  0 2 3 5 7 2 5 1 0 0 0 1 5 3  e  p r o t o c o l o  2 3 1 5 2 0 5 1 4  -  1 1 / 0 5 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
6927EA7C647F246A99307727A010125D92421FB0. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/152.051-4 e o código de segurança WPIC Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 19/05/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 6/29



5 
 

 

 

8. Encerramento, Lavratura, Aprovação e Assinaturas: Nada mais havendo a 

ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Assembleia, sendo a ata lavrada 

pelo Secretário, que lida foi aprovada por todos os presentes. Mesa: Franco Maria 

Giuseppe Pallamolla – Presidente; e João Manuel Martins Ramos Canha – Secretário. 

 

Certificamos que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio.  

 

Pelotas, 25 de abril de 2023. 

 

Mesa: 

 

______________________________  

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Presidente  

 

 

 

________________________________  

João Manuel Martins Ramos Canha 

Secretário  
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

Companhia Aberta 

 

ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZDA EM 25 DE ABRIL DE 2023 

ANEXO I 

Estatuto Social consolidado 

 

ESTATUTO SOCIAL DA LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 
ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 
 

 

CAPÍTULO I 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 

Art. 1º  LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES S.A. é uma sociedade anônima que se regerá por este estatuto social 

e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. 

 

§ 1º Com a admissão da Companhia no segmento especial de listagem denominado 

Bovespa Mais, da B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, 

seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, 

às disposições do Regulamento de Listagem do Bovespa Mais da B3 (“Regulamento 

do Bovespa Mais”). 

 

§ 2º As disposições do Regulamento do Bovespa Mais prevalecerão sobre as 

disposições deste Estatuto Social, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos 

destinatários das ofertas públicas previstas neste Estatuto Social. 

 

§ 3º A Companhia, seus Administradores e acionistas deverão observar o disposto 

no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores 

Mobiliários, incluindo as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de 

valores mobiliários admitidos nos Mercados Organizados administrados pela B3. 
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Art. 2º  A Companhia tem sede na cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do 

Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, CEP 96050-080, podendo, por 

deliberação de seu Conselho de Administração, abrir e encerrar filiais, escritórios ou 

outros estabelecimentos, em qualquer parte do País ou no exterior. 

 

Art. 3º  A Companhia e suas filiais terão por objeto social: 

 

(a) a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, a fabricação, a transformação, a 

embalagem ou reembalagem, a importação, a exportação, o armazenamento de 

produtos, equipamentos e saneantes domissanitários da área médico-hospitalar; 

(b) o comércio de equipamentos, partes e peças de materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, domissanitários da área médico-hospitalar; 

(c) a produção, a fabricação, o comércio, a distribuição, a representação 

comercial, por conta própria e por conta de terceiros, a importação e exportação de 

produtos médicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

(d) confecções de roupas e acessórios em geral, descartáveis, destinados à 

proteção, segurança, para uso profissional e médico hospitalar; 

(e) o beneficiamento de tubos e peças plásticas; 

(f) a fabricação de instrumentos e utensílios para uso médico cirúrgico, 

odontológico e de laboratórios, artefatos de tecidos não tecidos para uso médico 

hospitalar; 

(g) a prestação de serviços de manutenção, conserto e reparos em equipamentos 

e produtos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

(h) a locação de equipamentos médico-hospitalares; 

(i) participar de outras sociedades como sócia-quotista ou acionista; e 

(j) a prestação de serviços administrativos e assessoria administrativa a 

terceiros. 

(k) comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-

médico-hospitalar, parte e peças; 

(l) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 

(m) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-

customizáveis; 
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(n) consultoria em tecnologia da informação; 

(o) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

(p) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; e 

(q) venda de produtos remanufaturados e/ou usados 

 

Art. 4º  O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 

 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E AÇÕES 

 

Art. 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de 

R$73.435.885,26 (setenta e três milhões, quatrocentos e trinta e cinco mil, 

oitocentos e oitenta e cinco reais e vinte e seis centavos), dividido em 2.576.438 

(dois milhões, quinhentas e setenta e seis mil, quatrocentas e trinta e oito) ações 

ordinárias todas nominativas, escriturais e sem valor nominal. 

 

§ 1º É vedado à Companhia emitir ações preferenciais. 

 

§ 2º Na proporção do número de ações que possuírem, os acionistas terão 

preferência para a subscrição do aumento de capital, proporcionalmente às suas 

participações, salvo a renúncia ou cessão deste direito. O prazo para exercício do 

direito de preferência em tela será de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação 

da ata ou do aviso aos acionistas realizado na forma da lei.  

 

§ 3º Todas as ações da Companhia são escriturais, mantidas em conta de depósito 

em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão 

de Valores Mobiliários - CVM e indicada pelo Conselho de Administração. O custo de 

transferência e averbação, assim como o custo do serviço relativo às ações escriturais 

poderá ser cobrado diretamente do acionista pela instituição escrituradora, 

observados os limites máximos fixados pela legislação pertinente. 

 

Art. 6º  Cada ação ordinária dá direito a um voto nas assembleias gerais. 
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Art. 7º  A Companhia poderá adquirir suas próprias ações para permanência 

em tesouraria para posterior alienação ou cancelamento, nos termos do art. 30, § 

1º, da Lei nº 6.404/76 e alterações posteriores, bem como da regulamentação 

aplicável. 

 

CAPITÚLO III 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 8º  A Assembleia Geral, com a competência prevista em lei, reunir-se-á 

ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício 

social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

 

Art. 9º  A Assembleia Geral será convocada pelo Conselho de Administração, 

ou, se for o caso, pelo Conselho Fiscal ou por acionistas que representem as 

participações previstas no art. 123, par. único, da Lei no. 6.404/76 e alterações 

posteriores. 

 

Parágrafo Único: A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com a 

antecedência mínima de 15 (quinze) dias contados da primeira publicação do anúncio 

de convocação. Caso a Assembleia Geral não se realize em primeira convocação, será 

publicado o novo anúncio a que se refere o art. 124, § 1º, II, da Lei no. 6.404/76 e 

alterações posteriores com a antecedência mínima de 8 (oito) dias da data prevista 

para a realização da Assembleia em segunda convocação. 

 

Art. 10  As Assembleias Gerais serão presididas, nessa ordem, pelo Presidente 

do Conselho de Administração ou pelo Diretor-Presidente. Na ausência de ambos, a 

Assembleia será presidida por um acionista escolhido por maioria de votos dos 

presentes. Ao presidente da Assembleia caberá a escolha do secretário. 

 

Parágrafo Único: Quando da decisão da Assembleia Geral resultar direito de retirada 

aos acionistas dissidentes, a determinação do valor do reembolso terá por base o 

valor econômico da Companhia, apurado em avaliação por empresa especializada 

escolhida em Assembleia Geral, observadas as disposições do artigo 45 da Lei nº 

6.404/76 e alterações posteriores.  
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Art. 11  A Companhia poderá suspender, dentro do prazo fixado no anúncio de 

convocação e nos limites da lei, os serviços de transferência, conversão, grupamento 

e desdobramento de ações. 

 

CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 12  A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e 

por uma Diretoria, na forma da lei e deste estatuto social. 

 

§ 1º  Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão eleitos com o 

prazo de mandato de 02 (dois) anos, permitida a sua reeleição. 

 

§ 2º O mandato dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria se 

estenderá até a investidura dos respectivos sucessores, exceto se de outra forma for 

deliberado pela Assembleia Geral. 

 

§ 3º  A posse dos membros do Conselho de Administração e da Diretoria dar-se-á 

por termo lavrado em livro próprio, assinado pelo Administrador empossado, 

dispensada qualquer garantia de gestão, e estará condicionada à prévia assinatura 

do Termo de Anuência dos Administradores, nos termos do disposto no Regulamento 

do Bovespa Mais, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis.  

 

§ 4º Os Administradores da Companhia deverão aderir à Política de Divulgação de 

Ato ou Fato Relevante e Política Negociação de Valores Mobiliários de Emissão da 

Companhia, mediante assinatura do termo respectivo. 

 

§ 5º  Até o máximo de 1/3 (um terço), os membros do Conselho de Administração 

poderão ser eleitos para cargos da Diretoria.  
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§ 6º  A remuneração global e anual dos administradores será fixada pela 

Assembleia Geral, em verba individual, para cada membro, ou verba global, cabendo 

então ao Conselho de Administração deliberar sobre a sua distribuição. Caberá 

também ao Conselho de Administração distribuir, quando for o caso, a participação 

nos lucros fixada pela Assembleia Geral, observados os limites legais.   

 

SEÇÃO II 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 13  O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no 

mínimo, 03 (três) membros e, no máximo 07 (sete) membros, podendo ou não ser 

eleitos um ou mais suplentes.  

 

§ 1º  O Conselho de Administração terá um Presidente, que será eleito pelos seus 

membros, competindo-lhe, especialmente, além das demais atribuições conferidas 

por lei e por este Estatuto Social, o seguinte: presidir a Assembleia Geral; e convocar 

e presidir as reuniões do Conselho de Administração. 

 

 

§ 2º  A posse de Conselheiro não residente no País fica condicionada ao 

cumprimento das formalidades legais aplicáveis. 

 

Art. 14  Em suas ausências temporárias, os Conselheiros poderão designar, por 

escrito, seus substitutos dentre os demais membros presentes e desimpedidos, 

cabendo a cada substituto, além do próprio voto, o voto do substituído. 

 

§ 1º Em caso de impedimento temporário de qualquer Conselheiro, o Conselho de 

Administração poderá nomear outro Conselheiro como seu substituto, que servirá 

apenas enquanto perdurar o impedimento, cabendo ao Conselheiro substituto, além 

do próprio voto, o voto do substituído. 

 

§ 2º No caso de vacância do cargo de Conselheiro, o seu suplente assumirá o cargo 

até o final do mandato do conselheiro vacante. Caso não haja suplente eleito, o 

Conselho de Administração convocará, assim que possível, uma Assembleia Geral 
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para deliberar sobre a eleição do substituto, que permanecerá no cargo até o final do 

mandato do conselheiro substituído. 

 

Art. 15  O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 

trimestre e, extraordinariamente, sempre que necessário. 

 

 § 1º As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas por seu 

Presidente ou pela maioria de seus membros, mediante comunicação por escrito 

através de carta, telegrama, correio eletrônico ou pessoalmente, com pelo menos 15 

(quinze) dias de antecedência. As comunicações informarão hora, data, local e ordem 

do dia da reunião, bem como remeterão todos os documentos necessários para a 

futura deliberação.  

 

§2º Serão consideradas regulares as reuniões do Conselho de Administração a que 

comparecerem todos os seus membros, independente de quaisquer formalidades 

preliminares ou desde que todos manifestem por escrito sua concordância na 

dispensa daquelas formalidades. 

 

§ 3º Para que as reuniões do Conselho de Administração possam se instalar e 

validamente deliberar, será necessária a presença da maioria de seus membros em 

exercício, sendo considerado como presente aquele que participar por vídeo ou 

teleconferência ou que tiver enviado seu voto por escrito ou, ainda, cujo substituto 

nomeado comparecer à reunião. 

 

§ 4º  O Conselho de Administração deliberará validamente pelo voto favorável da 

maioria de seus membros presentes, assegurado ao Presidente do Conselho o voto 

de qualidade, em caso de empate. 

 

Art. 16  Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete ao 

Conselho de Administração deliberar sobre as matérias abaixo relacionadas, relativas 

à Companhia: 

 

(a) fixar a orientação geral dos negócios, aprovando as diretrizes, políticas 

empresariais e objetivos básicos; 
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(b) eleger, destituir, definir a remuneração e as atribuições dos membros da 

Diretoria, observados os limites estabelecidos pela Assembleia Geral; 

(c) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 

papéis e solicitar informações sobre quaisquer atos celebrados, ou em via de 

celebração; 

(d) nomear e destituir os auditores independentes, quando for o caso; 

(e) manifestar-se sobre o Relatório da Administração e as contas da Diretoria; 

(f) convocar a Assembleia Geral e manifestar-se sobre qualquer proposta a lhe 

ser submetida, incluindo proposta de destinação de lucro, aumento de capital e 

alterações estatutárias; 

(g) aprovar os orçamentos anual e plurianual da Companhia e de suas 

controladas; 

(h) aprovar o plano de negócios anual da Companhia e de suas controladas; 

(i) aprovar o plano de desenvolvimento tecnológico, bem como os investimentos 

necessários a sua execução, que já não estejam refletidos nos orçamentos; 

(j) autorizar operações envolvendo alienação, oneração ou licença de uso de 

marcas, patentes, tecnologias e direitos de propriedade industrial; 

(k) autorizar a constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente e/ou a 

prestação de garantias a obrigações de terceiros; 

(l) autorizar a contratação de financiamentos, empréstimos e operações afins, 

quando em valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da Companhia 

conforme último Balanço Patrimonial aprovado à época;  

(m) autorizar qualquer operação, transação, contrato ou acordo, de qualquer 

natureza, que envolva valor superior a 10% (dez por cento) do patrimônio líquido da 

Companhia, conforme último Balanço Patrimonial aprovado à época; 

(n)  deliberar sobre a emissão de ações e bônus de subscrição, dentro do limite 

do capital autorizado, se houver; 

(o) autorizar a amortização, resgate ou recompra de ações da própria Companhia 

para manutenção em tesouraria ou cancelamento, bem como deliberar sobre a 

eventual alienação das ações porventura em tesouraria; 

(p) deliberar sobre a distribuição aos administradores e/ou empregados de 

participação nos lucros, nos limites fixados pela Assembleia Geral; 

(q) administrar os planos de opção de compra de ações aprovados pela 

Assembleia Geral; 
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(r) deliberar sobre a celebração, modificação e/ou término de contratos e/ou a 

realização de operações, de qualquer natureza, entre, de um lado, a Companhia e, 

de outro lado, administrador ou acionista da Companhia e/ou empresa direta ou 

indiretamente controlada, coligada ou controladora de administrador ou acionista da 

Companhia; 

(s) indicar os representantes da Companhia para participação em assembleias 

gerais ou alterações contratuais de sociedades controladas e/ou coligadas; 

(t) deliberar sobre a participação da Companhia em outras sociedades, como 

sócia ou acionista, bem como a sua participação em acordos de associação e/ou 

acordos de acionistas e sobre a constituição de sociedades, no Brasil ou no exterior; 

(u) exercer as demais atribuições conferidas pela Assembleia Geral ou por este 

Estatuto;  

(v) definir a lista tríplice de instituições ou empresas especializadas em avaliação 

econômica de empresas, para a elaboração de laudo de avaliação das ações da 

Companhia, em caso de saída do Bovespa Mais ou cancelamento de registro de 

companhia aberta na CVM, na forma estabelecida neste estatuto social; e 

(x) resolver os casos omissos neste Estatuto e exercer outras atribuições que a 

lei ou este Estatuto não confiram a outro órgão da Companhia. 

 

SEÇÃO III 

DIRETORIA 

 

Art. 17  A Diretoria será composta por 02 (dois) a 05 (cinco) membros, 

acionistas ou não, todos residentes no País, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) 

Diretor de Relações com Investidores e 3 (três) Diretores sem designação especifica, 

todos eleitos pelo Conselho de Administração e por ele destituíveis a qualquer tempo. 

 

Art. 18  Sem prejuízo das demais atribuições previstas em lei, compete aos 

Diretores: 

 

(a) conduzir a política geral e de administração da Companhia, conforme 

determinado pelo Conselho de Administração; 
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(b) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo o 

cumprimento das deliberações tomadas em Assembleias Gerais, em reuniões do 

Conselho de Administração e nas suas próprias reuniões; 

(c) elaborar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, anuais e/ou 

plurianuais, e submetê-los ao Conselho de Administração;  

(d) executar os planos de negócios e os orçamentos da Companhia, aprovados pelo 

Conselho de Administração; 

(e) submeter ao Conselho de Administração a proposta de destinação do lucro 

líquido de cada exercício social; 

(f) determinar o levantamento de balanços semestrais ou intermediários; 

(g) elaborar o relatório e as demonstrações financeiras de cada exercício social; 

(h) abrir, movimentar e encerrar contas bancárias;  

(i) observadas as competências do Conselho de Administração e o disposto no 

Estatuto Social da Companhia, transigir, renunciar, desistir, fazer acordos, firmar 

compromissos, contrair obrigações, fazer aplicações de recursos, adquirir, hipotecar, 

empenhar ou de qualquer forma onerar bens móveis ou imóveis e conceder garantias 

assinando os respectivos termos e contratos; 

(j) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, ativa e passivamente, perante 

quaisquer repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, 

observado o disposto no Estatuto Social da Companhia; e   

(k) exercer outras atribuições legais ou que lhe sejam conferidas pelo Conselho de 

Administração. 

 

§ 1° Compete especialmente ao Diretor Presidente, além das demais atribuições 

conferidas por lei e por este Estatuto Social, o seguinte: presidir a Assembleia Geral, 

na ausência do Presidente do Conselho de Administração; e convocar e presidir as 

reuniões da Diretoria. 

 

§ 2º Compete especialmente ao Diretor de Relações com Investidores, o seguinte: 

(i) prestar informações relevantes aos investidores, ao mercado em geral, à CVM e 

à B3, além de outras funções estabelecidas em lei e na regulamentação vigente; e 

(ii) representar a Companhia perante a CVM, a B3 e demais entidades do mercado 

de capitais. 

 

§ 3° Compete aos Diretores sem designação específica desenvolver as atividades que 

lhes sejam atribuídas pelo Conselho de Administração ou em reunião da Diretoria. 
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Art. 19  Com as exceções previstas neste Estatuto, qualquer ato ou contrato 

que implique responsabilidade ou obrigação da Companhia perante terceiros ou a 

exoneração destes perante ela, somente poderão ser assinados: 

 

(a) por 02 (dois) Diretores em conjunto; ou 

(b) por 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador constituído na 

forma prevista neste Estatuto; ou 

(c) por 02 (dois) procuradores constituídos na forma prevista neste Estatuto. 

 

§ 1º  A Companhia será representada isoladamente por qualquer dos Diretores, 

sem as formalidades previstas neste artigo, nos casos de recebimento de citações ou 

notificações judiciais e na prestação de depoimento pessoal. 

 

§ 2º  Excepcionalmente, poderá ainda a Companhia ser individualmente 

representada por um único Diretor ou procurador, constituído na forma prevista neste 

Estatuto, desde que haja autorização escrita da Diretoria. 

 

Art. 20  As procurações em nome da Companhia serão sempre outorgadas 

mediante assinatura de 2 (dois) Diretores. 

 

Parágrafo único. As procurações deverão ser sempre específicas e, com exceção 

daquelas outorgadas para fins judiciais, terão prazo de validade limitado a 1 (um) 

ano. 

 

Art. 21  A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, por convocação 

efetuada pelo Diretor Presidente. As reuniões serão presididas pelo Diretor 

Presidente. 

 

§ 1º  As reuniões da Diretoria somente serão instaladas com a presença da maioria 

dos Diretores da Companhia. 

 

§ 2º As deliberações da Diretoria constarão de atas lavradas no livro próprio e 

serão tomadas pelo voto favorável da maioria de seus membros. Em caso de empate 
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entre os diretores, caso necessário, a respectiva matéria será submetida ao Conselho 

de Administração para decisão. 

 

Art. 22  Em caso de vaga do cargo de qualquer Diretor, o Conselho de 

Administração elegerá o substituto que exercerá o cargo pelo tempo remanescente 

do substituído. 

 

Art. 23  É expressamente vedado aos Diretores a prática, em nome da 

Companhia, de qualquer ato relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto 

social. 

 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 24  A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de, no mínimo, 3 

(três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de membros 

suplentes, acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral, na forma da Lei, e que 

somente funcionará nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido dos 

acionistas, nos termos da lei. 

 

§ 1º  Os membros do Conselho Fiscal perceberão os honorários fixados pela 

Assembleia Geral que os eleger, respeitados os limites legais. 

 

§ 2º  Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal exercerá as atribuições e os 

poderes conferidos pela lei, e estabelecerá, por deliberação majoritária, o respectivo 

regimento interno. 

 

§ 3º A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia 

subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do 

disposto no Regulamento do BOVESPA MAIS, bem como ao atendimento dos 

requisitos legais aplicáveis. 
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CAPÍTULO VI 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E DA DISTRIBUIÇÃO 

DE RESULTADOS 

 

Art. 25  O exercício social terá duração de um ano e terminará no último dia do 

mês de dezembro de cada ano. 

 

Art. 26  Ao fim de cada exercício social serão elaboradas, com base na 

escrituração da Companhia, as demonstrações financeiras previstas em lei, que 

compreenderão a proposta de destinação do lucro líquido do exercício. 

 

Art. 27  Do resultado apurado de cada exercício, serão deduzidos, antes de 

qualquer participação, os prejuízos acumulados e a provisão para os tributos 

incidentes sobre a renda.  

 

§ 1º O remanescente do resultado do exercício, depois de deduzidas as parcelas 

referidas no caput do presente Artigo, terá a seguinte destinação: (i) 5% (cinco por 

cento) para a constituição da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) 

do capital social; (ii) 25% (vinte e cinco por cento) serão destinados ao pagamento 

de dividendo obrigatório; e (iii) o saldo, se for o caso, que não for apropriado à 

reserva de que trata o parágrafo 2º infra, ou retido na forma prevista em orçamento 

de capital aprovado pela Assembleia Geral, terá a destinação que for dada pela 

Assembleia Geral. 

 

§ 2º  A Reserva de Investimento e Capital de Giro terá por finalidade assegurar 

investimentos em bens de ativo permanente e acréscimo do capital de giro, inclusive 

através de amortização de dívida da sociedade, bem como o financiamento de 

empresas controladas e coligadas. A Reserva de Investimento e Capital de Giro será 

formada com o saldo do lucro ajustado, após dele deduzido o dividendo obrigatório, 

sendo certo que a importância constante da Reserva de Investimento e Capital de 

Giro, juntamente com o percentual do lucro destinado à reserva legal na forma do 

parágrafo acima, não poderá exceder o valor do capital social da Companhia, em 

cumprimento ao artigo 199 da Lei 6.404/76. Na hipótese do saldo das Reservas de 

Lucros (isto é, Reserva Legal, Reserva de Investimento e Capital de Giro) atingir este 

limite, a assembleia geral deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização 

ou no aumento do capital social ou na distribuição de dividendos.  
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§ 3º  A Companhia poderá levantar balanços semestrais, trimestrais ou em 

períodos menores e, por deliberação do Conselho de Administração, declarar 

dividendos à conta do lucro apurado nesses balanços ou à conta de reservas, 

obedecidos os limites legais.  

 

§ 4º A Companhia poderá, ainda, por deliberação da Assembleia Geral ou do 

Conselho de Administração, creditar ou pagar aos acionistas juros sobre o capital 

próprio, respeitada a legislação aplicável. 

 

§ 5º  Os dividendos intermediários e os juros sobre o capital próprio declarados em 

cada exercício social serão computados, por seu valor líquido, para satisfação do 

dividendo obrigatório do exercício social em que forem distribuídos e serão creditados 

como antecipação do dividendo obrigatório. 

 

Art. 28  Os dividendos declarados serão pagos nos prazos que forem 

estabelecidos pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme 

for o caso, respeitados os prazos máximos da lei, e, se não reclamados dentro de 3 

(três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, 

prescreverão em favor da Companhia. 

 

Art. 29  A Companhia poderá pagar participação nos lucros e/ou resultados a 

seus empregados e administradores, mediante deliberação do Conselho de 

Administração nos montantes máximos fixados pela Assembleia Geral, observados 

os limites legais. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ALIENAÇÃO DE CONTROLE, CANCELAMENTO DE REGISTRO DE COMPANHIA 

ABERTA E SAÍDA DO BOVESPA MAIS 

 

Art. 30  A alienação do Controle da Companhia, direta ou indiretamente, tanto 

por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá 

ser contratada sob condição, suspensiva ou resolutiva, de que o Adquirente se 

obrigue a efetivar oferta pública de aquisição das demais ações dos outros acionistas 

da Companhia, observando as condições e os prazos previstos na legislação vigente 

e no Regulamento do Bovespa Mais, de forma a lhes assegurar tratamento igualitário 

ao do Acionista Controlador Alienante. 
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§ 1º A oferta pública referida neste Artigo 30 será exigida ainda: (i) quando houver 

cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de outros títulos ou direitos 

relativos a valores mobiliários conversíveis em ações ou que deem direito à sua 

subscrição que venha a resultar na Alienação do Controle da Companhia; e (ii) em 

caso de alienação do controle de sociedade(s) que detenha(m) o Poder de Controle 

da Companhia, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador Alienante ficará 

obrigado a declarar à B3 o valor atribuído à Companhia nessa alienação e anexar 

documentação que o comprove esse valor. 

 

§ 2º Para fins deste Capítulo VII, os termos com iniciais maiúsculas terão os seguintes 

significados: 

 

(i) “Acionista Controlador” significa o(s) acionista(s) ou Grupo de Acionistas que 

exerça(m) o Poder de Controle da Companhia; 

(ii) “Acionista Controlador Alienante” significa o Acionista Controlador quando este 

promove a Alienação de Controle da Companhia; 

(iii) “Ações de Controle” significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou 

indireta, ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder 

de Controle da Companhia; 

(iv) “Ações em Circulação” significa todas as ações emitidas pela Companhia, 

excetuadas as ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, 

por Administradores da Companhia, aquelas em tesouraria e preferenciais de classe 

especial que tenham por fim garantir direitos políticos diferenciados sejam 

intransferíveis e de propriedade exclusiva do ente desestatizante; 

(v) “Adquirente” significa aquele para quem o Acionista Controlador Alienante 

transfere as Ações de Controle em uma Alienação de Controle da Companhia; 

(vi) “Alienação de Controle” significa a transferência a terceiro, a título oneroso, das 

Ações de Controle; 

(vii) “Poder de Controle” significa o poder efetivamente utilizado para dirigir as 

atividades sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma 

direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente da participação acionária 

detida. Há presunção relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao 

Grupo de Acionistas que seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria 

absoluta dos votos dos acionistas presentes nas 3 (três) últimas assembleias gerais 

da Companhia, ainda que não seja titular das ações que lhe assegurem a maioria 

absoluta do capital votante; 
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(viii) “Grupo de Acionistas” significa o grupo de duas ou mais pessoas que sejam: (a) 

vinculadas por contratos ou acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente 

ou por meio de sociedades controladas, controladoras ou sob controle comum; ou 

(b) entre as quais haja relação de controle; ou (c) sob controle comum; e 

(ix) “Valor Econômico” significa o valor da Companhia e de suas ações que vier a ser 

determinado por empresa especializada, mediante a utilização de metodologia 

reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM. 

 

Art. 31  Aquele que adquirir o Poder de Controle, em razão de contrato 

particular de compra de ações celebrado com o Acionista Controlador, envolvendo 

qualquer quantidade de ações, estará obrigado a: 

 

(i) efetivar a oferta pública referida no Artigo 30 deste Estatuto Social; e 

(ii) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o 

preço da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa 

nos 6 (seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente 

atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre 

todas as pessoas que venderam ações da Companhia nos pregões em que o 

Adquirente realizou aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor diário 

de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição, nos termos 

de seus regulamentos. 

 

Art. 32  A Companhia não registrará qualquer transferência de ações para o 

Adquirente ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto 

este(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores a que se refere 

o Regulamento do Bovespa Mais. 

 

Art. 33  Nenhum acordo de acionistas que disponha sobre o exercício do Poder 

de Controle poderá ser registrado na sede da Companhia enquanto os seus 

signatários não tenham subscrito o Termo de Anuência dos Controladores a que se 

refere o Regulamento do Bovespa Mais. 

 

Art. 34  Na oferta pública de aquisição de ações, a ser feita pelo Acionista 

Controlador ou pela Companhia, para o cancelamento do registro de companhia 

aberta, o preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Econômico 
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apurado em laudo de avaliação de que trata os parágrafos primeiro e segundo deste 

Artigo 34, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

§ 1º O laudo de avaliação mencionado no caput deste Artigo 34 deverá ser elaborado 

por instituição ou empresa especializada, com experiência comprovada e 

independência quanto ao poder de decisão da Companhia, de seus Administradores 

e Acionista(s) Controlador(es), além de satisfazer os requisitos do artigo 8º, 

parágrafo 1º, da Lei das S.A., e conter a responsabilidade prevista no parágrafo 6º 

desse mesmo artigo. 

 

§ 2º A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela 

determinação do Valor Econômico da Companhia é de competência privativa da 

Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista 

tríplice, devendo a respectiva deliberação, não se computando os votos em branco, 

ser tomada por maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em 

Circulação presentes na Assembleia Geral que, se instalada em primeira convocação, 

deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte 

por cento) do total de Ações em Circulação ou que, se instalada em segunda 

convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 

representantes das Ações em Circulação.  

 

 

Art. 35  Caso seja deliberada a saída da Companhia do Bovespa Mais para que 

os valores mobiliários por ela emitidos passem a ser admitidos à negociação fora do 

Bovespa Mais, ou em virtude de operação de reorganização societária na qual a 

sociedade resultante não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação no 

Bovespa Mais no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados da data da Assembleia 

Geral que aprovou a referida operação, o Acionista Controlador deverá efetivar a 

oferta pública de aquisição de ações aos demais acionistas da Companhia por valor 

equivalente, no mínimo, ao respectivo Valor Econômico, a ser apurado em laudo de 

avaliação elaborado nos termos do Artigo 36, parágrafos primeiro e segundo, deste 

Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

§ 1º O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública de 

aquisição de ações referida no caput deste Artigo se a Companhia sair do Bovespa 

Mais em razão da celebração do contrato de participação da Companhia no segmento 

especial da BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado (“Novo Mercado”) ou se a 

companhia resultante de reorganização societária obtiver autorização para 
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negociação de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias contados da data da assembleia geral que aprovou a referida operação. 

 

§ 2º O Acionista Controlador poderá ainda ser dispensando de proceder à oferta 

pública, referida no caput deste Artigo, se a Companhia sair do Bovespa Mais em 

razão de assinatura do contrato de participação da Companhia em um dos outros 

segmentos especiais da BM&FBOVESPA denominados BOVESPA Mais – Nível 2 ou 

Nível 2 de Governança Corporativa; ou se a companhia resultante da operação de 

reorganização societária tiver os valores mobiliários de sua emissão admitidos à 

negociação, no prazo de 120 (cento e vinte) dias referido no item 11.3 do 

Regulamento do Bovespa Mais, em um dos segmentos mencionados anteriormente, 

mediante: 

 

(i) anuência expressa da totalidade dos acionistas; ou 

(ii) deliberação da maioria dos votos dos acionistas representantes das Ações em 

Circulação presentes em assembleia, que se instalada em primeira convocação 

deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo, 20% (vinte 

por cento) do total das Ações em Circulação, ou que se instalada sem segunda 

convocação poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas 

representantes das Ações em Circulação. 

 

Art. 36  A saída da Companhia do Bovespa Mais em razão de descumprimento 

de obrigações constantes do Regulamento do Bovespa Mais está condicionada à 

efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Econômico 

das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 34 deste 

Estatuto Social, respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis. 

 

Parágrafo Único. O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição 

de ações prevista no caput deste Artigo 36. 
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CAPÍTULO VIII 

DA DISSOLUÇÃO, LIQUIDAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO 

 

Art. 37  A Companhia somente entrará em dissolução, liquidação e extinção 

nos casos previstos em lei. Compete ao Conselho de Administração nomear o 

liquidante, fixar seus honorários e estabelecer as diretrizes para sua atuação. 

 

Art. 38  A Companhia poderá ter o seu tipo jurídico transformado mediante 

deliberação tomada por maioria dos votos na Assembleia Geral. 

 

CAPÍTULO IX 

RESOLUÇÃO DE CONFLITOS 

 

Art. 39  A Companhia, seus acionistas, seus Administradores e membros do 

Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de 

Arbitragem do Mercado da BM&FBOVESPA, toda e qualquer disputa ou controvérsia 

que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda, em especial, da aplicação, 

validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos, das disposições contidas na 

Lei das S.A., neste Estatuto Social, nas normas editadas pelo Conselho Monetário 

Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 

aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas 

constantes do Regulamento do Bovespa Mais, do Regulamento de Arbitragem, 

Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação do Bovespa Mais. 

 

CAPÍTULO X  

DISPOSIÇÃO FINAL 

 

Art. 40  Os casos omissos serão regulados de acordo com a legislação aplicável 

às sociedades anônimas e, se for o caso, pelas normas que disciplinam o mercado de 

capitais. 
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Lavrada sob forma de sumário 

 

1. Data, horário e local: Aos 11 dias do mês de julho de 2023, às 10:00 horas, na Cidade 

de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Castilho, 392 – 6º andar Edifício Acaraí, Brooklin 

Paulista, CEP: 04568-010, sem presença física, mas por vídeo de todos os Conselheiros, 

conforme previsto no artigo 15º, § 3º, do estatuto social da Companhia. 

 

 

2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da 

maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

 

3. Presenças: Estavam presentes os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, quais sejam: o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, o Sr. João Paulo Vasco 

Poiares Baptista, o Sr. Mário Bernardini, o Sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano e o Sr. 

Gabriel Vieira Biscaia. Presentes, ainda, o Diretor Estatutário da Companhia, o Sr. João 

Manuel Martins Ramos Canha, a assessora da BNDESPar a Sra. Priscila Valle Costa de 

Oliveira e o assessor da Finhealth o Sr. Rian Maia. 

 

 

4. Mesa: 

Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha 

 

5. Ordem do Dia:  

Deliberação das seguintes matérias: 

1. Aprovação da proposta do ITAÚ, para alongamento dos financiamentos de curto 

prazo existentes hoje com o ITAÚ; 

2. Nomeação do Sr. Ivan Consoli Ireno como diretor estatutário da Companhia – sem 

designação específica;  
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Prestar esclarecimentos: 

3. Comentários desempenho comercial/financeiro – referente ao segundo trimestre 

de 2023; 

4. Informação das tratativas junto ao Ministério da Saúde; 

5. Outros assuntos. 

 

 
Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os 

conselheiros resolveram: 

1. Aprovar, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, a proposta do ITAÚ 

para alongamento dos financiamentos de curto prazo com o Banco ITAÚ. Os 

Conselheiros embora aprovem na generalidade a proposta do ITAÚ, recomendaram 

a Diretoria a Companhia em sugerir ao ITAÚ que o prazo de carência seja de 6 

meses e não de 3 meses, prazo esse que irá permitir a Companhia uma melhor 

solução para o seu fluxo de caixa; 

2. Aprovar, por unanimidade de votos e sem reservas, a eleição do Sr. Ivan Consoli 

Ireno como membro da Diretoria estatutária da Companhia, para um mandato de 

até de 18 de setembro de 2023.; 

 

Ademais, foram prestados esclarecimentos sobre a seguinte matéria: 

3. Foi feita a apresentação do desempenho comercial/financeiro do segundo trimestre 
de 2023. Os Conselheiros fizeram as suas observações e questionamentos, os quais 
foram esclarecidos pelos diretores estatuários da empresa o Sr. Franco Maria 
Giuseppe Pallamolla e o Sr. João Manuel Martins Ramos Canha. Foi discutida a 
necessidade de efetuar um Forecast atendendo ao realizado até esta data, em 
especial com o foco na geração de caixa para enfrentar os desafios de fluxo de 
caixa que tem vindo a ser enfrentados pela Companhia em virtude do não 
recebimento dos valores do Ministério da Saúde. 

4. Sobre as tratativas junto ao Ministério da Saúde, o Sr. Franco Maria Giuseppe 

Pallamolla informou os Conselheiros sobre as últimas reuniões que manteve no 

Ministério da Saúde, e a renovação do otimismo sobre os recebíveis de 2 dos 3 

processos num curto prazo. 

 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e aprovada a ata da reunião, 

sendo assinada pelos presentes. Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha; Membros do Conselho de 
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3 

Administração Presentes: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; João Paulo Vasco Poiares 

Baptista; Mário Bernardini; Dirceu Brás Aparecido Barbano; Gabriel Vieira Biscaia. 

 

Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 11 de julho de 2023. 

 

 

____________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Presidente 

_____________________________ 

João Manuel Martins Ramos Canha  

Secretário 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/268.416-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2362791792

Data

21/07/2023

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Ivan Consoli Ireno, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira 

de identidade RG n.º 12.152.375-5, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

030.825.978-58, declara, para os fins do artigo 147, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 

6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está impedido, por lei especial, 

de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade 

de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, 

CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e 

nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a propriedade, ou à pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração de companhia 

aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada e que não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, nem 

tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, como Diretor 

sem designação específica da Companhia, até 18 de setembro de 2023, para o qual foi 

eleito pela Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 11 de julho 

de 2023, com todos os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis 

brasileiras e pelo Estatuto Social da Companhia, sendo que interinamente assumiu este 

cargo desde 01 de junho de 2023. 

 

 

São Paulo, 11 de julho de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Ivan Consoli Ireno 

Diretor estatutário sem designação específica 

  

 

IVAN CONSOLI 

IRENO:03082597858

Assinado de forma digital 

por IVAN CONSOLI 

IRENO:03082597858
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Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/268.416-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2362791792

Data

21/07/2023

030.825.978-58 IVAN CONSOLI IRENO 01/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/268.416-2.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES S.A., de CNPJ 02.357.251/0001-53 e protocolado sob o número 23/268.416-2 em
21/07/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9089173, em 01/08/2023. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Júlio César Vieira Garcia.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

030.825.978-58 IVAN CONSOLI IRENO 01/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 11/07/2023

Documento assinado eletronicamente por Júlio César Vieira Garcia, Servidor(a) Público(a), em
01/08/2023, às 16:21.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 01 de agosto de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300047857 2046

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

PELOTAS

28 Agosto 2023

Nº FCN/REMP

RSN2345630803

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9150158 em 30/08/2023 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
H O S P I T A L A R E S  S . A . ,  C N P J  0 2 3 5 7 2 5 1 0 0 0 1 5 3  e  p r o t o c o l o  2 3 3 0 5 4 2 1 9  -  1 7 / 0 8 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
FD19CD116E523E13DB1449889AFE4C954C6304E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/305.421-9 e o código de segurança RNbS Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 1/19



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/305.421-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2345630803

Data

17/08/2023

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Lavrada sob forma de sumário 

 

1. Data, horário e local: Aos 10 dias do mês de agosto de 2023, às 11:00 horas, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Castilho, 392 – 6º andar Edifício Acaraí, 

Brooklin Paulista, CEP: 04568-010, sem presença física, mas por vídeo de todos os 

Conselheiros, conforme previsto no artigo 15º, § 3º, do estatuto social da Companhia. 

 

2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da 

maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. Presenças: Estavam presentes os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, quais sejam: o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, o Sr. João Paulo Vasco 

Poiares Baptista, o Sr. Mário Bernardini, o Sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano e o Sr. 

Gabriel Vieira Biscaia. Presentes, ainda, o Diretor Estatutário da Companhia, o Sr. João 

Manuel Martins Ramos Canha, a assessora da BNDESPar a Sra. Priscila Valle Costa de 

Oliveira, e os assessores da Finhealth a Sra. Viviane Ribeiro e o Sr. Rian Maia. 

 

4. Mesa: 

Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha 

 

5. Ordem do Dia:  

Deliberação das seguintes matérias: 

1. Aprovação das demonstrações financeiras preparadas pela diretoria da Companhia 

referentes ao período de seis meses encerrado em 30 de junho de 2023; 

2. Eleição da Diretoria Estatutária da Companhia para o período de 2023 a 2025;  

 
Prestar esclarecimentos: 

3. Informação das tratativas junto ao Ministério da Saúde; 

4. Outros assuntos. 
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Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os 

conselheiros resolveram: 

(i) Aprovar, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, as demonstrações 

financeiras preparadas pela diretoria da Companhia referentes ao período de seis meses 

encerrado em 30 de junho de 2023; 

(ii) Aprovar, por unanimidade de votos e sem reservas, a eleição dos seguintes 

membros da Diretoria estatutária da Companhia, todos para um mandato de 2 (dois) anos, 

contados a partir de 18 de setembro de 2023: 

(a) Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 1022143364, emitida pela 

SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 193.858.718-97, residente e domiciliado na 

cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, Travessa Leonel de Moura Brizola 

nº 650 – lote k 30, Bairro Areal, CEP 96075-320, para o cargo de Diretor 

Presidente da Companhia; 

 

(b) Sr. João Manuel Martins Ramos Canha, português, casado, auditor, portador 

da cédula de identidade RNE n.º V688994-W, expedida pela SE/DPMAF/DPF, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 233.847.638-74, residente e domiciliado na cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua do Carreiro de Pedra, n.º 111, apt. 91, 

Torre C, CEP: 04728-020, para o cargo de Diretor de Relações com 

Investidores da Companhia; 

 
(c) Sr. Elói Tramontin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da 

carteira de identidade RG n.º 450.544, emitida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF 

sob o n.º 279.514.300-30, residente e domiciliado na cidade de Pelotas, Estado do 

Rio Grande do Sul, na Avenida República do Líbano, nº 398, CEP: 96055-710, para 

o cargo de Diretor estatutário sem designação específica da Companhia; 

 
(d) Sr. Luis Carlos Blanco Linares, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade RG n.º 1022174401, emitida pela SSP/RS, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 728.652.960-91, residente e domiciliado na cidade de Pelotas do 

Sul, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Miguel Tarnac da Rocha, nº 38, Bairro 

Três Vendas, CEP: 96020-510, para o cargo de Diretor estatutário sem 

designação específica da Companhia. 
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(e) Sr. Ivan Consoli Ireno, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de 

identidade RG n.º 12.152.375-5, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 030.825.978-58, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de 

São Paulo, Rua Dr. Celso Dário Guimarães, 275 – casa 6, Condomínio Outeiro, 

Morumbi, CEP: 05655-030, para o cargo de Diretor estatutário sem designação 

específica da Companhia; 

 

Ademais, foram prestados esclarecimentos sobre a seguinte matéria: 

1. Sobre as tratativas junto ao Ministério da Saúde, o Sr. Franco Maria Giuseppe 

Pallamolla informou os Conselheiros sobre o recebimento no mês de julho de 2023 

do valor de cerca de 8 milhões de reais, referente à requisição administrativa 10, 

e as últimas tratativas que manteve no Ministério da Saúde, com a renovação do 

otimismo sobre o recebível de 1 dos 2 processos que faltam receber num curto 

prazo, o outro processo é estimada uma análise ainda demorada por parte do 

Ministério da Saúde. 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e aprovada a ata da reunião, 

sendo assinada pelos presentes. Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha; Membros do Conselho de 

Administração Presentes: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; João Paulo Vasco Poiares 

Baptista; Mário Bernardini; Dirceu Brás Aparecido Barbano; Sr. Gabriel Vieira Biscaia. 

 

Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2023. 

 

 

____________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Presidente 

_____________________________ 

João Manuel Martins Ramos Canha  

Secretário 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/305.421-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2345630803

Data

17/08/2023

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Elói Tramontin, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador 

da carteira de identidade RG n.º 450.544, emitida pela SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o 

n.º 279.514.300-30, declara, para os fins do artigo 147, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 

6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está impedido, por lei especial, 

de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade 

de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, 

CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e 

nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a propriedade, ou à pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração de companhia 

aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada e que não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, nem 

tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, como Diretor 

sem designação específica da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos contados 

a partir de 18 de setembro de 2023, para o qual foi eleito pela Reunião do Conselho de 

Administração da Companhia, realizada em 10 de agosto de 2023, com todos os poderes, 

direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo Estatuto Social 

da Companhia. 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Elói Tramontin  

Diretor estatutário sem designação específica 

  

 

ELOI 

TRAMONTIN:2795143

0030

Assinado de forma digital 

por ELOI 

TRAMONTIN:27951430030
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/305.421-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2345630803

Data

17/08/2023

279.514.300-30 ELOI TRAMONTIN 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, brasileiro, casado, administrador 

de empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 1022143364, emitida pela 

SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob o n.º 193.858.718-97, declara, para os fins do artigo 147, 

parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está 

impedido, por lei especial, de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima 

com sede na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 

350-A, Bairro Fragata, CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-

53 (“Companhia”), e nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a 

propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, nem condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela 

Comissão de Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração 

de companhia aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada 

e que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a 

Companhia, nem tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, 

no cargo de Diretor Presidente da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos 

contados a partir de 18 de setembro de 2023, para o qual foi eleito pela Reunião do 

Conselho de Administração da Companhia, realizada em 10 de agosto de 2023, com todos 

os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo 

Estatuto Social da Companhia. 

 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2023. 

 

 

______________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Diretor Presidente 

 

  

 

FRANCO MARIA 

GIUSEPPE 

PALLAMOLLA:19385871
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Assinado de forma digital 

por FRANCO MARIA 

GIUSEPPE 

PALLAMOLLA:19385871897

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9150158 em 30/08/2023 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
H O S P I T A L A R E S  S . A . ,  C N P J  0 2 3 5 7 2 5 1 0 0 0 1 5 3  e  p r o t o c o l o  2 3 3 0 5 4 2 1 9  -  1 7 / 0 8 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
FD19CD116E523E13DB1449889AFE4C954C6304E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/305.421-9 e o código de segurança RNbS Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 9/19



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/305.421-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2345630803

Data

17/08/2023

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Ivan Consoli Ireno, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira 

de identidade RG n.º 12.152.375-5, emitida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 

030.825.978-58, declara, para os fins do artigo 147, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 

6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está impedido, por lei especial, 

de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade 

de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, 

CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e 

nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a propriedade, ou à pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração de companhia 

aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada e que não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, nem 

tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, no cargo de 

Diretor sem designação específica da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos 

contados a partir de 18 de setembro de 2023, para o qual foi eleito pela Reunião do 

Conselho de Administração da Companhia, realizada em 10 de agosto de 2023, com todos 

os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo 

Estatuto Social da Companhia. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2023. 

 

 

_________________________________________ 

Ivan Consoli Ireno 

Diretor estatutário sem designação específica 

  

 

IVAN CONSOLI 

IRENO:0308259785

8

Assinado de forma 

digital por IVAN 

CONSOLI 

IRENO:03082597858
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/305.421-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2345630803

Data

17/08/2023

030.825.978-58 IVAN CONSOLI IRENO 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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JOAO MANUEL 

MARTINS RAMOS 

CANHA:23384763874

Assinado de forma digital 

por JOAO MANUEL 

MARTINS RAMOS 

CANHA:23384763874

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 9150158 em 30/08/2023 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
H O S P I T A L A R E S  S . A . ,  C N P J  0 2 3 5 7 2 5 1 0 0 0 1 5 3  e  p r o t o c o l o  2 3 3 0 5 4 2 1 9  -  1 7 / 0 8 / 2 0 2 3 .  A u t e n t i c a ç ã o :
FD19CD116E523E13DB1449889AFE4C954C6304E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 23/305.421-9 e o código de segurança RNbS Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 30/08/2023 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 13/19



Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/305.421-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2345630803

Data

17/08/2023

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Luis Carlos Blanco Linares, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 

carteira de identidade RG n.º 1022174401, emitida pela SSP/RS, inscrito no CPF/MF sob 

o n.º 728.652.960-91, declara, para os fins do artigo 147, parágrafos 1º e 2º da Lei nº 

6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está impedido, por lei especial, 

de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E 

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na Cidade 

de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, 

CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), e 

nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a propriedade, ou à pena 

criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, nem 

condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de 

Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração de companhia 

aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada e que não 

ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a Companhia, nem 

tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, nesta data, no cargo de 

Diretor sem designação específica da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos 

contados a partir de 18 de setembro de 2023, para o qual foi eleito pela Reunião do 

Conselho de Administração da Companhia, realizada em 10 de agosto de 2023, com todos 

os poderes, direitos e obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo 

Estatuto Social da Companhia. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2023. 

 

 

______________________________ 

Luis Carlos Blanco Linares  

Diretor sem designação específica 

 

  

 

LUIS CARLOS BLANCO 

LINARES:72865296091

Assinado de forma digital por LUIS CARLOS 

BLANCO LINARES:72865296091 

Dados: 2023.08.11 16:08:16 -03'00'
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

23/305.421-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2345630803

Data

17/08/2023

728.652.960-91 LUIS CARLOS BLANCO LINARES 28/08/2023

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/305.421-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES S.A., de CNPJ 02.357.251/0001-53 e protocolado sob o número 23/305.421-9 em
17/08/2023, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 9150158, em 30/08/2023. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Fabiane Stefani Fetter.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

279.514.300-30 ELOI TRAMONTIN 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 23/305.421-9.

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

030.825.978-58 IVAN CONSOLI IRENO 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

728.652.960-91 LUIS CARLOS BLANCO LINARES 28/08/2023

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 10/08/2023

Documento assinado eletronicamente por Fabiane Stefani Fetter, Servidor(a) Público(a), em
30/08/2023, às 22:55.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 30 de agosto de 2023
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300047857 2046

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

2001

2005

PELOTAS

2 Janeiro 2025

Nº FCN/REMP

RSN2564245507

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/002.093-9 e o código de segurança pgXn Esta cópia foi autenticada digitalmente e
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/002.093-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2564245507

Data

02/01/2025

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 02/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Lavrada sob forma de sumário 

 

1. Data, horário e local: Aos 17 dias do mês de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Castilho, 392 – 6º andar Edifício Acaraí, 

Brooklin Paulista, CEP: 04568-010, sem presença física, mas por vídeo de todos os 

Conselheiros, conforme previsto no artigo 15º, § 3º, do estatuto social da Companhia. 

 

2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da 

maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. Presenças: Estavam presentes os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, quais sejam: o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, o Sr. João Paulo Vasco 

Poiares Baptista, o Sr. Mário Bernardini, o Sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano e o Sr. Paulo 

Ronaldo Ceo de Carvalho. Presentes, ainda, o Diretor Estatutário da Companhia, o Sr. 

João Manuel Martins Ramos Canha, o Diretor da Companhia, o Sr. Marcos Antônio 

Curimbaba, os assessores da BNDESPar a Sra. Priscila Valle Costa de Oliveira, o Sr. 

Marcelo Orlando Mesquita da Silva, e o Sr. André Borges Landim e o assessor da Finhealth 

o Sr. Rian Maia. 

 

4. Mesa: 

Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha 

 

5. Ordem do Dia:  

Deliberação das seguintes matérias: 

1. Aprovação Proposta de Orçamento para o exercício social a encerrar em 31 de 

dezembro de 2025; 

2. Carta de renúncia apresentada pelo Sr. Elói Tramontim ao cargo de Diretor 

Estatutário sem Designação Específica; e, 

3. Nomeação do Sr. Marcos Antonio Curimbaba como Diretor Estatutário sem 

Designação Específica. 

 
Prestar esclarecimentos: 

4. Outros assuntos. 
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Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, os 

conselheiros resolveram: 

1. A aprovação do orçamento de 2025 ficou adiado para a primeira reunião deste 

conselho em 2025, atendendo a pedidos de informação adicional dos conselheiros; 

2. Aprovar, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, a renúncia 

apresentada pelo Sr. Elói Tramontim ao cargo de Diretor Estatutário sem 

Designação Específica, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2024; 

3. Aprovar, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, a nomeação do Sr. 

Marcos Antonio Curimbaba como Diretor Estatutário sem Designação Específica, 

com efeitos e tomada de posse em 01 de janeiro de 2025. 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e aprovada a ata da reunião, 

sendo assinada pelos presentes. Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha; Membros do Conselho de 

Administração Presentes: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; João Paulo Vasco Poiares 

Baptista; Mário Bernardini; Dirceu Brás Aparecido Barbano; Paulo Ronaldo Ceo de 

Carvalho. 
 

Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 
 

São Paulo, 17 de dezembro de 2024. 

 

 

____________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Presidente 

_____________________________ 

João Manuel Martins Ramos Canha  

Secretário 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/002.093-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2564245507

Data

02/01/2025

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 02/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E  

ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A 

 

CNPJ/MF nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 
 
 
 

TERMO DE RENÚNCIA 

 
 

Neste ato, o Elói Tramontin, brasileiro, casado, administrador de empresas, 

portador da carteira de identidade RG n.º 450.544, emitida pela SSP/DF, inscrito no 

CPF/MF sob o n.º 279.514.300-30, vem, pelo presente instrumento, renunciar, com 

efeito em 31 de dezembro de 2024, ao cargo de Diretor sem Designação Específica 

da LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES S.A., sociedade anônima com sede na cidade de Pelotas, Estado 

do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 350-A, Bairro Fragata, CEP 96050-

080, inscrita sob CNPJ/MF nº 02.357.251/0001-53 (“Companhia”), outorgando à 

Companhia e dela recebendo a mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável quitação. 

 
 

Pelotas, 31 de dezembro de 2024 
 
 
 

__________________________________________ 

Elói Tramontin 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/002.093-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2564245507

Data

02/01/2025

279.514.300-30 ELOI TRAMONTIN 02/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

Termo de Posse 

 

Neste ato, o Sr. Marcos Antonio Curimbaba, brasileiro, casado, administrador de 

empresas, portador da carteira de identidade RG n.º 19.204.441-2, emitida pela SSP-SP, 

inscrito no CPF/MF sob o n.º 118.315.998-64, declara, para os fins do artigo 147, 

parágrafos 1º e 2º da Lei nº 6.404./1976 e da Instrução CVM nº 367/2002, que não está 

impedido, por lei especial, de exercer a administração da LIFEMED INDUSTRIAL DE 

EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., sociedade anônima 

com sede na Cidade de Pelotas, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Giuseppe Mattea, 

350-A, Bairro Fragata, CEP: 96050-080, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.357.251/0001-

53 (“Companhia”), e nem condenado por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, contra a fé pública ou a 

propriedade, ou à pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos, nem condenado a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela 

Comissão de Valores Mobiliários, que lhe torne inelegível para os cargos de administração 

de companhia aberta, como também declara que atende ao requisito de reputação ilibada 

e que não ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente com a 

Companhia, nem tem interesse conflitante com a Companhia, e, toma posse, em 01 de 

janeiro de 2025, como Diretor sem designação específica da Companhia, até 18 de 

setembro de 2025, para o qual foi eleito pela Reunião do Conselho de Administração da 

Companhia, realizada em 17 de dezembro de 2024, com todos os poderes, direitos e 

obrigações que lhes são atribuídos pelas leis brasileiras e pelo Estatuto Social da 

Companhia. 

 

São Paulo, 01 de janeiro de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Marcos Antonio Curimbaba 

Diretor estatutário sem designação específica 
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

25/002.093-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSN2564245507

Data

02/01/2025

118.315.998-64 MARCOS ANTONIO CURIMBABA 03/01/2025

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/002.093-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES S.A., de CNPJ 02.357.251/0001-53 e protocolado sob o número 25/002.093-9 em
03/01/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10818521, em 08/01/2025. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Miguel Augusto Silva da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 02/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 02/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 03/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

279.514.300-30 ELOI TRAMONTIN 02/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Anexo
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

118.315.998-64 MARCOS ANTONIO CURIMBABA 03/01/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/12/2024
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 25/002.093-9.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Augusto Silva da Silva, Servidor(a) Público(a), em
08/01/2025, às 23:03.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. quarta-feira, 08 de janeiro de 2025
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43300047857 2046

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ALTERACAO DE FILIAL EM OUTRA UF1027

PELOTAS

11 Dezembro 2024

Nº FCN/REMP

RSE2400457389

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10719246 em 13/12/2024 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/439.055-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400457389

Data

02/12/2024

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 11/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 12/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
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683C307CCCFCAF4AD485452DDCAFFD3AD4E789E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/439.055-0 e o código de segurança SKIm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/12/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 2/8



 
1 

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS 

MÉDICOS E HOSPITALARES S.A. 

CNPJ/MF Nº 02.357.251/0001-53 

NIRE 43.3.0004785-7 

 

REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

Lavrada sob forma de sumário 

 

1. Data, horário e local: Aos 28 dias do mês de novembro de 2024, às 10:00 horas, na 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Rua Castilho, 392 3 6º andar Edifício Acaraí, 

Brooklin Paulista, CEP: 04568-010, sem presença física, mas por vídeo de todos os 

Conselheiros, conforme previsto no artigo 15º, § 3º, do estatuto social da Companhia. 

 

2. Convocação: Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da presença da 

maioria dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 

 

3. Presenças: Estavam presentes os membros do Conselho de Administração da 

Companhia, quais sejam: o Sr. Franco Maria Giuseppe Pallamolla, o Sr. João Paulo Vasco 

Poiares Baptista, o Sr. Mário Bernardini, o Sr. Dirceu Brás Aparecido Barbano e o Sr. Paulo 

Ronaldo Ceo de Carvalho. Presente, ainda, o Diretor Estatutário da Companhia, o Sr. João 

Manuel Martins Ramos Canha. 

 

 

4. Mesa: 

Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha 

 

5. Ordem do Dia:  

1. Alteração do Endereço da Filial Barueri CNPJ: 02.357.251/0016-30. 

 

 

Deliberações: Após exame e discussão da matéria constante da Ordem do Dia, foram  

Aprovadas as seguintes matérias: 

1. Foi aprovada a alteração do endereço da Filial Barueri CNPJ: 02.357.251/0016-30 

Do endereço: Av. Marginal projetada nº 1652, Bloco 11 Parte 3 Cond. Modular Castelo 

Branco I, bairro: Fazenda Tamboré, cidade: Barueri/SP, CEP 06460-200. 

Para o endereço: Avenida Prefeito João Vilallobo Quero nº 2259, Galpões 07, 08 e 09, 

Sala 12, bairro: Jardim Belval, cidade: Barueri/SP, CEP 06422-122. 
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2. Foi aprovada a alteração das atividades da Filial Barueri CNPJ: 02.357.251/0016-

30 

ATIVIDADES: 

(a) a pesquisa, o desenvolvimento, a produção, a fabricação, a transformação, a 

embalagem ou reembalagem, a importação, a exportação, o armazenamento de 

produtos, equipamentos e saneantes domissanitários da área médico-hospitalar; 

(b) o comércio de equipamentos, partes e peças de materiais para uso médico, 

cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, domissanitários da área médico-hospitalar; 

(c) a produção, a fabricação, o comércio, a distribuição, a representação 

comercial, por conta própria e por conta de terceiros, a importação e exportação de 

produtos médicos hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

(d) confecções de roupas e acessórios em geral, descartáveis, destinados à 

proteção, segurança, para uso profissional e médico hospitalar; 

(e) o beneficiamento de tubos e peças plásticas; 

(f) a fabricação de instrumentos e utensílios para uso médico cirúrgico, 

odontológico e de laboratórios, artefatos de tecidos não tecidos para uso médico 

hospitalar; 

(g) a prestação de serviços de manutenção, conserto e reparos em equipamentos 

e produtos médico-hospitalares, odontológicos e laboratoriais; 

(h) a locação de equipamentos médico-hospitalares; 

(i) participar de outras sociedades como sócia-quotista ou acionista; 

(j) a prestação de serviços administrativos e assessoria administrativa a 

terceiros; 

(k) comercio atacadista de maquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédico- 

hospitalar, parte e peças; 

(l) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis; 

(m) desenvolvimento e licenciamento de programas de computador nãocustomizáveis; 

(n) consultoria em tecnologia da informação; 

(o) suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação; 

(p) tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de 

hospedagem na internet; e 

(q) venda de produtos remanufaturados e/ou usados. 

 

 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e aprovada a ata da reunião, 

sendo assinada pelos presentes. Presidente: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; 

Secretário: João Manuel Martins Ramos Canha; Membros do Conselho de 

Administração Presentes: Franco Maria Giuseppe Pallamolla; João Paulo Vasco Poiares 

Baptista; Mário Bernardini; Dirceu Brás Aparecido Barbano; Paulo Ronaldo Ceo de 

Carvalho. 

 

Certificamos ser a presente cópia fiel da original lavrada em livro próprio. 

 

São Paulo, 28 de novembro de 2024. 
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____________________________ 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla 

Presidente 

_____________________________ 

João Manuel Martins Ramos Canha  

Secretário 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/439.055-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSE2400457389

Data

02/12/2024

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 11/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 12/12/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10719246 em 13/12/2024 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
H O S P I T A L A R E S  S . A . ,  C N P J  0 2 3 5 7 2 5 1 0 0 0 1 5 3  e  p r o t o c o l o  2 4 4 3 9 0 5 5 0  -  0 2 / 1 2 / 2 0 2 4 .  A u t e n t i c a ç ã o :
683C307CCCFCAF4AD485452DDCAFFD3AD4E789E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/439.055-0 e o código de segurança SKIm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/12/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 6/8



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/439.055-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
MEDICOS E HOSPITALARES S.A., de CNPJ 02.357.251/0001-53 e protocolado sob o número 24/439.055-0 em
02/12/2024, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 10719246, em 13/12/2024. O ato foi deferido
eletronicamente pelo examinador Carolina Vianna da Silva.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 11/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 12/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

193.858.718-97 FRANCO MARIA GIUSEPPE PALLAMOLLA 11/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

233.847.638-74 JOAO MANUEL MARTINS RAMOS CANHA 12/12/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 28/11/2024

Documento assinado eletronicamente por Carolina Vianna da Silva, Servidor(a) Público(a), em
13/12/2024, às 17:09.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. sexta-feira, 13 de dezembro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10719246 em 13/12/2024 da Empresa LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E
H O S P I T A L A R E S  S . A . ,  C N P J  0 2 3 5 7 2 5 1 0 0 0 1 5 3  e  p r o t o c o l o  2 4 4 3 9 0 5 5 0  -  0 2 / 1 2 / 2 0 2 4 .  A u t e n t i c a ç ã o :
683C307CCCFCAF4AD485452DDCAFFD3AD4E789E. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este documento, acesse
http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/439.055-0 e o código de segurança SKIm Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 13/12/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral. pág. 8/8



CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.







QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.
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P R O C U R A Ç Ã O 
 
LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A., com sua matriz inscrita 
no Cadastro Nacional Pessoa Jurídica – CNPJ - sob o N°. 02.357.251/0001- 53, Inscrição Estadual N°. 093/0306627      
estabelecida à Rua Giuseppe Mattea, 350 - A – Fragata – Pelotas – RS. e filiais: inscrita no CNPJ sob o nº 
02.357.251/0018-00, situada na Rua Castilho, n° 392, bairro Brooklin Paulista, na cidade de São Paulo/SP; inscrita 
no CNPJ sob n° 02.357.251/0004-04, situada na rua Miranda Ribeiro, n° 305, bairro Jardim da Promissão, na cidade 
de São Paulo/SP; inscrita no CNPJ sob o n° 02.357251/0016-30 situada na Av Prefeito Joao Vilallobo Quero, n° 
2259, galpão 07 - 08 - 09 sala 12, bairro Jardim Belval, na cidade de Barueri/SP, neste ato representado pelo Sr. 
Franco Maria Giuseppe Pallamolla, Diretor-Presidente, maior, brasileiro, casado, de RG N°. 1022143364 – SSP/RS., 
CPF N°. 193.858.718-97, residente e domiciliado na Rua Castilho, 392 – 6°. andar – São Paulo – SP e o Sr. João 
Manuel Martins Ramos Canha, Diretor-Financeiro, maior, português, casado, Auditor, portador da Cédula de RNE 
N°. V688994-W - expedido pelo DFP., C.P.F. N°. 233.847.638-74, residente e domiciliado na Rua do Carreiro de 
Pedra, 111, apto. 91, Torre C – São Paulo – SP., nomeiam e constituem seus procuradores: ANDRÉ DOS SANTOS 
PRADA, maior, brasileiro, solteiro, Gerente de Departamento de Vendas, portador da Carteira de Identidade N°. 
25.423.477 - expedida pela SSP/SP., C.P.F. N°. 166.248.388-09, FERNANDA APARECIDA SERRANO TORRES, maior, 
brasileira, solteira, Analista de Licitação, portadora da Carteira de Identidade Nº. 29.299.618-4 – expedida pela 
SSP/SP, C.P.F. Nº. 217.435.088-24, LUANA GUEDES FEITOSA, maior, brasileira, divorciada, Analista de Licitação, 
portadora da Carteira de Identidade Nº. 46.675.175-8 – expedida pela SSP/SP, C.P.F. Nº. 372.833.398-09;  HELOISE 
DIVITO BAÑARES, maior, brasileira, divorciada, Analista de Licitação, portadora da Carteira de Identidade Nº. 
23.662.830-6 – expedida pela SSP/SP, C.P.F. Nº. 298.363.928-23 e GISELE DE SOUZA LIMA, maior, brasileira, 
solteira, Coordenadora de Contratos, portadora da Carteira de Identidade Nº. 47.339.964-7 expedida pela SSP/SP, 
C.P.F. Nº. 384.622.898-23, para representá-los junto a Órgãos Federais, Estaduais, Municipais, Autarquias, Cia de 
Economia Mista e Entidades Privadas, Conselhos Regionais de Classe, podendo, para tanto, assinar em nome 
desta, requerer expedição de Alvarás, Licenças, certidões e documentos, solicitar vistas e cópias de processos e 
autos de infração, inscrevê-la no cadastro de fornecedores, apresentar propostas de fornecimento, formular 
lances verbais, negociar preços, interpor recursos, desistir da sua interposição, apresentar impugnação, 
representação e pedidos de esclarecimentos, firmar atas e contratos, e praticar todos os atos pertinentes a 
processos licitatórios, bem como substabelecer a outrem com ou sem reservas de iguais poderes. 
 

Este Instrumento de Procuração tem validade de um ano. 

 

Pelotas, 13 de março de 2025. 

 

 

 

 

Franco Maria Giuseppe Pallamolla João Manuel Martins Ramos Canha 

Diretor - Presidente Diretor – Financeiro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
02.357.251/0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
11/02/1998

 
NOME EMPRESARIAL
LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
32.50-7-01 - Fabricação de instrumentos não-eletrônicos e utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e de
laboratório

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
26.60-4-00 - Fabricação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e
peças
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
64.63-8-00 - Outras sociedades de participação, exceto holdings
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
204-6 - Sociedade Anônima Aberta

 
LOGRADOURO
R GIUSEPPE MATTEA

NÚMERO
350-A

COMPLEMENTO
********

 
CEP
96.050-080

BAIRRO/DISTRITO
FRAGATA

MUNICÍPIO
PELOTAS

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
FISCAL.RS@LIFEMED.COM.BR

TELEFONE
(53) 3273-3232

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02/2025 às 11:13:01 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

21/02/2025, 11:13 about:blank

about:blank 1/1



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 11/04/2025
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

093/0306627

CNPJ 02.357.251/0001-53

Razão Social LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.

Nome Fantasia

Logradouro RUA GIUSEPPE MATTEA

Número 350 Complemento A

Bairro/Distrito FRAGATA

Município PELOTAS U.F. RS

CEP 96050-080

Enquadramento
Empresa

GERAL Delegacia da Receita
Estadual

6 ª DRE - PELOTAS

Natureza
Jurídica

2046 - SOCIEDADE ANONIMA ABERTA

CNAE
Principal

3250705 - FABRICACAO DE MATERIAIS PARA MEDICINA E ODONTOLOGIA

Data Abertura 28/09/1998

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)



12:46Hora:Diretoria de Uso e Ocupação do Território

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

Data: 19/06/2023Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e Mobilidade Urbana

ALVARÁ DE LICENÇA

Alvará de Licença - Localização e Atividade Nº: 017396/2023

Nº DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 579522

RAZÃO SOCIAL: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.

NOME FANTASIA:

CPF/CNPJ: 02.357.251/0001-53

ENDEREÇO: Rua Giuseppe Mattea, 350, / A, Pelotas, RS, CEP:96050080

Nº DA INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA:35158-0 ZONA:BA.2.4 QUARTEIRÃO:1332  Log 6137

PORTE:DEMAIS

DATA DE ABERTURA:
11/02/1998

ÁREA OCUPADA:
11112,49 m²

PRAZO:
Vide Observações e Ressalvas

TIPO ATIVIDADE:
Secundárias e terciárias

VALIDADE:
-

HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO:

    Domingo       Segunda        Terça         Quarta        Quinta        Sexta         Sábado
                07:00-20:00   07:00-20:00   07:00-20:00   07:00-20:00   07:00-20:00   07:00-20:00

ATIVIDADES:

3250-7/01-00 - FABRICACAO DE INSTRUMENTOS NAO-ELETRONICOS E UTENSILIOS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, ODONTOLOGICO E DE 
LABORATORIO (PRINCIPAL)

2660-4/00-00 - FABRICACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

3292-2/02-00 - FABRICACAO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA SEGURANCA PESSOAL E PROFISSIONAL

3312-1/03-00 - MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS ELETROMEDICOS E ELETROTERAPEUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIACAO

4645-1/01-00 - COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MEDICO, CIRURGICO, HOSPITALAR E DE LABORATORIOS

4664-8/00-00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO-MEDICO-HOSPITALAR; PARTES E PECAS

6202-3/00-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS

6203-1/00-00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEIS

6204-0/00-00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

6209-1/00-00 - SUPORTE TECNICO, MANUTENCAO E OUTROS SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO

6311-9/00-00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGE

6463-8/00-00 - OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPACAO, EXCETO HOLDINGS

7739-0/02-00 - ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTIFICOS, MEDICOS E HOSPITALARES, SEM OPERADOR

OBSERVAÇÕES E RESSALVAS:

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL VISÍVEL AO PÚBLICO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
ESTE ALVARÁ TERÁ VALIDADE ENQUANTO FOREM MANTIDAS AS CONDIÇÕES DO IMÓVEL E DAS ATIVIDADES DECLARADAS E 
ESTIVEREM VÁLIDAS AS LICENÇAS E AUTORIZAÇÕES VINCULADAS A SUA LIBERAÇÃO NO ATO DE SUA EMISSÃO.
CONSIDERAÇÕES: 
LIBERADA A RENOVAÇÃO DO ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO DA ATIVIDADE DE ACORDO COM DOCUMENTOS APRESENTADOS (ALVARÁ DE 
PREVENÇÃO E PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO DO PRÉDIO, LICENÇA SANITÁRIA,  LICENÇA AMBIENTAL DA SECRETARIA DE QUALIDADE 
AMBIENTAL, REGULARIZAÇÃO DA CONSTRUÇÃO). TEVE CERTIDÃO USO OCUPAÇÃO SOLO 1452/ 23 E ALVARÁ EXPRESSO 16890 / 2023 
NO PROCESSO ONLINE 38987 / 2023. INSCRIÇÃO 579.522-2. ÁREA DE TRANSIÇÃO INDUSTRIAL.
DATA INICIO: 08.09.1998.
REQUERIMENTO: 39322 / 2023.

Atividade(s) licenciada(s) em 19/06/2023

Pelotas, 19 de junho de 2023.

___________________________________
*Documento eletrônico e dispensa assinatura do Secretário. Instruções 

para validação deste documento estão no rodapé. 

Secretário da Secretaria Municipal de Gestão da Cidade e 
Mobilidade Urbana

Autenticação: 547D.30A7.7627.C9B0.961B.DAE9.55AB.E9F9

A validação dos dados desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, através do endereço https://nfe.pelotas.rs.gov.br/ no 
menu "Consultar" - "Validar Documento" informando o código abaixo:

https://nfe.pelotas.rs.gov.br/?cod=547d30a77627c9b0961bdae955abe9f9


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES
S.A.
CNPJ: 02.357.251/0001-53 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 12:16:41 do dia 20/05/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 16/11/2025.
Código de controle da certidão: 2C62.7AAD.BC7D.458D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



10:03Hora:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

Data: 24/07/2025

Secretaria Municipal da Fazenda

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE TRIBUTOS 
MUNICIPAIS E DÍVIDA ATIVA

Contribuinte: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S.A.
CPF/CNPJ Nº: 02.357.251/0001-53
Inscrição Municipal Nº: 579522
Requerimento Nº: 103275/2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos tributários que vierem a ser apurados, é 
certificado que, para o contribuinte acima especificado, somente constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade 

suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com garantia por penhora em 
processos de execução fiscal. Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da 

certidão negativa. A adimplência do ISSQN de Empresas optantes pelo regime Simples Nacional deverá ser verificada 
mediante a emissão de Certidão Negativa de Débitos pela Receita Federal do Brasil (RFB).

Emissão:
Validade: 23/08/2025

24/07/2025

Autenticação: 432C.E4B6.4DD3.ABC2.0966.D9C4.D9B8.2383

A validação desta certidão poderá ser feita junto ao site da prefeitura, através do endereço https://nfe.pelotas.rs.gov.br/ no menu 
"Consultar" - "Validar Documento" informando o código abaixo:

https://nfe.pelotas.rs.gov.br/?cod=432ce4b64dd3abc20966d9c4d9b82383


PREFEITURA MUNICIPAL DE PELOTAS

1Página:

Data: 14/07/2025
Hora: 09:58

07.06.99.01 Certidões

113402/2025Certidão de Débitos do Imóvel

                        CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE IMÓVEL

Inscrição Municipal: 351580
Endereço: RUA GIUSEPPE MATTEA 350 
Proprietário(a): LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES 
S.A.
:  

      Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar quaisquer créditos 
tributários que vierem a ser apurados, é certificado que, para o imóvel acima 
especificado, somente constam débitos não vencidos, vencidos com exigibilidade 
suspensa nos termos do art. 151 da Lei 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) ou com 
garantia por penhora em processos de execução fiscal. Conforme disposto nos arts. 205 
e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

Esta certidão possui validade de 30 dias.

Para emitir o demonstrativo de débitos, acesse https://pelotas.com.br/fazenda e acione 
a opção "Guias de IPTU", em seguida informe o número da Inscrição Municipal e clique 
no botão "Imprimir Demonstrativo de Débitos".

PELOTAS, 14 de julho de 2025.

Autenticação: 9CD2.12E9.DFFD.47E4.9762.D5BE.8887.B1EF

A validação dos dados deste documento poderá ser feito junto ao site da prefeitura, 
através do endereço https://nfe.pelotas.rs.gov.br/ no menu "Consultar" - "Validar 
Documento" informando o código abaixo:

https://nfe.pelotas.rs.gov.br/?cod=9cd212e9dffd47e49762d5be8887b1ef


Nome: LIFEMED INDL DE EQUIP E ARTS MEDICOS E HOSPLS
CNPJ base: 02.357.251/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 16 dias do mês de JUNHO do ano de 2025, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA, NOS TERMOS DO ARTIGO 206 DO 
CTN

Descrição dos Débitos/Pendências 

POSSUI 2 DEBITO(S):                                         
2 Adm Exigibilidade Suspensa                                

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 14/8/2025.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 35401172
Autenticação: 45764339

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL

https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

À vista dos registros constantes nos sistemas de Informática do Poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordatária, recuperação judicial e extrajudicial em tramitação contra a seguinte
parte interessada:

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES S
A, CNPJ 02357251000153, Endereço - R GIUSEPPE MATTEA, 350 A, FRAGATA, CEP
96.050-080, PELOTAS RS.

12 de junho de 2025, às 17:51:31

OBSERVAÇÕES:

A aceitação desta certidão está condicionada à conferência dos dados da parte interessada
contra aqueles constantes no seu documento de identificação, bem como à verificação de sua
validade no site do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul na Internet, endereço
http://www.tjrs.jus.br, menu Processos e Serviços / Serviços Processuais / Emissão de
An teceden tes  e  Ce r t i dões ,  i n f o rmando  o  segu in te  cód igo  de  con t ro l e :
b1f29824125ea6463ce0e7ec6bf376e0

Importante: Esta certidão possui validade de 90 dias a partir da data de sua emissão.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFEMED INDUSTRIAL EQUIP E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.357.251/0001-53

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 116

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 327.951.600,17R$ 403.574.000,77

 CIRCULANTE R$ 175.020.616,11R$ 250.468.726,95

  DISPONIBILIDADES R$ 685.779,42R$ 3.850.873,34

  APLICACOES FINANCEIRAS R$ 13.124.252,52R$ 22.595,13

  CONTAS A RECEBER R$ 74.703.440,66R$ 147.494.886,44

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 11.867.770,07R$ 20.000.196,67

  ADIANTAMENTOS R$ 5.806.014,05R$ 7.657.159,58

  ESTOQUES R$ 63.935.311,90R$ 67.322.175,70

  OUTROS CREDITOS R$ 4.898.047,49R$ 4.120.840,09

 NAO CIRCULANTE R$ 152.930.984,06R$ 153.105.273,82

  CREDITOS COM PARTES
RELACIONADAS

R$ 14.227.000,43R$ 10.620.720,42

  IMPOSTOS A RECUPERAR LP R$ 27.001.415,16R$ 35.381.194,55

  IMOBILIZADO R$ 103.061.042,98R$ 99.428.112,11

  INTANGIVEL R$ 8.641.525,49R$ 7.675.246,74

PASSIVO E PATRIMONIO LIQUIDO R$ 327.951.600,17R$ 403.574.000,77

 CIRCULANTE R$ 123.813.008,82R$ 140.808.431,64

  FORNECEDORES R$ 4.533.943,10R$ 3.477.668,62

  FORNECEDORES ESTRANGEIROS R$ 4.892.002,31R$ 3.722.143,20

  ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 1.086.727,00R$ 1.167.718,92

  FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS CP R$ 69.575.487,95R$ 95.889.211,32

  OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 1.233.290,88R$ 1.288.969,96

  PROVISOES SOBRE A FOLHA R$ 2.321.507,55R$ 2.030.825,21

  IMPOSTOS SOBRE A FOLHA R$ 5.272.506,00R$ 4.145.612,86

  OBRIGACOES FISCAIS CP R$ 1.660.694,94R$ 1.446.595,59

  PROVISOES R$ 17.702.002,48R$ 23.088.253,69

  CONTAS A PAGAR CP R$ 15.534.846,61R$ 4.551.432,27

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 36.584.087,70R$ 78.685.385,95

  FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS LP R$ 16.546.927,58R$ 50.994.695,33

  OBRIGACOES FISCAIS LP R$ 8.997.787,24R$ 8.779.307,53

  PROVISOES LP R$ 2.600.100,35R$ 13.786.845,55

  OUTRAS CONTAS A PAGAR LP R$ 8.084.772,53R$ 5.124.537,54

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFEMED INDUSTRIAL EQUIP E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.357.251/0001-53

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 116

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  PARTES RELACIONADAS R$ 354.500,00R$ 0,00

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 167.554.503,65R$ 184.080.183,18

  CAPITAL SOCIAL R$ 73.435.885,26R$ 73.435.885,26

  RESERVAS R$ 126.507.618,02R$ 124.680.170,69

  (-) LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (32.388.999,63)R$ (14.035.872,77)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 2Página 2 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
93.4C.3D.51.1C.50.47.9F.EA.A3.B8.8D.77.8C.69.EE.2D.A7.8E.57-8, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFEMED INDUSTRIAL EQUIP E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.357.251/0001-53

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 116

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    FATURAMENTO R$ 106.094.913,84R$ 129.452.300,97

      RECEITA BRUTA R$ 123.503.608,89R$ 151.092.731,34

       RECEITA DE VENDAS DE PRODUTOS MI R$ 90.354.101,27R$ 97.077.943,92

       RECEITA DE LOCACAO MI R$ 20.716.677,25R$ 52.129.802,92

       RECEITA DE SERVICO MI R$ 7.327.043,49R$ 1.108.797,38

       (-) CANCELAMENTO FATURA DE
LOCACAO R$ (6.053.812,12)R$ 0,00

       LOC SIST INTG D. SUBSIS UTIL BEIRA
LEIT R$ 2.873.400,00R$ 0,00

       VENDA DE ATIVO R$ 123.800,00R$ 776.187,12

       VENDA DE EQUIP.RECONDICIONADO R$ 8.162.399,00R$ 0,00

      (-) (-) DEDUCOES DO FATURAMENTO R$ (17.408.695,05)R$ (21.640.430,37)

       (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (2.658.819,53)R$ (3.819.925,89)

       (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS R$ (15.706.125,09)R$ (18.531.518,84)

       IMPOSTOS SOBRE VENDAS CANCELADAS R$ 956.249,57R$ 711.014,36

     RECEITA LIQUIDA R$ 106.094.913,84R$ 129.452.300,97

    (-) (-) CPV R$ (49.580.354,76)R$ (58.213.917,79)

     (-) GASTOS COM MATERIAIS R$ (42.803.248,52)R$ (53.564.588,39)

     (-) PESSOAL R$ (13.085.453,02)R$ (13.201.411,98)

     (-) BENEFICIOS R$ (2.674.224,83)R$ (2.816.412,05)

     (-) PROVISOES SOBRE A FOLHA R$ (2.069.384,06)R$ (2.109.630,09)

     ZERAMENTO MO CC PRODUTIVO R$ 15.902.673,32R$ 15.809.465,02

     (-) LOCACOES R$ (33.230,42)R$ (15.604,78)

     (-) SERVICOS R$ (1.531.366,49)R$ (1.271.679,94)

     (-) CUSTOS DE CONCESSIONARIAS R$ (931.472,32)R$ (831.690,49)

     (-) CUSTOS COM MANUTENCAO R$ (874.005,00)R$ (2.038.274,90)

     (-) VIAGENS R$ (187.464,11)R$ (198.540,29)

     (-) SEGUROS R$ (216.179,72)R$ (68.534,39)

     (-) DESPESAS DE ESCRITORIO E
EXPEDIENTE R$ (7.383,61)R$ (24.253,36)

     (-) TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (246.816,18)R$ (151.252,41)

     (-) CONSULTORIA E ASSESSORIA R$ (41.848,66)R$ (22.104,33)

     (-) TRIBUTARIAS R$ (19.686,33)R$ (110.326,57)

     (-) FRETES R$ (263.341,42)R$ (301.261,95)

     (-) DEPRECIACAO R$ (12.139.405,91)R$ (9.757.058,92)

     (-) AMORTIZACAO R$ (36.439,20)R$ (36.515,98)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFEMED INDUSTRIAL EQUIP E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.357.251/0001-53

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 116

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     (-) CUSTOS GERAIS R$ (5.023.003,18)R$ (3.040.240,45)

     (-) CUSTOS NAO DEDUTIVEIS R$ (1.930,76)R$ (7.999,80)

     ZERAMENTO GGF CC PRODUTIVO R$ 16.702.855,66R$ 15.543.998,26

   LUCRO BRUTO R$ 56.514.559,08R$ 71.238.383,18

   (-) (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (19.663.055,81)R$ (20.824.374,60)

    (-) PESSOAL R$ (9.264.659,68)R$ (8.265.853,75)

    (-) BENEFICIOS R$ (947.443,74)R$ (1.045.502,55)

    (-) PROVISOES SOBRE A FOLHA R$ (1.120.639,45)R$ (1.112.658,27)

    (-) LOCACOES R$ (217.474,58)R$ (310.496,00)

    (-) SERVICOS R$ (2.985.363,12)R$ (3.107.725,42)

    (-) CUSTOS DE CONCESSIONARIAS R$ (485.150,73)R$ (519.119,22)

    (-) CUSTOS COM MANUTENCAO R$ (119.617,66)R$ (99.897,86)

    (-) VIAGENS R$ (571.500,98)R$ (695.507,28)

    (-) SEGUROS R$ (30.236,42)R$ (37.319,58)

    (-) CONSULTORIA E ASSESSORIA R$ (1.420.017,79)R$ (2.175.461,44)

    MARKETING E PROPAGANDA R$ 0,00R$ (907,50)

    (-) DESPESAS DE ESCRITORIO E
EXPEDIENTE R$ (86.637,36)R$ (97.841,79)

    (-) TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (246.148,29)R$ (254.501,76)

    (-) FRETES R$ (7.204,82)R$ (65.140,58)

    (-) TRIBUTARIAS R$ (185.122,24)R$ 208.020,89

    (-) PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PDI R$ (523.671,00)R$ (1.661.123,12)

    (-) DEPRECIACAO R$ (1.036.071,40)R$ (1.198.593,43)

    (-) AMORTIZACAO R$ (1.961.214,56)R$ (5.293.452,76)

    (-) CUSTOS GERAIS R$ (485.790,92)R$ (619.844,97)

    TRANSFERENCIA INTANGIVEL R$ 2.238.650,46R$ 5.749.730,73

    (-) CUSTOS NAO DEDUTIVEIS R$ (207.741,53)R$ (221.178,94)

   (-) (-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (32.560.126,29)R$ (36.592.655,58)

    (-) PESSOAL R$ (8.351.773,76)R$ (10.326.540,78)

    (-) BENEFICIOS R$ (1.346.491,62)R$ (1.274.868,62)

    (-) PROVISOES SOBRE A FOLHA R$ (1.282.709,76)R$ (1.153.860,88)

    (-) LOCACOES R$ (312.265,41)R$ (74.888,73)

    (-) SERVICOS R$ (484.633,21)R$ (287.565,13)

    (-) CUSTOS DE CONCESSIONARIAS R$ (42.690,46)R$ (45.977,44)

    (-) CUSTOS COM MANUTENCAO R$ (51.810,77)R$ (64.680,15)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFEMED INDUSTRIAL EQUIP E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES SA

01/01/2023 a 31/12/2023 02.357.251/0001-53

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 116

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    (-) COMISSOES R$ (7.114.435,14)R$ (8.917.511,97)

    (-) VIAGENS R$ (1.018.571,90)R$ (1.318.330,99)

    (-) SEGUROS R$ (69.625,65)R$ (38.819,44)

    (-) DESPESAS DE ESCRITORIO E
EXPEDIENTE R$ (28.377,90)R$ (57.737,85)

    (-) TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (106.289,70)R$ (154.239,05)

    (-) CONSULTORIA E ASSESSORIA R$ (901.778,77)R$ (2.805.300,90)

    (-) FRETES R$ (2.740.702,10)R$ (3.852.902,62)

    (-) MARKETING E PROPAGANDA R$ (673.359,44)R$ (868.002,95)

    (-) PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PDI R$ (45.587,59)R$ (123.788,33)

    (-) TRIBUTARIAS R$ (169.288,34)R$ (237.475,25)

    (-) DEPRECIACAO R$ (95.980,32)R$ (97.484,79)

    (-) AMORTIZACAO R$ (179.216,15)R$ (146.034,32)

    (-) ASSISTENCIA TECNICA R$ (3.136.588,66)R$ (4.332.938,58)

    (-) PROVISAO PARA PERDA COM CLIENTE R$ (3.052.156,40)R$ 112.615,85

    (-) CUSTOS GERAIS R$ (816.979,47)R$ (516.717,30)

    (-) CUSTOS NAO DEDUTIVEIS R$ (538.813,77)R$ (9.605,36)

   RESULTADO DE OUTROS MATERIAIS R$ 16.163.338,03R$ 4.696.905,68

   (-) RESULTADO DE PARTICIPACAO EM
EMPRESA R$ (2.985.216,50)R$ (2.691.258,71)

  RESULTADO OPERACIONAL R$ 17.469.498,51R$ 15.826.999,97

  (-) (-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (28.620.834,39)R$ (42.931.458,61)

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (28.989.855,81)R$ (41.589.249,25)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 632.883,90R$ 1.561.250,99

   VARIACAO CAMBIAL ATIVA R$ 263.541,92R$ 157.500,52

   (-) VARIACAO CAMBIAL PASSIVA R$ (527.404,40)R$ (3.060.960,87)

 (-) (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (11.151.335,88)R$ (27.104.458,64)

 (-) IMPOSTOS SOBRE O RESULTADO R$ (5.371.820,74)R$ 6.302.969,22

  (-) IRPJ SOBRE O LUCRO DIFERIDO R$ (3.949.868,18)R$ 4.634.536,20

  (-) CSLL SOBRE O LUCRO DIFERIDO R$ (1.421.952,56)R$ 1.668.433,02

(-) (-) RESULTADO DO EXERCICIO R$ (16.523.156,62)R$ (20.801.489,42)
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INDICES DO BALANÇO – 2023

Considerando o balanço do último exercício social, obtivemos os seguintes índices:

Ativo Circulante 175.020.616,11     Passivo Circulante 123.813.008,82      
Realizável Longo Prazo 41.228.415,59       Exigível a Longo Prazo 36.584.087,70        
Investimento -                           Patrimônio Líquido 167.554.503,65      
Permanente 111.702.568,47     

Ativo Total 327.951.600,17     Passivo Total 327.951.600,17      

LG: AC + RLP 175020616,11 + 41228415,59 LC:      AC 175020616,11

       PC + PNC 123813008,82 + 36584087,7             PC 123813008,8

SG:      AT        327951600,17                          2,04 EG: PC + ELP 123813008,82 + 36584087,7                           0,49 
       PC + ELP 123813008,82 + 36584087,7           AT 327951600,17
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFEMED INDUSTRIAL EQUIP E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.357.251/0001-53

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 117

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 297.908.172,13R$ 327.951.600,17

 ATIVO CIRCULANTE R$ 125.263.749,26R$ 175.020.616,11

  DISPONIBILIDADES R$ 617.982,61R$ 685.779,42

  APLICACOES FINANCEIRAS R$ 1.225.524,73R$ 13.124.252,52

  CONTAS A RECEBER R$ 46.371.543,48R$ 74.703.440,66

  IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 12.189.762,19R$ 11.867.770,07

  ESTOQUES R$ 58.198.853,19R$ 63.935.311,90

  ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 2.157.758,29R$ 7.965.460,81

  OUTROS CREDITOS R$ 4.502.324,77R$ 2.738.600,73

 ATIVO NAO CIRCULANTE R$ 172.644.422,87R$ 152.930.984,06

  IMPOSTOS A RECUPERAR LP R$ 0,00R$ 3.385.057,86

  IMPOSTO DIFERIDO ATIVO R$ 23.146.357,30R$ 23.616.357,30

  OUTROS CREDITOS R$ 18.461.550,06R$ 14.227.000,43

  IMOBILIZADO R$ 121.716.103,41R$ 103.061.042,98

  INTANGIVEL R$ 9.320.412,10R$ 8.641.525,49

PASSIVO R$ 297.908.172,13R$ 327.951.600,17

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 81.103.476,20R$ 123.813.008,82

  FORNECEDORES R$ 9.188.046,07R$ 9.425.945,41

  ADIANTAMENTO DE CLIENTES R$ 1.153.148,48R$ 1.086.727,00

  FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS CP R$ 40.839.779,58R$ 69.575.487,95

  OBRIGACOES SOCIAIS E TRABALHISTAS R$ 10.124.283,50R$ 8.827.304,43

  OBRIGACOES FISCAIS E TRIBUTARIAS R$ 1.886.519,84R$ 1.660.694,94

  OUTRAS CONTAS A PAGAR CP R$ 17.911.698,73R$ 33.236.849,09

 PASSIVO NAO CIRCULANTE R$ 75.882.900,70R$ 36.584.087,70

  FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS LP R$ 55.585.229,45R$ 16.546.927,58

  PARCELAMENTO DE IMPOSTOS LP R$ 5.633.901,63R$ 6.226.271,60

  ICMS DIFERIDO A RECOLHER R$ 1.264.059,54R$ 2.771.515,64

  PROVISAO LP R$ 2.486.345,95R$ 2.600.100,35

  OUTRAS CONTAS A PAGAR LP R$ 10.913.364,13R$ 8.439.272,53

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 140.921.795,23R$ 167.554.503,65

  CAPITAL SOCIAL R$ 73.435.885,26R$ 73.435.885,26

  RESERVAS R$ 128.113.883,76R$ 126.507.618,02

  (-) LUCROS E PREJUIZOS ACUMULADOS R$ (60.627.973,79)R$ (32.388.999,63)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LIFEMED INDUSTRIAL EQUIP E ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES SA

01/01/2024 a 31/12/2024 02.357.251/0001-53

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 117

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

    FATURAMENTO R$ 116.163.579,36R$ 106.094.913,84

      RECEITA BRUTA R$ 136.134.387,42R$ 123.503.608,89

       RECEITA DE VENDAS DE PRODUTOS MI R$ 112.458.441,15R$ 90.354.101,27

       RECEITA DE LOCACAO MI R$ 16.943.056,75R$ 20.716.677,25

       RECEITA DE SERVICO MI R$ 2.164.936,58R$ 7.327.043,49

       (-) CANCELAMENTO FATURA DE
LOCACAO R$ (260.285,94)R$ (6.053.812,12)

       LOC SIST INTG D. SUBSIS UTIL BEIRA
LEIT R$ 0,00R$ 2.873.400,00

       VENDA DE ATIVO R$ 273.493,00R$ 123.800,00

       VENDA DE EQUIP.RECONDICIONADO R$ 4.554.745,88R$ 8.162.399,00

      (-) (-) DEDUCOES DO FATURAMENTO R$ (19.970.808,06)R$ (17.408.695,05)

       (-) DEDUCOES DA RECEITA BRUTA R$ (1.945.985,15)R$ (2.658.819,53)

       (-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS R$ (18.807.414,73)R$ (15.706.125,09)

       IMPOSTOS SOBRE VENDAS CANCELADAS R$ 782.591,82R$ 956.249,57

     RECEITA LIQUIDA R$ 116.163.579,36R$ 106.094.913,84

    (-) (-) CPV R$ (60.884.598,53)R$ (49.580.354,76)

     (-) GASTOS COM MATERIAIS R$ (56.005.433,34)R$ (42.803.248,52)

     (-) PESSOAL R$ (13.285.672,22)R$ (13.085.453,02)

     (-) BENEFICIOS R$ (2.408.338,83)R$ (2.674.224,83)

     (-) PROVISOES SOBRE A FOLHA R$ (2.525.977,60)R$ (2.069.384,06)

     ZERAMENTO MO CC PRODUTIVO R$ 16.630.825,65R$ 15.902.673,32

     (-) LOCACOES R$ (6.665,54)R$ (33.230,42)

     (-) SERVICOS R$ (1.193.502,83)R$ (1.531.366,49)

     (-) CUSTOS DE CONCESSIONARIAS R$ (826.262,83)R$ (931.472,32)

     (-) CUSTOS COM MANUTENCAO R$ (1.118.252,95)R$ (874.005,00)

     (-) VIAGENS R$ (188.871,29)R$ (187.464,11)

     (-) SEGUROS R$ (208.678,36)R$ (216.179,72)

     (-) DESPESAS DE ESCRITORIO E
EXPEDIENTE R$ (42.117,75)R$ (7.383,61)

     (-) TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (154.709,90)R$ (246.816,18)

     (-) CONSULTORIA E ASSESSORIA R$ (8.473,30)R$ (41.848,66)

     (-) TRIBUTARIAS R$ (132.413,14)R$ (19.686,33)

     (-) FRETES R$ (360.606,20)R$ (263.341,42)

     (-) DEPRECIACAO R$ (13.572.464,78)R$ (12.139.405,91)

     (-) AMORTIZACAO R$ (8.945,84)R$ (36.439,20)

     (-) CUSTOS GERAIS R$ (4.312.847,04)R$ (5.023.003,18)

     (-) CUSTOS NAO DEDUTIVEIS R$ (4.010,44)R$ (1.930,76)

     ZERAMENTO GGF CC PRODUTIVO R$ 18.848.820,00R$ 16.702.855,66

   LUCRO BRUTO R$ 55.278.980,83R$ 56.514.559,08

   (-) (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (21.370.042,46)R$ (19.663.055,81)

    (-) PESSOAL R$ (9.379.185,18)R$ (9.264.659,68)

    (-) BENEFICIOS R$ (1.038.213,80)R$ (947.443,74)

    (-) PROVISOES SOBRE A FOLHA R$ (1.048.767,93)R$ (1.120.639,45)

    (-) LOCACOES R$ (228.818,54)R$ (217.474,58)

    (-) SERVICOS R$ (3.461.818,30)R$ (2.985.363,12)

    (-) CUSTOS DE CONCESSIONARIAS R$ (386.189,01)R$ (485.150,73)

    (-) CUSTOS COM MANUTENCAO R$ (101.296,68)R$ (119.617,66)

    (-) VIAGENS R$ (465.446,33)R$ (571.500,98)

    (-) SEGUROS R$ (199.042,36)R$ (30.236,42)

    (-) CONSULTORIA E ASSESSORIA R$ (1.690.068,12)R$ (1.420.017,79)

    (-) DESPESAS DE ESCRITORIO E
EXPEDIENTE R$ (47.883,93)R$ (86.637,36)

    (-) TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (379.727,18)R$ (246.148,29)

    (-) FRETES R$ (2.135,58)R$ (7.204,82)

    (-) TRIBUTARIAS R$ (640.812,82)R$ (185.122,24)

    (-) PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PDI R$ (843.079,02)R$ (523.671,00)

    (-) DEPRECIACAO R$ (909.946,47)R$ (1.036.071,40)

    (-) AMORTIZACAO R$ (1.150.173,48)R$ (1.961.214,56)

    (-) CUSTOS GERAIS R$ (416.032,10)R$ (485.790,92)

    TRANSFERENCIA INTANGIVEL R$ 1.142.017,02R$ 2.238.650,46

    (-) CUSTOS NAO DEDUTIVEIS R$ (123.422,65)R$ (207.741,53)

   (-) (-) DESPESAS COMERCIAIS R$ (38.217.280,28)R$ (32.560.126,29)

    (-) PESSOAL R$ (9.143.203,99)R$ (8.351.773,76)

    (-) BENEFICIOS R$ (1.307.991,34)R$ (1.346.491,62)

    (-) PROVISOES SOBRE A FOLHA R$ (1.424.223,27)R$ (1.282.709,76)

    (-) LOCACOES R$ (278.414,24)R$ (312.265,41)

    (-) SERVICOS R$ (1.090.119,16)R$ (484.633,21)

    (-) CUSTOS DE CONCESSIONARIAS R$ (61.641,55)R$ (42.690,46)

    (-) CUSTOS COM MANUTENCAO R$ (76.346,17)R$ (51.810,77)

    (-) COMISSOES R$ (11.390.470,47)R$ (7.114.435,14)

    (-) VIAGENS R$ (929.498,76)R$ (1.018.571,90)

    (-) SEGUROS R$ (54.458,12)R$ (69.625,65)

    (-) DESPESAS DE ESCRITORIO E
EXPEDIENTE R$ (17.127,13)R$ (28.377,90)

    (-) TAXAS E CONTRIBUICOES R$ (115.999,87)R$ (106.289,70)

    (-) CONSULTORIA E ASSESSORIA R$ (937.434,72)R$ (901.778,77)

    (-) FRETES R$ (3.194.918,26)R$ (2.740.702,10)

    (-) MARKETING E PROPAGANDA R$ (887.915,30)R$ (673.359,44)

    (-) PESQUISA E DESENVOLVIMENTO PDI R$ (37.089,17)R$ (45.587,59)

    (-) TRIBUTARIAS R$ (231.061,18)R$ (169.288,34)

    (-) DEPRECIACAO R$ (110.439,06)R$ (95.980,32)

    (-) AMORTIZACAO R$ (199.654,06)R$ (179.216,15)

    (-) ASSISTENCIA TECNICA R$ (2.690.870,54)R$ (3.136.588,66)

    (-) PROVISAO PARA PERDA COM CLIENTE R$ (2.465.712,30)R$ (3.052.156,40)

    (-) CUSTOS GERAIS R$ (646.893,97)R$ (816.979,47)

    (-) CUSTOS NAO DEDUTIVEIS R$ (925.797,65)R$ (538.813,77)

   RESULTADO DE OUTROS MATERIAIS R$ 1.174.675,11R$ 16.163.338,03

   (-) RESULTADO DE PARTICIPACAO EM
EMPRESA R$ (2.664.075,02)R$ (2.985.216,50)

  (-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (5.797.741,82)R$ 17.469.498,51

  (-) (-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (20.394.680,34)R$ (28.620.834,39)

   (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (21.290.406,57)R$ (28.989.855,81)

   RECEITAS FINANCEIRAS R$ 1.829.721,20R$ 632.883,90

   VARIACAO CAMBIAL ATIVA R$ 73.053,90R$ 263.541,92

   (-) VARIACAO CAMBIAL PASSIVA R$ (1.007.048,87)R$ (527.404,40)

 (-) (-) RESULTADO ANTES DOS IMPOSTOS R$ (26.192.422,16)R$ (11.151.335,88)

 (-) IMPOSTOS SOBRE O RESULTADO R$ (470.000,00)R$ (5.371.820,74)

  (-) IRPJ SOBRE O LUCRO DIFERIDO R$ (470.000,00)R$ (3.949.868,18)

  CSLL SOBRE O LUCRO DIFERIDO R$ 0,00R$ (1.421.952,56)

(-) (-) RESULTADO DO EXERCICIO R$ (26.662.422,16)R$ (16.523.156,62)
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INDICES DO BALANÇO – 2024 

 
Considerando o balanço do último exercício social, obtivemos os seguintes índices: 

 

             

  ATIVO  
  PASSIVO 

  Ativo Circulante 125.263.749,26    Passivo Circulante 
                                 

81.103.476,20  

  Realizável Longo Prazo 
                                   

41.607.907,36    Exigível a Longo Prazo 
                                    

75.882.900,70  

  Investimento 
                                                                  

-      Patrimônio Líquido 
                                 

140.921.795,23 

  Permanente 
                                

131.036.515,51        

       
      

  Ativo Total 
                                

297.908.172,13    Passivo Total 
                                 

297.908.172,13 

  
 

        

LG: AC + RLP  
125.263.749,26 + 41.607.907,36                                                              

1,06 
  LC:      AC  125.263.749,26                                                              

1,54 
       PC + ELP 81.103.476,20 + 75.882.900,70                PC  81.103.476,20  

   
  

    
  

SG:      AT         297.908.172,13 
                                                           

1,90   
EG: PC + ELP 81.103.476,20 + 75.882.900,70  

                                                            
0,53 

       PC + ELP 81.103.476,20 + 75.882.900,70   
           AT 297.908.172,13  
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PROFISSIONAL 36 Meses
2020132 ÁGUA OXIGENADA (10 A 40 VOLUMES) (INCLUÍDAS
AS CREMOSAS, EXCETO OS PR
ODUTOS DE USO MEDICINAL)
FRASCO DE PLASTICO
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA
LOÇAO EMULSIONADA
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
USO PROFISSIONAL
CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVAÇAO INDICADOS NA
ROTULAGEM
MAGNOS INDUSTRIAL DE COSMÉTICOS LTDA 2.03578-4
CREME MAGILENA MEIA DE SILICONE
25351.418511/2011-82 2.3578.0007.001-5
ITAQUAQUECETUBA/SP 08/2016
COMERCIAL 36 Meses
2020226 CREME PARA O CORPO COM FOTOPROTETOR OU
COM OUTRAS FINALIDADES ALÉM DE
HIDRATAÇÃO E REFRESCÂNCIA (PERFUMADOS OU NÃO,
INCLUINDO OS GÉIS)
BISNAGA DE PLASTICO
PRODUTO SOMENTE CONTEM EMBALAGEM PRIMARIA
CREME
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
RESTRIÇAO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
NAO APRESENTA CUIDADOS ESPECIAIS DE CONSERVA-
ÇAO
VIENA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COSMÉTICOS LTDA ME
2.03523-3
COLORAÇÃO GEL BIOVIENA FOR MEN COLOR 10
PRETO 25351.741462/2010-45 2.3523.0011.001-7
PINHAIS/PR 08/2016
COMERCIAL 2 Ano(s)
2020122 TINTURA PERMANENTE (LÍQUIDO, GEL, CREME OU
SÓLIDO)
FRASCO DE PLASTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LIQUIDO VISCOSO
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
RESTRIÇAO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APOS ABERTURA DE EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CONF.
CONDIÇOES INDICADAS NO ROTULO.
COLORAÇÃO GEL BIOVIENA FOR MEN COLOR 10
CASTANHO ESCURO 25351.741462/2010-45 2.3523.0011.002-5
PINHAIS/PR 08/2016
COMERCIAL 2 Ano(s)
2020122 TINTURA PERMANENTE (LÍQUIDO, GEL, CREME OU
SÓLIDO)
FRASCO DE PLASTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LIQUIDO VISCOSO
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
RESTRIÇAO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APOS ABERTURA DE EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CONF.
CONDIÇOES INDICADAS NO ROTULO.
COLORAÇÃO GEL BIOVIENA FOR MEN COLOR 10
CASTANHO MÉDIO 25351.741462/2010-45 2.3523.0011.003-3
PINHAIS/PR 08/2016
COMERCIAL 2 Ano(s)
2020122 TINTURA PERMANENTE (LÍQUIDO, GEL, CREME OU
SÓLIDO)
FRASCO DE PLASTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LIQUIDO VISCOSO
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
RESTRIÇAO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APOS ABERTURA DE EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CONF.
CONDIÇOES INDICADAS NO ROTULO.
COLORAÇÃO GEL BIOVIENA FOR MEN COLOR 10
CASTANHO CLARO 25351.741462/2010-45 2.3523.0011.004-1
PINHAIS/PR 08/2016
COMERCIAL 2 Ano(s)
2020122 TINTURA PERMANENTE (LÍQUIDO, GEL, CREME OU
SÓLIDO)
FRASCO DE PLASTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LIQUIDO VISCOSO
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
RESTRIÇAO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APOS ABERTURA DE EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CONF.
CONDIÇOES INDICADAS NO ROTULO.
COLORAÇÃO GEL BIOVIENA FOR MEN COLOR 10
LOURO ESCURO 25351.741462/2010-45 2.3523.0011.005-1
PINHAIS/PR 08/2016
COMERCIAL 2 Ano(s)
2020122 TINTURA PERMANENTE (LÍQUIDO, GEL, CREME OU
SÓLIDO)
FRASCO DE PLASTICO
CARTUCHO DE CARTOLINA
LIQUIDO VISCOSO
287 Registro de Produto Grau 2 - Nacional
RESTRIÇAO DE USO CONFORME MENCIONADO NA ROTU-
LAGEM
APOS ABERTURA DE EMBALAGEM DE USO UTILIZAR CONF.
CONDIÇOES INDICADAS NO ROTULO.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.884, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Cosméticos constantes no anexo desta re-
solução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: DEMAZON COSMETICOS DA AMAZONIA LTDA
ENDEREÇO: RUA CONDE MONTE CRISTO S/N QUADRA 40
LOTE 06
BAIRRO: PARQUE REAL CEP: 74910090 - APARECIDA DE
GOIÂNIA/GO
CNPJ: 11.530.130/0001-52
PROCESSO: 25351.635627/2010-59 AUTORIZ/MS: 2.05614.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMPRESA: I P H & C INDUSTRIA DE PRODUTOS DE HIGIENE
E COSMETICOS LTDA.
ENDEREÇO: RUA FRANCISCO CODARIN, No- 475
BAIRRO: DA CHAVE CEP: 13295000 - ITUPEVA/SP
CNPJ: 58.227.265/0001-07
PROCESSO: 25351.210045/2004-73 AUTORIZ/MS: 2.03956.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EXPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
IMPORTAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
REEMBALAR: COSMÉTICOS/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: ARCANGEL INDUSTRIA E COMERCIO DE COS-
METICO LTDA ME
ENDEREÇO: Rua 3110 No- 366
BAIRRO: Centro CEP: 88330287 - BALNEÁRIO CAMBORIÚ/SC
CNPJ: 76.874.924/0001-89
PROCESSO: 25000.000006/88 AUTORIZ/MS: 2.01163.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
EMBALAR: COSMÉTICO
FABRICAR: COSMÉTICO
PRODUZIR: COSMÉTICO

RESOLUÇÃO - RE No- 3.885, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Produtos para a Saúde, constantes no anexo
desta resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: JOSILMED COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITA-
LAR LTDA-ME
ENDEREÇO: RUA DOM FELICIANO, No- 545
BAIRRO: NITEROI CEP: 92120070 - CANOAS/RS
CNPJ: 02.985.070/0001-71
PROCESSO: 25025.085615/2007-25 AUTORIZ/MS:
K7W29040W287 (8.04901.4)
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: W. M. COMÉRCIO & SERVIÇOS LTDA-ME
ENDEREÇO: Av Benjamim Constant, No- 1188 A

BAIRRO: centro CEP: 59301020 - BOA VISTA/RR
CNPJ: 08.978.089/0001-77
PROCESSO: 25351.556449/2010-26 AUTORIZ/MS:
KX28HLM51ML3 (8.06777.0)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: NOX CHEMICALS COMÉRCIO DE PRODUTOS PA-
RA LABORATÓRIOS LTDA-EPP
ENDEREÇO: RAMOS DE AZEVEDO 69-B
BAIRRO: BELA VISTA CEP: 13150000 - COSMÓPOLIS/SP
CNPJ: 08.796.416/0001-70
PROCESSO: 25351.778553/2010-38 AUTORIZ/MS:
K0080431XX04 (8.07324.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: EXPANSÃO COMÉRCIO DE PRODUTOS DIAGNÓS-
TICOS LTDA
ENDEREÇO: Rua Hoel Sette, 65
BAIRRO: Jaqueira CEP: 52050090 - RECIFE/PE
CNPJ: 06.242.018/0001-86
PROCESSO: 25351.499971/2006-40 AUTORIZ/MS:
PYX53455X3YM (8.03522.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: WA 2010 COMÉRCIO DE MATERIAL HOSPITALAR
LT D A
ENDEREÇO: RUA VINTE E OITO DE SETEMBRO, 44 SALA
707
BAIRRO: VILA ISABEL CEP: 20551031 - RIO DE JANEIRO/RJ
CNPJ: 12.122.517/0001-32
PROCESSO: 25351.119285/2011-47 AUTORIZ/MS:
G60W15H74LML (8.07427.7)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: md material hospitalr ltda
ENDEREÇO: RUA BARROS FALCAO, 347 SALAS 102/103 ED.
AUGUSTUS
BAIRRO: matatu CEP: 40255370 - SALVADOR/BA
CNPJ: 07.294.636/0001-32
PROCESSO: 25351.281503/2009-47 AUTORIZ/MS:
K2X603X64830 (8.05328.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
EMPRESA: IMED INSTRUMENTOS MÉDICOS ODONTOLÓGI-
COS LTDA
ENDEREÇO: AV. PAULO DE FRONTIN 590, SALAs 905, 906, 907
e 908
BAIRRO: ATERRADO CEP: 27213270 - VOLTA REDONDA/RJ
CNPJ: 06.651.084/0001-00
PROCESSO: 25351.167714/2005-61 AUTORIZ/MS:
KL06M73946WL (8.02605.0)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: DENTAL SP LTDA - EPP
ENDEREÇO: AV HEITOR VILLA LOBOS No- 1609
BAIRRO: VILA EMA CEP: 12243260 - SÃO JOSÉ DOS CAM-
POS/SP
CNPJ: 04.624.123/0001-54
PROCESSO: 25351.082290/2005-65 AUTORIZ/MS:
K434533XX557 (8.02432.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
COMERCIALIZAR: CORRELATO
EMPRESA: BIOMAX MEDICAL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
ENDEREÇO: RUA SAMPAIO VIANA 202, CONJUNTOS 132 e
133
BAIRRO: PARAÍSO CEP: 04004000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 11.333.454/0001-09
PROCESSO: 25351.056825/2011-79 AUTORIZ/MS:
GH4XM76LYHMH (8.07336.2)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
DISTRIBUIR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
TRANSPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: INTERVITHOSPITALES COMÉRCIO E REPRESEN-
TAÇÃO DE MATERIAIS MÉDICO, CIRÚRGICO E HOSPITALA-
RES LTDA
ENDEREÇO: RUA ALEIXO NETO 454, SALA 306
BAIRRO: PRAIA DO CANTO CEP: 29055260 - VITÓRIA/ES
CNPJ: 07.897.656/0001-06
PROCESSO: 25351.518687/2006-80 AUTORIZ/MS:
GH27XM0YX6HM (8.03555.3)
AT I V I D A D E / C L A S S E
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ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EMPRESA: MDR EXPRESS LTDA ME
ENDEREÇO: RUA ULISSES CRUZ, Nº. 76 - CASA 14
BAIRRO: TATUAPÉ CEP: 03077000 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 04.425.887/0001-10
PROCESSO: 25351.058366/2008-84 AUTORIZ/MS:
P604L6W7H262 (8.04245.9)
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: TOLIFE IMPORTACAO EXPORTACAO E COMER-
CIO DE PRODUTOS MEDICOS S/A
ENDEREÇO: RUA JANUÁRIA 77
BAIRRO: SANTO ANTONIO CEP: 38270000 - PIRAPORA/MG
CNPJ: 11.267.250/0001-09
PROCESSO: 25351.690872/2009-98 AUTORIZ/MS:
PM3XM6L5YH01 (8.05810.6)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATOS
EXPEDIR: CORRELATOS
IMPORTAR: CORRELATOS
EMPRESA: PRODUTOS ORTOPÉDICOS CHANTAL LTDA
ENDEREÇO: Rua Anita 216
BAIRRO: Jardim Canhema CEP: 09941640 - DIADEMA/SP
CNPJ: 56.216.781/0001-00
PROCESSO: 25351.018346/00-05 AUTORIZ/MS: 8.00412.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
FABRICAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: RO & SU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
ENDEREÇO: RUA APARAI, 271 GARDENIA AZUL
BAIRRO: JACAREPAGUA CEP: 22765670 - RIO DE JANEI-
RO/RJ
CNPJ: 68.632.124/0001-23
PROCESSO: 25351.027647/01-75 AUTORIZ/MS: 8.00933.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMBALAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
FABRICAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
REEMBALAR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: AV JABAQUARA, 1909, CONJ 141 E 151
BAIRRO: SAÚDE CEP: 04045003 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 01.334.250/0001-20
PROCESSO: 25004.008986/97-44 AUTORIZ/MS: 1.03222.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIPAMENTOS E AR-
TiGOS MÉDICOS E HOSPITALARES S.A
ENDEREÇO: RUA GIUSEPPE MATTEA, 350-A
BAIRRO: FRAGATAS CEP: 96050080 - PELOTAS/RS
CNPJ: 02.357.251/0001-53
PROCESSO: 25000.002917/99-38 AUTORIZ/MS: 1.03904.1
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMBALAR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
FABRICAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
REEMBALAR: CORRELATO
EMPRESA: VALE SUL COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JU-
NIOR, No- 126, SALA 351
BAIRRO: DEL CASTILHO CEP: 20765000 - RIO DE JANEI-
RO/RJ
CNPJ: 01.035.335/0001-08
PROCESSO: 25351.016052/01-76 AUTORIZ/MS: KU1M6LH0L206
(8.01946.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMPRESA: Imagem Produtos Radiológicos Ltda.
ENDEREÇO: Avenida Juruá No- 105, Galpão 09, 10 e 11
BAIRRO: Alphaville CEP: 06455010 - BARUERI/SP
CNPJ: 59.269.654/0001-68
PROCESSO: 25351.012487/01-97 AUTORIZ/MS: 8.00688.4
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
REEMBALAR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: VALE SUL COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICA-
MENTOS E PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA

ENDEREÇO: AVENIDA PASTOR MARTIN LUTHER KING JU-
NIOR, No- 126, SALA 351
BAIRRO: DEL CASTILHO CEP: 20765000 - RIO DE JANEI-
RO/RJ
CNPJ: 01.035.335/0001-08
PROCESSO: 25351.016052/01-76 AUTORIZ/MS: KU1M6LH0L206
(8.01946.1)
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMPRESA: PLAST LABOR IND E COM DE EQUIP HOSP E
LABORATORIO LTDA
ENDEREÇO: RUA PROFESSOR BOSCOLI, 51
BAIRRO: MARIA DA GRAÇA CEP: 20785460 - RIO DE JA-
NEIRO/RJ
CNPJ: 31.864.051/0001-95
PROCESSO: 25000.019413/98-58 AUTORIZ/MS: 8.00356.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EMBALAR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
FABRICAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
REEMBALAR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO
EMPRESA: QIAGEN BIOTECNOLOGIA BRASIL LTDA.
ENDEREÇO: AV JABAQUARA, 1909, CONJ 141 E 151
BAIRRO: SAÚDE CEP: 04045003 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 01.334.250/0001-20
PROCESSO: 25004.008986/97-44 AUTORIZ/MS: 1.03222.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: CORRELATO
DISTRIBUIR: CORRELATO
EXPEDIR: CORRELATO
EXPORTAR: CORRELATO
IMPORTAR: CORRELATO
TRANSPORTAR: CORRELATO

RESOLUÇÃO - RE No- 3.886, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Alteração na Autorização de Funciona-
mento de Empresas de Saneantes Domissanitários, constantes no ane-
xo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: PROJETANDO SOLUÇÕES - PESQUISA, DESEN-
VOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
ENDEREÇO: SAA, QUADRA 01, No- 760, PARTE A, TÉRREO
BAIRRO: ZONA INDUSTRIAL CEP: 70632100 - BRASÍLIA/DF
CNPJ: 05.587.801/0001-19
PROCESSO: 25351.291609/2005-41 AUTORIZ/MS: 3.03120.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: PROGEU INDUSTRIA E COMERCIO DE ACESSO-
RIOS PARA PISCINAS LTDA
ENDEREÇO: ESTRADA MUNICIPAL HEITOR LUCATTO, S/N -
KM 01
BAIRRO: ZONA RURAL CEP: 15895000 - CEDRAL/SP
CNPJ: 06.238.440/0001-68
PROCESSO: 25351.114609/2011-41 AUTORIZ/MS: 3.04749.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: EADI SUL TERMINAL DE CARGAS LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA JUSCELINO KUBITSCHEK DE OLIVEI-
RA, No- 4430
BAIRRO: CIDADE INDUSTRIAL DE CURITIBA CEP: 81260000 -
CURITIBA/PR

CNPJ: 01.691.041/0001-34
PROCESSO: 25023.022535/2008-60 AUTORIZ/MS: 3.03831.5
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: ÚNICA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
DE LIMPEZA LTDA ME
ENDEREÇO: RUA SALIM MIGUEL LULIA, No- 131
BAIRRO: JARDIM BONANZA CEP: 18530000 - TIETÊ/SP
CNPJ: 53.187.498/0001-00
PROCESSO: 25351.191187/2002-62 AUTORIZ/MS: 3.02697.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.

EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: TECBIO AMBIENTAL - TECNOLOGIA BIOLÓGICA
AMBIENTAL LTDA
ENDEREÇO: AVENDA MARGINAL, No- 571
BAIRRO: PARQUE SÃO JORGE CEP: 06708030 - COTIA/SP
CNPJ: 08.107.896/0001-14
PROCESSO: 25351.158865/2008-71 AUTORIZ/MS: 3.03732.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
DISTRIBUIR: SANEANTE DOMIS.
EXPEDIR: SANEANTE DOMIS.
IMPORTAR: SANEANTE DOMIS.
EMPRESA: GLOBO VAC - PRODUTOS AGRO-VETERINARIOS
E QUIMICOS LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA CONSELHEIRO TRAVASSOS, No- 87
BAIRRO: SÃO GERALDO CEP: 90230140 - PORTO ALE-
GRE/RS
CNPJ: 92.676.360/0001-26
PROCESSO: 25025.006348/94 AUTORIZ/MS: 3.01685.9
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: SANEANTE DOMIS.
EMBALAR: SANEANTE DOMIS.
FABRICAR: SANEANTE DOMIS.
PRODUZIR: SANEANTE DOMIS.
TRANSPORTAR: SANEANTE DOMIS.

RESOLUÇÃO - RE No- 3.887, DE 26 DE AGOSTO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 31 de março de 2011, da Presidenta da Re-
pública, publicado no DOU de 1º de abril de 2011, o inciso VIII do
art. 15, o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria No- 787 de 09 de junho de 2011,

considerando o disposto no inciso I do art. 41, da Portaria n.º
354, de 2006, resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento para Em-
presas de Cosméticos, constantes no anexo desta Resolução.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA

ANEXO

EMPRESA: VITORIAFARMA LTDA - ME
ENDEREÇO: RUA ANGELO BORGO, 72
BAIRRO: SANTA INÊS CEP: 29108014 - VILA VELHA/ES
CNPJ: 09.031.497/0001-80
PROCESSO: 25351.479786/2011-13 AUTORIZ/MS: 2.05992.6
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: ERVAS LIFE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
ENDEREÇO: RUA DO RECANTO No- 356 QD. 03 LOTE 11
BAIRRO: VILA SANTA RITA CEP: 74420070 - GOIÂNIA/GO
CNPJ: 05.492.734/0001-59
PROCESSO: 25351.223855/2011-18 AUTORIZ/MS: 2.05989.7
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EMBALAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FABRICAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
FRACIONAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: PRIME CARGO LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA
ENDEREÇO: RUA ALCÂNTARA 1074
BAIRRO: VILA MARIA CEP: 02110011 - SÃO PAULO/SP
CNPJ: 07.588.299/0001-96
PROCESSO: 25351.285848/2011-28 AUTORIZ/MS: 2.05988.3
AT I V I D A D E / C L A S S E
TRANSPORTAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
EMPRESA: NAZARIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS LTDA
ENDEREÇO: AV. BR 116, No- 3569 - KM 13
BAIRRO: MESSEJANA CEP: 60871200 - FORTALEZA/CE
CNPJ: 07.224.991/0001-35
PROCESSO: 25351.494307/2011-37 AUTORIZ/MS: 2.05993.0
AT I V I D A D E / C L A S S E
ARMAZENAR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HI-
GIENE
DISTRIBUIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIE-
NE
EXPEDIR: COSMÉTICOS/PERFUMES/PRODUTOS DE HIGIENE
EMPRESA: TRANSPORTE MANN LTDA
ENDEREÇO: AVENIDA EDMUNDO DOUBRAWA, No- 700
BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL CEP: 89219502 - JOINVIL-
LE/SC
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SIVISA - Sistema de Informação em Vigilância Sanitária

SUS - Sistema Único de Saúde

03ª COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAÇÃO

Nro. CEVS: 431440788-325-000011-1-2 Data de Validade:13/12/2025

Nro. Protocolo: 242000001717630 Data de Deferimento:13/12/2024

Subgrupo: FABRIL
Agrupamento: INDÚSTRIA DE PRODUTOS PARA A SAÚDE

CNAEs: 3250-7/01 FABRICAÇÃO DE INSTRUMENTOS NÃO ELETRÔNICOS  E UTENSÍLIOS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, ODONTOLÓGICO E DE
LABORATÓRIO

CEP: 96050-080Município: PELOTAS

Bairro: FRAGATA

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIP E ARTIGOS MED E HOSPIT S.A.Razão Social:

Nome Fantasia: LIFEMED

02.357.251/0001-53CNPJ / CPF:

Endereço: RUA GIUSEPPE MATTEA , 350 A

UF: RS

CNPJ Albergante:

ELOI TRAMONTIN
Responsável Legal

5774 CRF/RS JONIA CASTRO CHIARELLI
Responsável Técnico - Atividade principal

Classe de produtos: CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - FABRICAR

Categoria de produtos: CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - EQUIPAMENTOS, CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - EQUIPAMENTOS, CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE -
MATERIAIS, CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE - MATERIAIS

Observação:
ESTABELECIMENTO LICENCIADO PARA FABRICAR PRODUTOS PARA SAÚDE -MATERIAIS CLASSE DE RISCO I E II, EQUIPAMENTOS CLASSE
DE RISCO II E III, E ATIVIDADES INERENTES À FABRICAÇÃO, EXPORTAR, DISTRIBUIR OS PRODUTOS QUE FABRICA E IMPORTAR
COMPONENTES.

A SOLICITAÇÃO DE RENOVAÇÃO DE ALVARÁ SANITÁRIO DEVERÁ SER REALIZADA COM PRAZO DE, NO MÍNIMO, CENTO E VINTE
(120) DIAS ANTES DO TÉRMINO DA SUA VIGÊNCIA, CONFORME DETERMINA O ARTIGO 4º, INCISO I, DA LEI ESTADUAL Nº 8109/85,
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI ESTADUAL Nº 14391/13.

PELOTAS
E00396747FBDF7FA98E70827346DCD6523B42043Código de validação:



SIVISA - Sistema de Informação em Vigilância Sanitária

SUS - Sistema Único de Saúde

VISA PELOTAS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

ALVARÁ SANITÁRIO RENOVAÇÃO

Nro. CEVS: 431440701-464-000099-1-1 Data de Validade:17/01/2026

Nro. Protocolo: 2511756 Data de Deferimento:08/02/2025

Subgrupo: DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA
Agrupamento: COMÉRCIO ATACADISTA DE CORRELATOS / PRODUTOS PARA A SAÚDE

CNAEs: 4645-1/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LABORATÓRIOS

CEP: 96050-080Município: PELOTAS

Bairro: FRAGATA

LIFEMED INDUSTRIAL DE EQUIP E ARTIGOS MED E HOSPIT S.A.Razão Social:

Nome Fantasia: ****

02.357.251/0001-53CNPJ / CPF:

Endereço: RUA GIUSEPE MATTEA, 350 A

UF: RS

CNPJ Albergante:

5774 CRF/RS JONIA CASTRO CHIARELLI
Responsável Técnico - Atividade principal

Observação:
EMAIL: JONIA.CHIARELLI@LIFEMED.COM.BR

PELOTAS
E910A6060EBB7BDCE8C0D5A192994EA59D65EC69Código de validação:
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